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Rosemary A. Orta Coutinho 
Norberto Amfincio de Proença  
Marcos Dantas Teixeira   
Nelita Ramos Toledo   
Carlos Henrique Brazil Barbosa   
Sérvio Tao Miguéis Jacob   
Marcos Dantas Teixeira   
Dalva Auxiliadora Fonseca 
Marcos Dantas Teixeira 
Dalva Auxiliadora da Fonseca 
Carlos Henrique Brazil Barbosa  - 
Sebastião Odir Siqueira Campos 
Carlos Henrique Brazil Barbosa   

Iltosair Arruda Reis   
Marcos  Dantas Teixeira   
Marilza Antunes Barreto 

4 g . ,„ 4. tv o 
  035.029.428-3 

 274.899.221-00  
OAB-MT 3.850 

—
A

 
ON

 
1

\ )
 

o
-

,)
 

0
0
-4

 
Q

0 
0
0
u
 

--
4
 

1/4!0 --
-3

 00
 

CZ
)

U
i 

6
0

293.280.801-00] 
OAB-MT 3.850  
046.034.190-04 

  OAB-MT 3.850 
046.034.190-04 
486.277.557-87 
064.796.421=041 

 486.277.5771,87  
  326.004.2911-15  
 OAB-MT 3.850  

304.562.821-49 

r5 :4

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo 

L Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

FORMA 
PAGTO  

A
 

9
\ 

b
a

 
).

..
 

u
t 

,-
, 

;O
N 

cr
) 

W
N

W
 

C
A 

-C
T 

--
) 

O
N

 
c:)
.‘ 

A
 

-0
0
 

0
\ 

1.4
 

i—
. 

O
 

0
0

o—
,

0-
-.

..
4
‘.
4
C

A
0
0
A

V
)0

A
 

A
 

.1.
4 

*--
3 oo
 tt

o
 

-ka
-3 

"o
 I•

) o
 —4

-4

-0
1

 

o
 i.

) 

1..
) 

A
 'oo

 
...

..1
 

:c:
, 

t-
-.

 
4
) 

t4
 

1.
,, 

LA
 

i.
) 

0
0
 

"o
 

752,49  

tm u
, 

,_
., 

o
o
 

t).
1 

ts
.) 

VALOR 

IN
 

to
3 

0 A
 

.6
0 tsa

 
, 

I.a
.) 

-4
 

,. ..
...

1 
\o

 
ND

 

t,.
.) 

0
0

 
sp

 o c.4
 

A
 

IV
 

,..
.. 

IQ
 

c:;
) 

V
. 

41
. 

1
.,

 
,..

.. 

I 406,33  

Li
.) 

(..
4 

s.‘,
0
 

S
 

4
1. ts.
)

..p
. (2.
1 

r1
3 

V
I 

5.662,52 ( 

, 

...
 

--
4 

C
O

 
In

 
vz

, 

co C
. 

1,
..)

 

o 

.0 -4
 

IQ
 

"(
.,.

) 
O

N
 

I 

I 925,02  

I 1.050,42  

....
 

t.,.
.) 

.:C
) o U
.) 

1 

924,371 

1-
..,

C
N

 
,p

, 

1.
..)

 

o—
,

1.
--.

 
sp

 --.
4 

1.
--.

 
C

) 
,p

o 

LL
) 

121,471 

..;
-4

 

0 • 

(Z
.1

 
.—

. 

tk
.) 

'L7
.)

Is
) 

.-
-.

LA
 

t"
, 

k-
i 

C
A

 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03355/1997, entre as partes 
MARILZA ANTUNES BARRETO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. MARCOS DANTAS, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
6270,81 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento -do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 752,49 se 
refere a honorárids advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 758,74 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 203,64 se refere a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 125,41, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execuçãci. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 

• da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

I 
• 
• 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 10:21 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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— . MINISTÉRIO DA PREVIDÉNC/A E ASSISFÉNC/A SOCIAL - hIPAS 
' . TAUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

e. lin 
e  . 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CODIGO DE 
PAGAMENTO 

- 2100 

1411/2000 
.N., 04 - COMPETÊNCIA 

05 - IDENTIFICADOR 03020401/0001 -00 
01 • NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE /ENDEREÇO 

METAMAT / 653 2276 / AV JÚRUM 1M,2.97orit 

MARILZA ANTUNES BARRETO . sin -1355/97 

06 - VALOR DO INSS 
' 424 , 67 

07 • . 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

04- VALOR DE OUTRAS 
ENT7DADES 

ATENÇÃO: É vedada.a u ilitacAo de GPS'para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolucio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada â contribuiçâo ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes. até que o total seja igual ou superior no valor mínimo fixado. 

10- ATM! MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 424,67 

• 12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460086 16022000 i/1424,67RC1256E 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

02 PERIOD° DE APURAÇÁO 

Ilk 0 2 / 2 000 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

sk 03020401 /0001-00 
. 

• DARF 
04 CÓDIGO DA RECEITA • 0561 
og NÚMERO DE REFERÊNCIA 

I+ rufr 653 2276 
RILZA AMINES BARRETO - SIEX 3.355/97 

og DATA DE VENCIMENTO • 16.02.2000 
4110 
410 

Vela no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
I. • 1.039,03 

0 it VALOR DA MULTA 

40 
• 

ATENÇÃO 

ii ir dado o recolhimento de tributos e contribuições 

idlWnistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

interior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

Apr ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

;Lijaeqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 • . 

i 0 VALOR TOTAL 

10 
1.039,03 

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1's 2' alas) 

BB 00460087 16022000 ;A . 039 , 03RCi2562 
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08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL - 1.025/69 
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NISTERIO DA FAZENDA 

GRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
>al ato de Ai•recadayao de Reoeltas Federal 

• 

DARF 

D1 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradompela 
cretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
:on s tal situaçao, adiciorie esse valor ao tributokontribukio de 
esmo eddigo de period° subsequentes, di que o total seja igual ou 
perior RS 10,00. 

BB 00460140 17022000 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIAO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 

• 

O 
• 
• 

• 
• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03890/1997, entre as partes 
ROSAIR ARRUDA REIS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:01 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 45 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
6607,54 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1321,50 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1138,74 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 1218,86 se refere a 
férias acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias, dada a sua natureza indenizatária. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá gomo estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
• os seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 132,15, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até .o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:04 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



11 VIA • INSS VIA - CONTRIBUINTE 
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• • 4448Fi1t,10 DA PREVIDÊNCIAX ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

... 1 . t 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04. COMPETÊNCIA 02/2000 

05- IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE' ENDEREÇO 
METAMAT / 653 2276 / AV JURUMIRIM, 2.970 

. ROSAIR ARRUDA AREIS - Siex- 3.890/97 

06- VALOR DO INSS 339,99 
07 - 

08 - 

02 - VENCIMENTO . 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a uliniagild de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
no estipulado ern resoluclio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuigio ou importância correspondente nos meses 
subseqlientes, at que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 339,99 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA . 

BB 00460088 16022000 \ 339,99RCi2562 

.. _. .. 
Instracbes para preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. • INDÚSTRIA CRAFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO, 364 • CATANDUVA - SP • CNPJ 47.064.738/00111-86 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA _,1 

•1 • • 0; 'SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL .,,, ' ,' .. • 03 
• g- " - . Documento de Arrecadação de Receitas Federals ; 4 

• DARF 

02 PERIOD° OE APURACAO 

14 02/00

NÚMERO DO CPF OU CGC 

14 03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

i* 0561 
06 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

111 ri. li /TELEFONE METAMAT / 653 2276 

RRARIR ARRUDA REIS - SIEX 3.890/97 
• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

. 16.02.2000 

• Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

NO 
• 

1.050,42 
08 VALOR OA MULTA 

Ilk 

- 

• ATENÇÃO 

iltadado o recolhimento de tributos e contribuições 

.dainistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

errinferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

afjt ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

ulseq0entes, atéque o total seja Igual ou superior a R$ 10,00. 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - '1025169 * 

. ., 

10 VALOR TOTAL 

I+ 1.050,42 

ii AUTENTICACÃO SANCARIA (Somente nas 'I' e 2' vIas) 

BB 00460089 i6022000 ‘ 1. 050, 42RC1.2562 
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oumento de Axxociadaisgo do Roositae fodorais 

11 
03 IRIMRSO DO CPS OU CriC 03_474.053/0001 - 32 

DARF • 
• 04 COD= DA RISCRITA. 1505 

ii N0p181/TICI . ATONE 05 wheitRo res 930118eNCIA • SIEx/ 03 . 890/1. 997 

•A DE DESENVOINIMENIX) DE MT 
OpDEMAT 

• 

06 DATA.D8 VIDIC110191t 16/02/2 0 0 0

-...--.4---....) 

0? VALOR DO PRIMIPAL R$132,15 

08 wilds DA MULTA 

11 ATENCAO 
11 
11 
• • 

ahin o recolhimento de tributoa e contribuipiSes administrados pets 
Airetarie da Receita Federal cujo valor total Deis inferior a 'IR.11.0A0. 
ierendo tal situaçao, adiciont esse valor ao trIbutoicoot de 
.(BM Oft° de period() aubsequentes, at que o total seja isms! on 
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09 VALOR DOS JUROS giOU 

IMOADA011 DL - 1.025/69 
-I 

1.0 VALOR TOTAL .11$ 132  , 
1-'.5\ 

11 AerniTicatako 8A80A81A(8- .. • " vials) 
cta i Y1/4
--.0. . , . cummribuivio 

16 me too
r- . il 

• 
• 

• 
• 
11 
11 
11 
11 
11 
11 

11 
41 

a•v• ABA •••• •,••• I 



.11 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIaNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03890/1997, entre as partes 
SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 45 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6096,23 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1219,24 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1017,08 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 121,92, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disps3e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:07 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 01237/1997, entre as partes 
DALVA AUXILIADORA FONSECA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 11:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. MARCOS DANTAS TEIXEIRA, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à. fl. para transacionar. 

• 
• 
• 
• 

1
-•

••
••

 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
1850,00 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 222,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1168,54 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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• 

• 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 37,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
• cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
e acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
• subseqüente ao do vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:42 horas. Nada mais. 

• 
• 
• 
• 
• 
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• 
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S 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

_. 
BB 00460097 i6022000 41 54,51RC12562 

Instruções para preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. - INDÚSTRIA DRAMA -.AV. MIGUEL ESTEFNO. 361- CATANDUVA - SP - CNPJ 47.064.738/00111-136 

! . 
II/Pet* : • % • 

- 
ISISTEIÚ0 DA FAZEEDA 

4IpRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

lifummato de Arrecadação de Receitas Federate 
DARF 

40 
40 
41F EC) /TELEFONE 

*IA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

SCODEMAT 

• 

• 

• 

IODO DE APURAÇÃO 

03 SUMER° DO cpr OU COC 03.474.053/0001-32 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03723/1997, entre as partes 
DALVA AUXILIADORA FONSECA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

Às 11:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. MARCOS DANTAS TEIXEIRA, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
6073,93 at o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 728,87 se 
refere a honorários advocatícios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 807,65 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá -como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
O Custas processuais são arbitradas em R$ 121,47, sobre o valor do 

acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

• sob pena de execução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
• cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
• acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
• subseqüente ao do vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
• da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
• estão sujeitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 

a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

0 exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:44 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORD1 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SINN 

ATA DE AUDItNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03890/1997, entre as partes 
SERVIO TÚLIO MIGUEIS JACOB e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

Às 10:09 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 45 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância líquida de R$ 
5446,08 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1089,21 se 
refere a honorários advocatícios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 940,23 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 1005,39 se refere a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indeni7atária. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 108,92, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:11 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Execgiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - BMX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03355/1997, entre as partes 
NELITA RAMOS TOLEDO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:16 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Jilin, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. MARCOS DANTAS, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5528,66 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
•de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 663,43 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 664,87 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 183,80 se refere a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 110,57, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do MSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:17 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 00963/1998, entre as partes 
NORBERTO AMANCIO DE PROENÇA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 09:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. ROSEMARY A. O. COU'IlNHO, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A fl. 146 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 
8346,40 até o dia 16/02/2000. Recebida a importlicia ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1669,28 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 8346,40 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

a.° 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 166,93, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:58 horas. Nada mais 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqü ente  Patrono 

Executado  Patrono 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

OF. 01.$ /DAF/2000 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 16 de fevereiro de 2.000. 

Solicitamos de V. S4 levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrof sense de Mineração 
— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 35.370,10 (trinta e cinco mil, 
trezentos e setenta reais e dez centavos), referente ações trabalhistas, conforme discriminação na 
relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RI Ti DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

fProtocoio N°._ 03_ .q 
META MA' . 

i Process° 

1 

N". aao _4_ _ _.:._ _ 
Data_  / _pa. ._..../.._0___. { 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

• \309.• 

so( • 
/ 

t _.•21.00 

, 
, • ,4145 

1.14lv"." 

AV. JURUMMIM, 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 -PABX 653 2276 

• 
• 
• 
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• 
• 

Local e data 

RAWCU-JiBt SUGOV 17k02,k2000 Lançamentos - Fizemos hoje os seguintas. a 131.0 de sua conta abaixo: 
Ref. a 1iquidagg0 do OF e.ng/DAF/2000 emitido pela 3 .02.2000 

' Remoter a: 

BAN( 

METAMAT 
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FORM A 
PAGTO 

Contra Recibo 

Contra Recibo] 

Contra Recibo  

Contra Recibo] 

w
..4

1:61 
j
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086.247.041-20 
442.308.181-42 
063.795.671-00 

 442.308.181-42 
230.105.411-01 
621.679.011-00 

023.737.398-01 I 
021.936.058-82] 

INTERESSADO 

[Luiz Gonzaga da Silva / 
[José Moreno Sanches Júnior 
José Martins d Carvalho 
José Moreno Sanches Júnior  

I Marcino Vitor da Silva 
Fibio Petengill 
Luiz Carlos da Silva 
Luiz Otivio Bertozo Reis  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR..- JUIZ PRESIDENTE --DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - SIEX 

Processo n° 4.666/97 

• A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
• METAMAT, e LUIZ GONZAGA DA SILVA, Reclamada e Reclamante
• respectivamente a figurar nos autos a epígrafe, vêm A presença de Vossa
• Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o quante-

segue. • 

• 
• 

•Que compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente 
lide, pelo que a Reclamada se propõe a pagar e o Reclamante concorda em 
receber, pela totalidade dos seus créditos, pagamento esse que será efetuado 
até o dia 17 (dezessete) do fluente mês de fevereiro, a importância liquida de 
R$ 6.134,04 (seis mil e cento e trinta e quatro reais e quatro centavos). 



• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do Reclamante e ao próprio Reclamante 
através de ordem bancária. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.226,80 
(um mil e duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos) se referem a 
honorários advocaticios. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 615,96 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 2.189,39, relativos a reflexos sobre férias indenizadas, sem 
incidência previdencidria. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 122,68 (cento e vinte e 
dois reais e sessenta e oito) sobre o valor do acordo e deverão ser recolhidos 
pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá a executada recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até cinco (05) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força a legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

a. 



• 
• 

• 

31 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispbe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a essa digna Secretaria, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectáricks advindos da extinta 

• relação de emprego, decretando-se a extinção do presente feito e a sua 

• remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
O 

O 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
411 
• 
• 

O exeqüente deverá denunciar, em .at 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 09 de fevereiro de 2000 

EXECUTADA — HON BARR t. 
OAB T 4.328 / 

EXEQÜENTE — LUIZ -GO A D VA 
CIC 0: 41-20 

ADVOGADO - JOS O SANCHES JÚNIOR 
OAB/MT 4.759 



l• V 11400 • z. VIA • WINI I 11101./1111 t 

W 
PRE N :DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL NIPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 02/2.000 
GUIADAPREVIDÊNCIÁSOCIAL-GPS - 9_ NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

4PIEX-PROC n2 4.666/97- 653.2276 
QUIZ GONZAGA DA SILVA . 
•

SVENCIMENTO . 
o Exclusivo do INSS) 

il ENÇÃO: Ê vedada a utilizaçAo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

Itstipulado em resoluçâo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
er6 ser adicionada k contribuiçfio ou importância correspondente nos meses 

Ilbseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

05- IDENTIFICADOR 

06- VALOR DO INSS • 
3(204n1/0001 -00 
266,29 

07 - 

08 - 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 266,29 

II - TOTAL 

• 
• 
• 

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460i34 i7022000 i266529DC 12 
*noes para preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. - INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO, 364 • CATANDUVA • SF- CNPJ 47.064.738/N0146 

40 
40 
4, 
40 
40 
40 
40 
41 
40 
40 
41 
40 
41 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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•
 

•
 

•
 

•
 

•
 

•
 
•
 

§ 
-4-cv 

4.

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e? vias) 

BB 00460135 17022000 4r.----i.084,24DC12563 

4 
.. 

8...1 
(8 

08
4
 

. 

§ 
61

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• • 

[06 DATA DE VENCIMENTO 

ilk 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 

08 VALOR DA MULTA 

• 

09 VALOR DOS JUROS E I OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 NO. 

110 VALOR TOTAL 

_ 

MINISTÉRIO PA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

lzkk' 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

• DARF I NOME / TELEFONE IT'PROC. n2 4.666/97 - 653.2276 
Le./ GONZAGA DA SILVA .  

LL 
Veja no verso instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
eia inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
alor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
ubseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
BRA S/A /t4130STRM GRAFICA -RUA AIMORES. 8-9 • BAURU • SP - C.G.C. 44950.9015001-43 l= COO. 15090 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - SIEX 

e 
• 

Processo n° 7.003/97 

O 
• 

0 
• 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e JOSÉ MARTINS DE CARVALHO, Reclamada e 
Reclamante respectivaffente a figurar nos autos à epígrafe, vêm à presença dP 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o 
quanto segue. 

Que compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente 
lide, pelo que a Reclamada se propõe a pagar e o Reclamante concorda em 
receber, pela totalidade dos seus créditos, pagamento esse que será efetuado 
até o dia 17 (dezessete) do fluente mês de fevereiro, a importância liquida de 
R$ 6.574,51 (seis mil e quinhentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e um 
centavos). 

• 
• 

• 



r i
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
0
0
•
•
•
•
•
•
•
0
0
1
1
0
0
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1
1
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do Reclamante e ao próprio Reclamante 
através de ordem bancária. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.314,90 
(um mil e trezentos e quatorze reais e noventa centavos) se referem a 
honorários advocaticios. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 612,18 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 784,87, relativos a reflexos sobre férias indenizadas, sem 
incidência previdenciaria. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 131,49 (cento e trinta e 
nove reais e quarenta e nove centavos) sobre o vdgrara7ido e deverão ser 
recolhidos pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá a executada recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até cinco (05) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados elas partes, excluindo-
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•
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•
•
•
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se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a essa digna Secretaria, seja o acordo 
homologado, com a consequente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, decretando-se a extinção do presente feito e a sua 
remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 09 de fevereiro de 200 

EXECUT 

EXEQÜENTE — JOS 
CI 

ADVOGADO - JOS 

CARVALHO 
1-00 

RENO SANCHES JÚNIOR 
- OAB/MT 4.759 

tis 



1,  VIA - INSS VIA CONTRIBUINTE 
- 

.. A STERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - WAS 
-. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

4 ' 02/2.000 
- 

GUIA DA PR,EVEDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 

05- IDENTIFICADOR 
o3o20/01/000L-pa 
414,19 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE / ENDEREÇO 
IEX—PROC ne 7.003/97 — 653.2276 

OSE MARTINS DE CARVALHO . 
.. 

.. 

06- VALOR DO INSS 

07- 

08- 

2- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada? u ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
o estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada 3 contribuição ou importância correspondente nos meses 
ubseq0entes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM / MULTA E 
JUROS 414,19 

11 - TOTAL 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460I3i 1702200 
4i4,i9DC12563j

iwt,,.01,3 pant preencliimento no vt•rn, • SAO DOMINGOS S.A. - INIWSTRIA GRAFICA - AV. NIIGUEI. ESTEFNO. :t64 - CATANDUVA - SP - CNN 47.06.1.738/11091-K6 

• 
• 
• 
e 
• 
• 

• 

• 
• 

O 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



M INISTERI 0 DA FAZENDA 
.- 'j: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
.r., Documento de ArrecadacAo de Receitas Federals 

• DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

* 02/2.000 
03 NOMERO DO CPF OU CGC 

l+ 03020401/0001-00 
04 C6DIGO DA RECEITA 

• 0588 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

110 
) TELEFONE 

(1,100 n2 7.003/97- 653.2276 
UE CARVALHO . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

4. 

• - Veja no verso 

i 

instruções para preenchimento 

. • 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

* 1.165,73 
08 VALOR DA MULTA 

* 

• ATENÇÃO 

Ado o recolhimento de tributos e contribuições 
liebtrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

Zerior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
,rW tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

s entes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 110. 

10 VALOR TOTAL 
. * 1.165,73 

if  AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 
1. a 2' v!a5) 

BB 2 00460i3 
17022000 j Li6573DC12563, 

WA INDUSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORSS. 5-9 - BAURU • SP • C.G.C. 44.990.901/0001.43 EM COD. ISOM As. 
------- -- -- 

SeRIA DA RECEITA iEDERAL 

Wo de Arrecadação de Reoeitas Federais 

111 DARF 
AO 

02 IMEtTODO Me AVITEULÇA0 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

41,1E/TELEFONE 

OhE DESENVOLVIMENTO DE MT 
11111EMAT 

• 

• 

05 NUMERO DE REFERgNCIA SIEx/07.003/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 17/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$131,49 

08 V.ALOR DA MULTA 

• 
MENCAO 

• 

• 

ea recolhimento de tributos e contribuiellies administrados pela 
At tsail2:teulatacZedeedriaelioor:jeoevisaelovratchlotralaoseitr'a 

ibi unftoellicoornta.riRb! ic1C:o.00de 
i Adgo de perlodo subsequentes, ate que o t otal sej a i gual ou

MS R 10,00. 

• 
BB 4 '

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

--0—

R$131,49 
' 

11 At:MEW/CACAO SAIICARIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

' 

, 63 

41 
• 
40 

41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 

L6 
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• 
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• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - SIEX 

Processo n° 1.829/97 

• A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — • METAMAT, e MARCINQ VITOR DA SILVA, Reclamada e Reclamante 
• respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm à presença de Voss" 
• Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o quanto 

segue. 

• 
• Que compuseram-se as partes no sentid6 de pôr fim à presente • lide, pelo que a Reclamada se propõe a pagar e o Reclamante concorda em
• receber, pela totalidade dos seus créditos, pagamento esse que será efetuado até o dia 47 (dezessete) do fluente flies de fevereiro, a importância liquida de R$ 6.500,97 (seis mil e quinhentos reais e noventa e sete centavos) 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



• 
• 

Recebida a importância ora pacttiada,. o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

• 
• 

• 

• 

• 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao patrono do Reclamante e ao próprio Reclamante 
através de ordem bancária. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 880,00 
(oitocentos e oitenta reais) se referem a honorários advocaticios. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 809,89 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 313,53, relativos a reflexos sobre férias indenizadas, n 
incidência previdenciária. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 130,01 (cento e trinta 
reais e um centavo) sobre o valor do acordo e deverão ser recolhidos pela 
executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá a executada recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até cinco (05) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do .empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

• 
• 
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A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

• 
• 

O 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

Nesses termos, requerem a essa digna Secretaria, seja o acordo 
homologado, com a consequente outorga à Reclamada da mais plena .e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, decretando-se a extinção do presente feito e a sua 
remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 09 de fevereiro de 200 

EXECUTADA — 

EXEQÜENTE 

OS 

O VITOR DA SILVA 
230.105.411-04 

.ADVOGADO - IO PFTEN ILL 
OAB/MT 5.108 

• 
• 



13 VIA -INSS • 23 VIA - CONTRIBUIN 

•liZARCINO 

, 

NFII4 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- NIPAS 
.A INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
vot:h 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS • 

03. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 02/2.000 

OS - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

iiiat/M86:]
2
esiTh1474V1Igg5276 

VITOR DA SILVA 

06 - VALOR DO INSS 430,20 
07 • 

08-

02- VENCIMENTO . 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1.4 

)141
ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado ern resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS , 

11 - TOTAL 430,20 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

• 
BB 00460i24 17022000 I 430,20M.2563 

.. • . . . . 
Instruções tiara preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. • IND'USTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO, 3M • CATANDUVA - SP- CNPJ 47.064.738/0001-86 

• 
• 
• 
41 
41 
41 
41 
41 
411 
41 
41 
41 

40 
40 

40 
41 
41 
41 
40 
40 
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• 
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MINISTeR10 DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

• DARF 

02 PER1ODO DE APURAÇÃO 

I* f 02/2 • 000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC

. 10 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

iik 0588 
00 NÚMERO DE REFERENCIA 

sk ItleF.ONP 0 n 1.829/97 — 653.2276 
? VITOR DA SILVA . 06 DATA DE VENCIMENTO 

lik 
' . • , 

,., Veja no verso 
instruções para preenchimento • 

. 07 VALOR DO PRINCIPAL 

NO 1.086,74 . 
08 VALOR DA MULTA 

4 

ATENÇÃO 

do o recolhimento de tributos e contribuições
rados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
dor a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL. 1.025/68 oll• 

io VALOR TOTAL 

4 /1.086.74 
1.1 AUTENTICAÇÃO SANCARIA (Sealants nas 1' a 2' vias) 

BB 00460125 17022000 1.086,7411C12E. 

!STRIA DRAMA • RUA AHNORES. 8-9 - MAU • SR. C G.C. 44.850.901/000143 r "."I COD. 15080 

IIRTO *DA FAZENDA 

'ILIA DA RECEITA HEDENAL 
lilt° de Arrecadasilo de Reoeitas Federais 

• DARF 
41 
OME/TELEFONE 

DESENVOLVIMENTO DE MT 
MAT 

• 

• 

• 
• ATENCAO 
• 

11111 recolbim onto de tributos e contribuições adm inietrados pela ela Receita Federal cujo valor total seja inferior a Ri 10,00. tal situac5o, adicione esse valor ao tributo/contribuiçõo de de período subsequentes, ate que o total seja igual ou re 10,00. 

02 PER±ODO DE APURAOD 

03 NÚMERO DO CP' OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CCD/G0 DA RECEITA 1505 

05 lib/4ER° DE REFERiNCIA SIEx/01.829/ 1 .997 

06 DATA DE VENCIMENTO 17/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$130,01 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$130, 01 

11 AUTENTICAVA° RANCARIA(Sornanta nas 1" a 24 vias) 

BB 00460127 17022000 
130,01DC12563 
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• 
• 
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• 
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• 
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51. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR *JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ SIEX 

Processo n° 273/99 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e LUIZ CARLOS DA SILVA, Reclamada e Reclamante 
respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm à presença de Vossa 
Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o quanto 
segue. 

Que compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente 
lide, pelo que a Reclamada se propee a pagar e o Reclamante concorda em 
receber, pela totalidade dos seus créditos, pagamento esse que sell efetuado 
até o dia 17 (dezessete) do fluente mês de fevereiro, a importância liquida de 
R$ 8330,00 (oito mil e setecentos e trinta reais). 

••• 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

• 



Convencionaram as partes que o pagatnento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao patrono do Reclamante e ao próprio Reclamante 
através de ordem bancária. 

• 
• 
• 
• 
O 

• 
• 

• 
0 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 873,00 
(oitocentos e setenta e três reais) se referem a honorários advocaticios. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 174,60 (cento e setenta 
e quatro reais e sessenta centavos) sobre o valor do acordo e deverão ser 
recolhidos pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena d 
execução. 

Deverá a executada recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até cinco (05) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria 
estão sujeitas a sua incidência. 

• A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da 
Constituição Federal. • 

e. Nesses termos, requerem a essa digna Secretaria, seja o acordo 
homologado, com a consequente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, decretando-se a extinção do presente feito e a sua 
remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 



I 
• 
• 

53 

• 
• 

• 
• 

O exeqiiente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 09 de fevereiro de 200 

EXECUTADA — 

I 
EXEQÜENTE 

ADVOGADO L 

E B 
/MT 4. 

OS DA SILVA 
4 961-72 

ZO 
8 

IS 



11 VIA - INSS - 21 VIA- CONTRIBUINTE 
6,„..ipor:.••••• 

Ople;„ 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS, 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

03 - CODIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 02/2.000 

GUIA DA VIDÊNCIA SOCIAL - G 
01 - NOME OU RAZÃO SOU ONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC n9 02'73/99 - 653.2276 

LUIZ CARLOS DA SILVA 

05- IDO*CADOR 

06. 'DO INSS 

07 - 

03020401/0001-00 

698,40 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada au ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
devera ser adicionada h contribuição ou importancia correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

•'••••••: • 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i28 U022000 

698,40

6981 40DCi2563 

Instruches pro preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. INDUSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL. ESTEFNO. 364 • CATANDUVA - SP • CNP,I 41.064.738/11001-86 

• 
• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 



L L MINISTÉRIO DA FAZENDA 
1( 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

• 
i 

2/2.000 c. 
, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

-147- Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

• D A R F 

• . 

03 NÚMERO DO CPF OU pcc 
Ilk 03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

1* 0588 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

• OW TELEFONE 

EIRPROC n2 0273/99 — 653.2276 
firAntoF ri'. ,- TINA . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

1+ 

• 
Veja no verso 

• 1 

• 

instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
• 1.848169 

08 VALOR DA MULTA 

Ilk 

• ATENÇÃO 

AL° o recolhimento de tributos e contribuições 
natrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ailiferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

(36p tributo/contribuição de mesmo código de penados 
)1111Wentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU. 
ENCARGOS DL - 1.025/89 * 

1 0 VALOR TOTAL 

Ilk 1.848,69 
1/ AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460129 17022000 .848,69M12563 

k ill\IDOSTRIA GRAFICA • RUA AMASS. 6.9- BAUM • SP - C.G.C. 44.990.901/0001.43 CEM coo.issao 

*RIO DA FAZENDA 
deRiA DA RECEITA FEDERAL 
Arnto de Arrecadagido de Receitas Federais 
• 

DARF 
411 

02 PERfODO DE APURAVA0 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001- 32 

04 CDDIGO DA RECEITA 1505 

. OME/TELEFONE • 

[ODE DESENVOLVIMENTO DE MT 
A1EMAT 

% 
411 . 

..___ ....- 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/000273/1.999 

17/02/2000 06 DATA DE VENCIMENTO 
4, 
07 V.ALOA DO PRINCIPAL R$ 174,60 

08 VALOR DA MULTA 

• ATENCAO 
411 

• 
ilk  o recolhimento detributos e contribuições 'trim inistrados pets 
Mk da Receita Federal aajo valor total seja inferior a RS 10.00. . 
lei o tal situaçAo. adicione esse valor ao tributokftritribuiçao de 
IW6digo de period o subsequentes, ata que-o total seja igual ou 

RS 10,00. 

41111---- 

09 VALOR DOS =OS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$1-0 , 60 
11 AtPrEIVICAÇAD EtANCÁRIA(Somants nas 1° e 24 vias) 

i 

BB 0046000 17022000 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

174,600C1E563 

E 



56. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

• 
• 
• 

OF.614 /DAF/2000 

Senhor Gerente 

• Cuiabá, -17 de fevereiro de 2.000. 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Mato ossense de Mineração 
— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 136.608 9 (cento e trinta e seis 
mil, seiscentos e oito reais e cinqüenta e nove centavos), referente ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

4,14SÉRGIO RI • t .) I DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

\. 

1(0'.
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ • 

w MD: Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 

• MESTA 

A IT .1) TT TT% !TNT) if  ,%"•)/1 T1 1.1. A • TIN 

eisspetts dtheurida -do N.61 CF. 

16 
flagon:09 Coat& t.!.9tit 

4nn nem 'nos ',VI) A .F1 A ) VT. TT,' 7,1* )? et, ••••,),1 TN • Ts), /C.. ',No.), 



--Vik 210240  Aviso de débito TO da sua conta abaixo: 

Ide, antra goatee abaixo de acavdo corn 02 Ng 024, op* 
di 1702.00 • 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

• 
O 

• 

BANCO DO BRASIL S.A. 



0
0

 
0

0
 

‘6
 

0
0
 

S R
 

I 
I 

I 

154,10 1 

0 r•••4 

v:i s 
4,:) 

co 
4\ V

) 

0
1

 
1--1 
c
r;

11.4 

S
 

oo 
e
r 

e
t" 

N
.. 

0 

0 

N
I 

S
.

1/40 

0
0

 
tr) 

1/40 

0
0
 

%
el 

C7\ 

o
o
 

u
n

 
tr) 
•-•4 

r-- 
e
n
 

0 
,-. 

t-- 
e

n
 

V
r 

0
0

 
O

.

"I' 

e
t • 

C
t\ 

I-- 
ill 

C
I 

N
 

N
I 

e
n
 

0 

N
. 

e
n
 

0
0

 

Y
) 

%
el 

0
0

 

tr\ 

V
) 

0
0

 

••••4 
in

 

N
. 

cel 
.:1' 

[IZ`L,01  

N
N.. 

)4
) 

«...1 
C

": 
te

l 

1/40 
0
0
0
0
 

e
n

 
,-, 
,--4 
t--: 

S
 

e
 

N
. 

0
\ 

0 

6
' 

00e
n
 

06 

2.095,00  
1  10.945,16  

O
N

 
N

 (:: ' 
m

 
S

 
esi 

(4.1 
N

 
-1-" 
1/40 
o
o
 

q5. in
 

0 \o's 
I--+ 
h —

. 

C
h 

N
 

(.4' 
r"

4
S

 c;; 

0,1
 

eels
oo 
E

S
• 

1/40 
--; 

0
\ 

e
n.,

,r, 
t.

"" 
e
t 

c--: 

e
l-

0
0

 ., 
oo 
‘0

 
o

o
 

—
. 

10.627,43  00'5E1  

0 
C

l, 
c.) 
0
0
 

N
. 

oN o 
N

 
e
n
 

(Ni 

8.383,441 
2.095,85  

0 C
I, 

cn 
0

0
 

C
V

e
n
C

\c
,1

0
\ 

. 
(:: 

C
\ 

h , 
o

 
N

 . 
(-4

0 eV
 

R
 

et* . C
\ 

S
 

‘6
 

e
n

 . 
—

, 

S
 

.-4
 

o
i 

1
0

 . 
e
l 

725,00  

11/) 
fis

 
L.-- 
rl 
0e. 
e
4
 

I-4
 

t r...4 

FORMA 
PAGTO  

Contra Recibo  

4
4
 

PO
 

çoi) 

229.878.601-10 
621.679.011-00 

V
I 

r-.1 
I 

r.4 
1/40 
C

r) 
•-•••I 
V

I 
orb 
N

 
V

I 
t•-•I 

072.294.611-02 

328.998.821-04 
486.277.557-87 
048.799.611-911 
486.377.557-87] 
461.156.927-681 

N
. 

0
0

 
t.I .. 

e
n

 
in

 
S

 
S

 
N

 
‘C

5 
0
0
 

T
r 

042.952.341-68-1 
486.277.557-871 

N
I 

S I

(0
 

C
f.; 

0
0

 
•--I 

0 
,..1 

486277.557-87] 
138.910.901-101 
486.277.557-871 
103.829.841-531 
486.277.557-871 
143.235.591-001 
486.277.557-87] 

g
 

Katia Rgina D'Omelas 
1Fibio Petengill 
Josefina Gonçalves da Cruz 
Francisco de Assis da Silva Lopes 

!Hildebrand° de Amorim 
1Francisco de Assis da Silva Lopes 
1Leovaldo Soriano de Amorim , 
[Carlos Henrique Brazil Barbosa 
li,ourdes  Joaninha de Almeida 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Hilton do Espirito Santo 

'Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Claudia Estral de Almeida  
Francisco de Assis da Silva Lopes 
Luzia Helena de Freitas Cruz A 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Margarida Itamar de Aquino Nunes , 
Carlos Henrique  Brazil Barbosa 
Maria BeneditçirAeite 
Carlos Henriqup•Ifri4 BIEbosa 
Claudil Jogeíde 
Carlosollkque Brazil Barrosa 
Joao a' ante re*liveiri Mk? 
Carlos PteffiikUe BrO BarbVIA. 

4'6

1.• 

1
,4

4
4 

Total Gera( \ \ -e 

o
 

z
 C

l) 
rr4 

IX
 

A
4 

h. 0„ ...... V
I 

In
 

>4 
W

 
C

l) 

t, 
0, 
..., 
I...I 
IC

) 

>4 
W

 
C

l) 

h
 O

N 

\O
 

>4 
e
i 

C
A 

h
 

O
N

 
-.., 
ID

 
.:1* 

K
 

4
1

C
l) 

h
 

O
N

 
..., 
ID

 
.4" 

111 

>4 

SIEx 0350/97 

SIEx 7.528/97 

h0%
 

‘0
 

V
D

 
‘0

 
e

t: 

>4 

hC
h 

-4
3

 
ID

 
v:).
e

t 

>4 
W

 

SIEx 4.666/97 

SIEx 4.448/97  

SIEx 1.036/97 

? 
- 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03355/1997, entre as partes 
KATIA REGINA D'ORNELAS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVI 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. FABIO PETENGILL, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 89 para. transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
8083,92 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação nestej
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado .diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 970,07 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 786,94 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 160,77 refere-se 
a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 
estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homol9go o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos é legais efeitos. 



• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 

• 

Custas processuais ji. recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do impostó de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pehancias, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:52 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



O 
PAGAMENTO 2100 

04 • COMPETÊNCIA 02/ 2.000 

• hdlilaktRi0 DA PRRNI CIA litE'ASSIRNC1/{ S0614...,2v1PAS" 

lk
,• 

INSTITUTAACIONA60 SEGURO SOCIAL - INSS •:. T: 
.1. 

•  GUIA D. • -IDÊNCIA SOCIAL 
o NOME OU RAZÃO E / ENDEREÇO 
1111EX—PROC ne 3: 653.2276 
eriA REGINA DI ORNELAS 

O
a t VENCIMENTO 
/SU Exclusivo do MSS) 

MENÇÃO: E vedada au ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
aestipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor.inferior 
Wvera ser adicionada It contribuição ou importincia correspondente nos meses 
4111seq0entes, a16 que o total seja igual ou superior ao valor mlnimo fixado. 

O 
• 
liktruc6es para preenchimento noverSo 

OS- sjCADOR 
- 

07- 

03020401/0001..01 

• 570,89 

08 - 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10. ATM! MULTA E 
JUROS 

11 • TOTAL 570,89 
12 • AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB. 00460032 23022000 
/ 570,89DC1.2662

• SAO DONIINGOS s.À. - INDÚSTRIA GRÁFICA • AV: MIGUEL ESTgFNO, 364 • CATANDO VA • SP • CNPJ 47.064.738/0001•86 

•111.1 ••• 

tMINIPTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

•
•DARF 

.41PLEFONE 
UPC•110 3.355/97 — 653.2276 
REGINA I) ORNELAS . 

• 
•
• 

o o recolhimento de tributos e contribuições 
dos pela Secretaria da Receitac ' total Federal cUJO valor 

a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
liktributo/contribuiçao de mesmo código de perlodos até que o total seja Igual Ou superior a R$ 10,00. 1,1A BRANCA - RUA mmoats. ISO BAURU • BR • C.O.C. 44.080 001/0001-43 COD. 10080 

02 PERiODO DE APURACÂO 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

• 

02/ 2.000 

03020401/0001-00 

O 
ID 
O 
O 

O 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
OS NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

0588 

06 DATA DE VENCIMENTO 
07 VALOR DO PRINCIPAL 
08 VALOR DA MULTA 

• 1.489,67 

00 VALOR DOS dUROS E / OU ENCARGOS DL • 1.025/59 
10 VALOR TOTAL , 

• 

• 1.489,67 
11 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1 .  e 2' vIa) 

BB 00460043 2302E000 489,67DCi2662 

• 
• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 02361/1997, entre as partes 
JOSEFINA GONÇALVES DA CRUZ e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

• 

• 
• 

As 10:56 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES, cujo mandato é outorgado 
"aput acta". Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes A. fl. 429 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtlente a importância liquida de R$ 
10475,00 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dud quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no,Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2095,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 5272,64 Teférem-se a FGTS e 'multa de 40%, R$ 2008,82 refere-
se a aviso prévio indenizado e R$ 3193,54 refere-se a multa do art. 477 da 
CLT em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

• 
• 



03 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do • acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:19 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

O 
• 

• 
O 
• 
• 
O 
• 
• 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
• 
• 



Ccf 

• 
• 
• 

• 
• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
NOME / TELEFONE 

lAtEX...PROC n2 2.301/97- 053.2276 
TOSEFINA GONÇALM DA CRU7 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

02/2.000

*  03020401/0001-00 

0588 
06 NUMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1.070.64 
08 VALOR DA MULTA 

.10 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
eia inferior a R$ 10,00. Ocorrendo WI situação, adicione esse 
alor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
ubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

RAE A INDUSTRIA GRAFICA RUA AIMORES. 641 Mt/AU • SP CO C 44 POO OM 0001 43 tfflore COO 15000 

• 

• 
S 
O 

• 
• 
• 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 1+ 

10 VALOR TOTAL 

• 1.070,64 
li AUTENTjAÇÃO BANCARIA ',Somente nas 1 e?' ems) 

LP i',N6(1'1Al• ;::::i c:V.i,..qi. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 

• 
O 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 02361/1997, entre as partes 
HILDEBRAND° DE AMORIM e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 11:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES, cujo mandato é outorgado 
"aput acta". Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes A. fl. 429 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
13681,45 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no Banco do Brasil- agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2736,29 se 
refere a honorários advocaticios. 

1 

Convencionam as partes que no caso de inaciimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 6055,25 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 2627,09 refere-
se a aviso prévio indenizado e R$ 4321,66 refere-se a multa do art. 477 da 
CLT em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

; , • 

I 
• 
• 
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• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
tries subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que disp5e o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitdda a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 11:27 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

cG 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL: - INSS 

.::iti'.

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -.. • • •. , 

03 -CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

I. VIA .• IlYbb •• tf. VIA .. WINI I KIISIJIN 1 IC 

2100

04- COMPETÊNCIA 
02/2.00° 

0$- IDENTIFI 
4 , 

V 9g. • 
e 

• 

03020401 /0001 .4 30V:: 
01 • NOME OU RAi 4S IAL / FONE/ENDEREÇO 

SIEXPROCit.:2U361/97 653622 ''')' 

HILDEBRAND° DE MORIM 

06 - VALOR D • • % 54,19
07. 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 -VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO... vedada a utilizagio de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolugho publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverd ser adicionada h contribuiçito ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, atã que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

- 

11 - TOTAL 54,19 
I2. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

• 
/54 ifigetr."---

• 
BB 00460033 23022000 

....< , • 
,..... Instruções para preenchimentO no verso SAO DOMINGOS SA.- INDÚSTRIA GRÁFICA • AV. MIGUEL E:STEFNO. 3114. CATANDUVA • SP - CNPJ 47.1164.738/0001-86 

• 

• 
• 

• 
„ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

.," 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO I. 02/ 2.000 P SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

...... Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

II_ DARF 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
all 03020401P1001-00 

0588 
04 CÓDIGO DA RECEITA 
. so 
05 NOMERO DE REFERÊNCIA • I E LTELEEDNE 

ng 2.361/97 — 653.2276 
ERRANDO DE AMORIM • 

4110 

og DATA DE VENCIMENTO 1111 
• Veja no verso 

• 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
• 1.722130 

og VALOR DA MULTA 
• 

41/ 
• ATENÇÃO 

Sedado o recolhimento de tributos e pontribuigaes 
'nistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total: 

: inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

Øeqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

og VALOR DOS JUROS E / OU ENCARGOS DI. • 1,025/69 410. 

lo VALOR TOTAL 110 1.722,30 
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nos I. • 2. vias)

• 
BB 00460045 23022000 i . 722,30Dei 2662 

— /A INDUSTRIA GRAF1CA • RUA Aimones. 9.9 • BAURU • SP • C.G.C. 44.990.901/000143 (En COD. 15000 

• 
• 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 
• 
• 
• 

• 

• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 05446/1997, entre as partes 
LEOVALDO S. AMORIM FILHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 11:38 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 32 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada mud a exeqüente a importância liquida de R$ 
8580,28 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
sell efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1716,05 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 1171,13 referem-se a FGTS e multa de 40% e R$ 3343,26 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 
1/3 estando assim a 'salvo das contfibuições previdenciárias, dada a sua 
natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

• 



• 
• 
• 
e 
• 
• 
• 
• 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 
No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

• estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

• acarretará a execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da 
• Constituição Federal. 
• O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
• vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
• presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução.

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e•  
• 

certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se As 11:42 horas. Nada mais. 

• k " • • 

• 

• 
• 
• 
• 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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• 
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• 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. hIPAS 
..:Ok...-, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

03. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

1,  VIA - INSS - 2,  VIA - CONTRIBUINTE 

2100 

04- COMPETÊNCIA 
02/ 2.000 

05. IDENTIFICADOR 
030200/ P1001-90 

It9V411*ZAWSW1/44 
PIPE / END_ERECO 

11 ' • 0/ 9.7"• 4051 2276 . t''. . 
" 

LEOVALDO SORIANO DE AMORIM 

06. VALOR DOtitsigS • 325,27 
07. 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado ern resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondence nos meses 
subseqüentes. aid que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 -TOTAL 325, 27 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460034 23022000

Instruedes para preenchimento no verso SAO DOMINGOS SA.. INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL FSTEFNO. 3A4. CATANDLIV4 - SP. CNPJ -17.06.1.738/0001-86 

111•••••MY 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

:
E / TELEFONE 

IEX—PROC n9 5.446/97- 653.22.76 
LEOVALDO SORIANO DE AMORIM 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

OS NÚMERO DE REFERENCIA 

OZ/2.000 

03020401/0001-00 

0588 

136 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1. 588, 06 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILISHA S A INDUSTRIA (TRAFICA RUA ANDRES 6.9 • BAURU • SP -CO C 44 000,905 000: 43 =1 COD ISOM 

41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1 025/69 * 

g VALOR TOTAL 

1 . 588 , 
I I AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas Ie r was) 

q'11. ttóv.Z.?.•46 



ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para • 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 05446/1997, entre as partes • 
LOURDES JOANINHA DE ALMEIDA e CODEMAT - CIA. DE 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SMX. 

• 
• 
• 
• 

• respectivamente. 

• DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 

As 11:46 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 32 para 
transacionar. 

• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
• do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importfincia liquida de R$ 

8391,61 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) • 
exeqiiente- dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste • 

• 
• 
• 

feito e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as •partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1678,32 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 957,47 referem-se a FGTS e multa de 40% e R$ 2732,81 refere-
se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 
estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguira.como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente iecebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqiiente deverdt denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:50 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Execitiente  Patrono 

Executado  Patrono 



S 
• 
• 

•9 VIA ;i 21 VIA. 

. , • 

. • 

MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

• 
GUIA t.. "4 VIDÊNCIA SO(I4L - GPS • - 

03 -CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 - COMPETÊNCIA 02/2.000 

05- IDENTIFICADW. -4..•-;.. 
0-' 

03020401/0001-00 
376.10 

...4-10, - 1- NOME OU RAZÃO •4 FONE / ENDEREÇO: ''''• •• 

IM.PROC nt 446/97 - 653.2276 

URDES JOANINHA DE ALMEIDA . 

06 - VALOR DO INSS 

07- 

08- 

2- VENCIMENTO 
so Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
o estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
everd ser adicionada h contribuição ou importancia correspondente nos meses 
ubseqilentes, atd que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 376,10 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

RR 00460035 230E2000 . j i  3761 i0DC1,2662 

nstruçdes para preenchimento yin verso SAO DOMINGOS S.A. - INDUSTRIA GRÁFICA • AV. MIGUEL ESTEFNO.:161 • CATANDUVA • SP • CNN 47.95.1.738/0001-86 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadaçiio de Receitas Federais 

• DARF 
APE, TELEFONE 

ill.pRoc n2 5.446/97 - 653.2276 
JOANINHA DE ALMEIDA *Es

• 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

02/2.000 
03 NOMERO 00 CPF OU CGC 

03020401/0001-00 

04 CODIGO DA RECEITA 
0588 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
1.580,96 

00 VALOR DA MULTA 

• ATENÇÃO 

*dodo o recolhimento de tributos e contribuições 

listrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

Wnferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

NIP ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

1W- quentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

1n/A INDUSTRIA GRÁFICA • RUA MOORES. 6.9 • BAURU • SP • C.O.C. 44.890.00I/000143 @ED Willson 

og VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DI. • 1.025/09 NO• 

• 
• 

• 
e 
• 

10 VALOR TOTAL. 

1.4580196
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1` e 2' vias) 

1313 00460047 23022000 i.580,960Ci2662 



S 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 
O 
• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercicio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 

• audiência relativa aos autos dos processos n.° 350/1997, entre as partes 

• HILTON DO ESPÍRITO SANTO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 

• 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

O 

• 
O 
• 
• 
• 
• 
S 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

As 12:27 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 16 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
9344,23 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1868,84 se 
refere a honorários advocatiCios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 1692,31 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 543,42 refere-se 
a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 
estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento dó 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais no valor de R$ 186,88, calculadas sobre o 
valor bruto do acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
e natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

• se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimentci da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências; voltarido-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:31 horas. Nada mais. O 
• 

• 
• 
• 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

• Executado  Patrono 



• 
• 
• 

• 
• 
e 

• 
• 
• 

- 

t a . MINISTÉRIO DA PREVIDEN CIA E ASSISTENCIA SOCIAL-MPAS 
'e 4 

. INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS , 

.. , GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CODIGO DE 
PACIA WNW • 2Z100  . 

4 - COMPETNCIA OW 49DOD • 

s-nmwmicAum 002ediatiftegb1P00 

1 ' -140in OU I1AZ7.0 SOCIAL /FONE' ENDEREÇO: 

6-2.67w•PROO 200354,97.453.2276 
=LIMN DO liSPIRI20 SUMO 

6 - VALOR 00 11455 561468 . 
7- . 

a - , 

• 
2- VENCIMENTO 
(Uso Exclusive do IN

- 
" ' ' 

9 -VALOR OR OITIR AS 
ENTIOADES - 

. 

ATENÇÃO: t vedada a utilizaçâo de GPS pars recolhimento de receita de valor 
inferiot;ao estipulado em Resolução publicada.pelo MSS. A receita que resultar valor 
inferioildeveri ser adicionada i contribuição ou importincia correspondente nos meses 
subseqüentes, at& que o tal seja igual ou superior ao valor minimo fixado. 

to - ATM/MULTA E. JUROS 
'• 

• 

It - TOTAL

12-AUTENTICAÇÃcy&NCA1UA 

568,6811CiE 

- 

' 

BB 00460036 23022000 

Initrusder pars preenehinseslo no moo. 

1' VIA • INSS • PVIA-CONTRIBUNTE 

S 



MINISTÉ1140 DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO • 

02/2.000 114 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 
04 CÚDIGO DA RECEITA 

ik 0588 

Ria-mEPREOr nNE9 0350/97 - 653.2276 
HILTON DO ESPfRITO SANTO 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
• 

• , ,. Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situagao, adicione esse 
valor ao tributo/contribulgao de mesmo código de perlodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TIUBRA S/A INDÚSTRIA GRARCA • RUA AMORES, 0-9 • BAURU • SP • Mt 44.990.901/0001 43 C -.3 COD. 15000 

ct• ibm6ociadas3 
. • 

01 *NW 

Mix* 'iv‘ z

ebEMAT • " MrATT°13.E.hfr 

41 
41 
41 

40 
• 
41 

• 
• 
41 
• 
• 
41 

• 
• 

41 
• 
• 
41 
41 
41 

tspititaa Feder. SLA 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL -1.025/69 

1.587,89 

10 VALOR TOTAL 
• 1.587,09 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 7 vial). 

BB 00460048 23022000 

vemnittro 

i.587,89Mi26 

22/n9/111AA 



• 

41 02 PkRiODO DE APURACAO 

di, Federal. 03 N6NERO DO CPr OU CGC 03.474.053/0001-32 
41 
41 06 C6D/00 DA RECEITA 1505 

41 05 ntmsRo DE REFERtNCL& S1Ex/000350/1.997 

41 
06 DATA DE VERMONT° 22/02/2000 

41 
41 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$186,88 

08 MGR DA MULTA 

-41—
• 
• 

• . 

Pistredospek 
diaR$10,00. 
s/whibui.plu de 
ill eja 'sued ou 

0 
di 

09 VALOR nos JUROS E/OU 
.ENOARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAI,i, R$186,88 

- 
11 ADTEETIchgAo BANOAREK(Soments nas 1' e'2' vitas) 

: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

BB 00460069 23022000 / 186 ,8811C/2662 

41 
41 
4) 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 



4.33 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 

• exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
• audiência relativa aos autos dos processos n.° 7528/1997, entre as partes 
• CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA e CODEMAT - CIA. DE 
• DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 

respectivamente. • 
• 

• 
• 
• 

As 12:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. Francisco De Assis Da Silva Lopes, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 111 verso para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
• 10762,43 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
• exeqüente (lard quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
• feito e pelo extinto contrato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
• 

sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. • Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 135,00 se • refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 1601,95 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 4017,59 refere-
se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
R$ 1855,77 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 3287,12 refere-
se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais no valor de R$ 247,78, calculadas sobre o 
valor bruto do acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 12:46 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

• 
• 
• Exeqüente  Patrono 

. Executado  Patrono 



• 
• 

Si 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DAR.F 
.1 NOME / TELEFONE 

IEX-PROC n2 7.528/97 - 653.2276 
AUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de perlodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
LIBRA INDOSTRIA GRÁFICA • RUA MORS& 11-0 • BAURU • SP - C.G.C. 44.990.901/0001•43 1=3 COD. 15080 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
1 0Ifni/whim SA FAZENDA 

SECRETARIA DA REaSITA FEDERAL 
aumento de Arrecadavito de Reoeitas Pectoral 

02 PERI000 DE APURAÇÃO 

02/2.000 
03 NOMERO DO CPF OU CGC 

03020401 /oom -00 
04 CODIGO DA RECEITA 

• 0588 
05 NOMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 2.159113 

08 VALOR DA MULTA 

• 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL • 1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

2. 159, 13 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V .2' vias) 

BB 00460049 23022000 2.159 ,i3DC126, 

— 

• 
• 
• 
• 

e 
• 
• 
• 
• 
S 
• 

DARF 

01 NONE/TELEFONE 

aft DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

02 PERiODO DE APume„Ão 

03 NUMERO DO CET ou CGC 

ot CÓDIGO DA RECEITA 

03.474.053/0001-32 

1505 

05 NÚMERO Ds REITIONCLA S1Ex/07.528/1.997 

06 DATA DE VERMONT° 22/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$247,75 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC.X.0 09 VALOR DOS JUROR M/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

S. vedado o recolhimento de tributoo e contribuições administrados petit 

Becretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal aituavio, adicione ease valor ao tributo/contribuivIto de 

mesmo código de petiodo subsequentes, atd que o total seja igual ou 

superiora RI 10,00. 

10 VALOR TOTAL R$247,78 

3.1 AUTIDUICAÇÃO SANOARIA(Semente now 1' • 2a vies) 

BB 00460070 23022000 247,78RC12662 



• PODER JUDICIÁRIO 

• JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO W SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• ATA DE AUDIËNCIA 
• 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em • 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fi nal, para

• audiência relativa aos autos dos processos n.° 4666/1997, entre as partes
• LUZIA HELENA DE FREITAS CRUZ e CODEMAT - CIA. DE 
• DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
• respectivamente. 
• 
• As 12:49 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
• apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompánhado de seu advogado 
• Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
• advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 32 para transacionar. 
• 
• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
• do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 
• 11603,99 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a)

exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da. condenação neste O  
• 

feito e pelo extinto contrato de emprego.
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 

• sell efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
• através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. • Declaram a$ partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2320,79 se 
• refere a honorários advocaticios. 
• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
• acordado R$ 1134,64 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 4032,01 refere-
• se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
• estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
• indenizatória. 
• Convencionam as partes que no caso de inadimplernento do 
• presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
• execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
• valores eventualmente recebidos. 

• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
• os seus jurídicos c legais efditos. 
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Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
riles subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispde o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 13:08 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

• 
• 

• Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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41 
40 
40 
41 
40 

• 
• 
• 

. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 
• . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS " t. .% 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

1. VIA - INSS - 2. VIA. CONTRIBUINTE 

2100 
04- COMPETÈNCIA 

02/2.000 
os- IDENTIFICADOR 

0 3020401/0001 00 

514,98 
01 • NOME OU RAZÁO SOCIAL / FONE / ENtiEREÇO 

sIEX-PROC. n9 
.4 

4.666/97- 653.2276 
LUZIA HELENA DE FREITAS CRUZ . 

o6- VALOR DO INSS 

07 - 

08 - 

02 • VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedada a u ilizgio de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
an estipulado em resoluglo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
devera ser adicionada It contribuig10 ou importancia correspondente nos meses 
subseqUentes. at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM / MULTA E 
JUROS 

II -TOTAL 
5 1 4,90 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

..•••'. • , BB 00460037 23022000 
51.4,,98trf`266c

InstrugAes parureenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. • INDOSTRIA GRÁFICA • AV. MIGUEL ESTEFNO. 364 • CATANDUVA • Sr. CSP,I 47.064.738/11011-86 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 
I. 02/2.000 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

/* 03020401 / 0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

* 0588 

I TELEFONE 

EX-P0C n° 4.6ub7/97- 653.2276 
rIt'IA 1 ;q.t.:NA rr: FREITAS CRLI7 

• 
• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.377,45 
06 VALOR DA MULTA 

4 

• ATENÇÃO 

16 vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
Âdministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ilreja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ealor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
.daubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
impalut S A INIIUSTAIA GRAFICA - RUA AIMOREb BAURU - SP CO C 4.4 NO POI OCO' 43 Itddrnre C011 1:$11811 

40 
40 
40 
40 
41 
40 

06 VALOR DOS JUROS E OU 
ENCARGOS DL- 1 025(69 

1 O VALOR TOTAL 

2.377,45 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

004/t 050 ',1•JaNtif.1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
S 

• 
• 
• 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 4666/1997, entre as partes 
MARGARIDA ITAMAR DE AQUINO NUNES e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 13:10 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
10479,29 até o dia 22/02/2009. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2095,85 se 
refere a honorários advoc'atícios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 1076,23 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 3824,88 refere-
se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
• 

• 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados ern ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 13:26 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

OtE.....PROC n2 4.666/97— 653.2276 
N" %1 TELEFONE 

ORCARIDA ITAMAR DE AQUINO NUNES 
• 

•
• 
• 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS ....t

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 • 

04. COMPETÊNCIA 
02/2.000 

05. IDENTIFICADOR 
O3O2n4n1/nirl .40 

446,26.
01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO ' .21,1,:: ..,.......: 
SIEX.PROC n2 4.666/97 . 653.2276 
MARGARIDA 'TAMAR DE AQUINO NUM 

06- VALOR DO 1NSS . 

07 - 

08. 

02. VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO: É vedada au ilizaçio de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolugno publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuigno ou importincia correspondente nos meses 
subseqilentes. at6 que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10. ATM / MULTA E 
JUROS 

11 -TOTAL 446,26 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

' 

BB 00460038 23022000 )( 446,26DC12662 
... 

Instrucdes para preenchimentri no verso SAO DOMINGOS S.A. • NDC/STRIA GRÁFICA - AV 1%/BarEit'STEFNO, 364 • CATANDLIVA - SP • CNPJ 47.1164.738/0001-86 

M111•1 . 

• 

• 

02 PERIODO DE APURACAO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

02/2.000 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

I. 0588 
09 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
io 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

4, vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

eja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
r ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

MbseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10.00. 
4110RA SIA INDUSTRIA DRAMA • RIJA AMASS. 64 • BAURU • SP • C.G.C. 44.99010110001-43 CO COD. 150130 

O 

• 
• 
• 
• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS El OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

• 

• 

2.103,12

10 VALOR TOTAL 

2.103,12 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

BB 00460051. 2302E000 /2.103, 12DC126 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente 
o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, 
em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, 
para audiência relativa aos autos dos processos n.° 4666/1997, entre as 
partes MARIA BENEDITA PEREIRA LEITE e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 13:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. 
Juiz, apregoadas as partes. Presente a procuradora da exequente Sra. Maria 
José Pereira Leite, que apresenta neste ato mandato outorgado por sua irmã 
através de instrumento publico que ora é apresentado no original, 
conferindo-lhe com a cópia que ora é juntada aos autos, com poderes para 
representá-la nesta audiência. Presente também o Dr. Carlos Henrique 
Brazil Barbosa, advogado regularmente constituído nos autos. Ausente a 
executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes â. 
fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de 
audiências do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora 
noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a imporeiância liquida de R$ 
11603,99 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação 
neste feito e pelo extinto contrato de emprego.. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio 
reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, 
nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2320,79 
se refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 1134,64 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 4032,01 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua 
natureza indenizatória. • 



z 13) 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos 
os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que 
surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
• devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
• acordo, sob pena de execução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do 

INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes 
sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 
(quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser 
observada a natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas 
partes, excluindo-se da base' de cálculo do INSS aquelas que por força da 
legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 13:37 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Execitiente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
• 
O 
• 
S 
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41$ 
1111-t 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

11i administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja Inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

01 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
Ak subseqüentes, eta que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
w4E, TILIBRA INDUSTRIA GRAFICA • RIJA AIMORÉS. 6-9 - BAUM • SP • C G.C. 4A990.901;0001-43 COD 15060 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS
• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
01 

03- 05DIGO DE PAGAMENTO
1/ VIA - INSS - 2/ VIA - CONTRIBUINTE 

2100

04- COMPETENC1A 02/2.000 

05 • IDENTIFICADOR 03020401 /0001-00 -NOMEOU RAZÃO SOCIAL 

SIEX...PROC no 4,666/97 
MARIA BENEDITA 

/ FONE / ENDEREÇO i;.... :.7.7:-. 
— 653.2270:

PEREIRA LEITE . 

06- VALOR DO INSS • 51408 
07 - 

08 - 
02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedada au ilizagio de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resoluglo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada k contribuiclio ou importincia correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 514,98 . 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460039 23022000 /514,'?8DC12662 
• • . .. Instruções para preenchimento no verso SAO DON iNGOS SA:- INBUSTRIA GRÁFICA • AV, MIGUEL ESTEFNO, 36.1- CATANDUVA • SP • CNP 47.064.738/11001.s6 

MINL TÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

• 02/ 2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 

WEVOEUM 4.666/97- 653.2276 
MARIA BENEPITA PEREIRA LEITE 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

(3588
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 2.377,45 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DI- - 1 025/69 146 

o VALOR TOTAL 

2.377,45 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V .2' vias) 

BB 00460057 23022000 P. 377; 451.:C1.266i 

• 
• 
S 



PODE JUDICIÁRIO 
JUSTI DO TRABALHO 
TRIB AL REGIONAL DO .TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SEC ARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 

• 
0 
• 

• 
• 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exerc cio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audi8 «cia relativa aos autos dos processos n.° 4448/1997, entre as partes 
CLA OIL JONIS DE MIRANDA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO T DE MATO GROSSO, exeqilente e executada, respectivamente. 

As 09:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apreg o adas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. I ARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Prese te seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 13 para 
trans cionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do di 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6183 9 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeq ente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
será fetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
atrav s de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1236,79 se 
refer a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acord do R$ 483,34 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 294,76 refere-se 
a re exos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 
estann o assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
inden zatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
prese te acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
exec ção prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valor s eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os se s jurídicos e legais efeitos. 

' 



• 

• 

• 
• 
• 
• 

Custas processuais no valor de R$ 154,10, calculadas sobre o 
valor bruto e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento 
deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:02 'floras. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
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MINISTARIO DA PREVIDANCIA 'E ASSIAINCIA SOCIAL. MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

1 -1. 

I „qvu DA PREVIDÊNCIA SOC/*— GPS 

• 
03 - CODIGO DE 

PAGAMENTO 

_ 1g VIA - INSS - V VIA - CONTRIBUINTE 

2100 
04 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
05 -.mp CADOR •Ag',..

0302040t4001-00 

432,47 
1 01- NOME (MAU() SOCIAL/FONE /ENDEREÇO ;. 1, . 
SIEX-n0 •0. nt 4.448/97- 653 2276 
CLAUDIL JONES BE MIRANDA.. 

./. .. 
06 .iAó ikikiss 

07 - 
. 

08 . 

1 02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada au Wink() d' e GPS'para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicsada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importincia correspondente nos meses 
subsequentes. at6 que o total seja igual ou superior ao valor minitno fixado. 

10 - ATM /MULTA E 
JUROS 

. 

11 - TOTAL 
432.47 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA • 

BB 00460040 2302200 /432, Ci2662, 
:• ." , Instruqbes para preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. - INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO. 3454 • CATANDUVA -SF - CNP.F47.064.73 . MI6 
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MINISTEF110 DA FAZENDA 02 
PERIOD() DE APURAÇÃO 

ilk )" 0 2 / 2 .000 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• .0020401/0m1-00 

0588 
• 

DARF 
04 CONGO DA RECEITA 

10 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

14 I llkiE / TELEFONE 

kePROCne 4.448/ 97— 653.2276 . 
JMA IL JONES DE MIRANDA •e

06 DATA OE VENCIMENTO 
* 

• 

e 
• 

I 

, 

Veta no yersp 
instruiões para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL ii• 1,088,74 
08 VALOR DA MULTA 

ok 

• 
• 

Odado 

iggpistrados 
linferior 
11411Pao tributo/contribuição 
lirOentes, 

AT EN gA o 

o recolhimento de tributos e contribuições 
pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
de mesmo código de periodos 

até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DI.- 1.025/89 • 

- 
10 VALOR TOTAL 

- 

10
ii AUTDITICAÇÂO BANCARIA (Somente na fb ) 

BB 00460055 23022000 I/ i. 088, 74DC5.2662 

itirtiro D—A—f. A11. 8140.A.- ---: 
_ 

%MIA IrED111tAL 
02 TAR:±0150 D1C ABURAÇÃO 

DA liRCEITA 
*matt° da 4riloada9Ro cie Roositas figtoralis, 

41 I DARF 
03 StOCRO DO Mr, Oy 6OC 03...474.053/0001 —32 

oil 06inao DA Kamm . 1505 

il, Note Pit c , i - 

DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
;kDENIAT 
• . 

O 
. 

, 

os utmcao DR RiTER*NCIA 
41 

S1Ex/04.448/1.997 

os ne,k DE VIINCIONTO 22/02/2000 

07 VALOR DO PRiSCIPAp , 
R$154,10 

08 VALOR DA. MIRA 

• ATENCAO 
. . 

41 
• .• 
redo o recothim ento de tributeikicontribuic8es adminiitratiospels 

o enridodtatl%ituitt:: 
i ffoodaezil ocunjeoess.e Tratolotar liosejtraiiimuttoet ntatittlic1100.040e. 

c6digo de periodo .suVsequentes, até que o total seja igual ou 

iir • RS 1 0 ,0 O. 

...._ 

09 VALOR DOS %711909 1/011 
• WARMS DL - 1.025/69 

1.0 VALOR TOTAL . R$154,10 

11 ACTIDTPICAÇA0 DANCAttrk(iomenta nas 14 ei 24 vias) 

BB 0046007i P10.2.P0661 i 194 IiIRNN/ -1

40 
40 
40 
41 
41 
4, 
40 
41 
• 
• 
• 
• 
e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
O 
S 

• 

• 
• 
• 
• 

Aos quinze dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 1036/1997, entre as partes 
JOAO CAVALCANTE DE OLIVEIRA FILHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV.- DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 09:26 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
3627,17 até o dia 22/02/2600. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 725,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as• partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 2287,00 referem-se a FGTS estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
• 
• 
I 

Custas processuais no valor de R$ 96,10, e deverão ser 
recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
• devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
• sob pena de execução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:50 horas. Nada mais. 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqilente  Patrono 

Executado  Patrono 
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--- • — . ..,011 pl. , ':Fire • . 
r•--!-• i•IINISTiRIO DOREVIDENCIA E A .WI'- ENCIA SOCIAL:. MIPAS . 

.11) ..: i  INSTITUTO NACIONAL DO SEDUM:SOCIAL • INSS •  3.  
iy -OP' • 

, ._ . 
- ... .VDU DA PREVIDÊNCIA SO - - GPS .. 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2.100 

04 - COMPETÊNCIA . 
02/2.000 

05 -..ID ._CADOR ' f" 
- 

NOME , tRAZA0 SOCIAL !PONE 1 ENDEREÇO` t : .• 107,21. - 
SIEX—PROC n* 1.036/97 . 653.22% 
30X0 CAVALCANTE DE OLIVEIRA FILHO • 

06 -4 f: iNiiii,Hs's • p 
.. 

4. ,•: 
07.-

- 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vecladalkti 111za.c8o di GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em.resolaio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuicho ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM /MULTA E 
JUROS 

11- TOTAL 
107,21 

- 12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA . 

1 BB 0046004i 23422000 107,2iDC1 2, . 

Instrue6es pad preenchimento no verso SÃO DOMINGOS S.A. • INDOSTRIA GRÁFICA - AV:MIGUEL ESTEFNO. 354. CATANDUVA - SP - CNPJ 47.064.7SMIDIMBA - 

9 



, MINISTÉRID DA FAZENDA 
02 PERIODO DE APURAÇÃO 

ak 02/2.000 

, 

,SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

4 03020401/0001-00 

0588 . DARF 
04 C6DIGO DA RECEITA 

ok 

00 NÚMERO DE REFERENCIA 

4 E / TELEFONE •

I —PRCC n2 1.036/97— 653-2276 

CAVAL6ANTS DE OLIVEIRA FILHO 
06 DATA DE VENCIMENTO 

. 110 

40 
• 
li 

verso
Instru. . 

1 

oeVsejpata naopvteere
07 VALOR DO PRINCIPAL 

ek 49,94 
08 VALOR DA MULTA 

I+ 

• 

41) 
dado 

l istrados 
!Anterior 
il ao 
b qüentes, 
i 

INDUSTRIA 

' ATENÇÃO 

o recolhimento de tributos e contribuições 
pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 4 

/ 0 VALOR TOTAL - 

110 
. 

49194 
? 

•1,1 AUTENTICACAO BANC.ARIA (Somente nasi• e 2.  vials) 

BB 00460056
 

2302E000 /49,....9.449+.4.442--- 

GRAFICA - RUA A/MORSS.11-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.900.901/0001.45 IM) CÓD. 15080 

DARN 
-41 
•47ceavnguerme 

!ODE DESENVOIAVENTODE MT 
:111PEMAT 

• ATENCAO 
• 

• 

• 04.6.1m4sy "SUM  

Ot. otinZtiO *Dit:RICONI. /IPA 

03 :474 . G5'370-001-732— 11 

1505 

65 steam rot RieraRlascxA 

06 DMA Mt VINCIIIIDWO 
4 

Mx/01..036/1. 997 

• 
22/02/2000 

07. -VALOR Do 1.PRINC1XPAti R$96,10 

os witita Uk IduLta. 

yip o recolhimento -de tributos e contribuigefes edministrados pela 
rake da Receita Federal mjo 'valor total seji inferior alF 10,00. 
*do tel situati'o, adicione esse valor a* tributolkontelbt!IgIo de 
rizebdigo de period° substquentes, ate que o tots? sede igual ou 

a RS 10,00. 

O 

09 VALOR 009 gjaodelgin 
MicAsta9, = 1.025/ 69 

10 VALOR TOIZAL R$96,10 

AtrrigniicitOo IthSCAILM(3osnente sum 1' • 2` vias) 

• 
• 
• 

"BB 00460073 23022000 

IllanIMUMWOdzmx , vitV 

40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
40 
41 
40 

I 96, i0RCi2662 

YATA' 444=4W ;Aim' 



o 
S 
• 

• 
• 
• 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
flETAMAT 

,ISRTO GROSSO 

OFÍCIO N.° 025/DAF/00 

11rno Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 22 de Fevereiro de 2000. 

m 1:: TA MA .1.
Prolocolo N" 42JO 
Proccsso N". 9_1 0_0_ 
Data g /. 

r,S.
se(k_io  Cornurticaçi...4) 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a 
importância de R$ 20.319,14 (vinte mil, trezentos e dezenove reais e quarenta e 
um centavos), referente aos processos trabalhistas, conforme discriminação 
abaixo: 

Processo SlEx Interessado C. P.F. Forma Pagto Valor 

1.802/97 Manoel Jose dos Santos 027.933.001-44 Contra Recibo 8.693,21 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 Contra Recibo 2.173,30 

1.802/97 Dario Francisco Sampaio 045.939.011-20 Contra Recibo 7.562,32 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 Contra Recibo 1.890,58 

TOTAL 20.319,41 

Atenciosamente 

SÉRGIO RICAR DE ALMEIDA 
biretor Administrativo Financeiro 

-4( • .T. Itik?
t-21: •-• 

AV. JURUMIEIM, 2970- PLANALTO - CEP: 78.050400 - CUIABA-MT TELEFAX/653-3200 PABX-653-2276/11189 
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# Lançamentos Fizemos hoje os seguintes, a D BITO de sua con aim Aviso de débi • 
Rao a *mat 111101, Itcatirei abLj 4* assonlo cot OP N 25, Ns 

o Ma ea 22.41240040 /91 

" 
tte" 

s Remoter a: 

=UMW 

ecrr 

Conte n• 

3040* 

Valor debitado 

154.002•68 

BANCO DO BRASIL S 
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2.325,85  
12.297,14 

h 0 rei 

6.800,61 

1.700,00  
7.276,80 
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FORMA 
PAGTO  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo 

Contra Recibo 

Contra Recibo 

Contra Recibo 

Contra Recibo 

rm
r 

I:61 

G
.) 

267.509.451-04  
486.277.557-87  
267.509.451-04  
486.277.557-87  
151.481.300-91J 
486.277.557-871 
206.006.151-20  
62L679.011-00  
947.173.468-15  

207.248.961-04 

486.277.557-87  
045.938.801-06 

486.277.557-87 
329.019.841-34 

486.277.557-87 
045.962.421-00 

486.277.557-87  
345.954.901-78 

486.277.557-87  

INTERESSADO 

I Maria Carmelita Sales Perna 
I Carlos Henrique Brazil Barbosa 
I Maria Carmelita Sales Perna 
I Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Fabiola Bordignon Quadros 

- - 
I Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Oacy Pinheiro de Andrade 
Fkbio Petengill 
Luiz HenriqUe Nogueira Borges 
Francisco de Assis da Silva Lopes 
Luiz Toshiyuki Arizawa 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Jonas Garcia 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 1 - 
Fabricio Jorge da Conceklo 

Carlos HenriqUe Brazil Barbosa 
Gongalo Gomes da Silva 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Antonia Alves Cardoso 

Carlos Henrique Brazil Barbosa  
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SIEx 7.003/97 e 
6.779/97 

ISIEx 6.988/97 e 
1.679/97 

ISIEx 5.889/97 e 
2.702/97 

1SIEx 6.300/97 e 
1.536/97 

LEFAX 653-3200 - PAF3X 653 2276 
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332.876.787-87  
486.277.557-87_ 

lone Fernandes Pimenta 

Vera Lucia Alves Pereira  
Erotides Maria da Silva 
Carlos Henrique Brazil Barbosa   

TOTAL 

SIEx 4.006/97 e 
5.854/97  

:SIEx 6.390/97 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI; em exerci cio na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 6390/1997, entre as partes EROTIDES MARIA DA 
SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 11:54 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes 6. fl. 31 para. transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
• 16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 11012,75 
• até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
• quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
• contrato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 

41/ efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

• ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. t 
• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2202,55 se refere 

a honorários advocaticibs. • 
DiscriMinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 

997,37 referem-se a POTS multa de 40%, R$ 1159,71 refere-se a reflexos dos 

reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Jo 

• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 220,25, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No calculo da contribuição previdencifiria devera ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após 6 integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:58 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
O 

• 
• 
O 

• 
• 

• 
• 
O

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 6075/1997, entre as partes MARIA CARMELITA 
SALES PERNA e CODE1VIAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon. Jair de Barros, com poderes as fis. 43/59 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 2869,98 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através- de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do. acordo, R$ 573,80 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
• 2869,98 referem-se a FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das 
• contribuições prtVidençiárias e fiscais, dada a sua natureza indenizstória. 
• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
• acordo, incidirá a multi de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
• prosseguirá como estava, acrescida d6ste valor da multa, abatidos os valores 
• eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



loS 

S 
• 
• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 57,38, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

0 exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
• vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 

• quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se As 11:03 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 6603/1997, entre as partes MARIA CARMELITA 
SALES PERNA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente. acompanhado de seu(ua) advogado(a) - 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes as fl. 59 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importfincia liquida de R$ 8915,60 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importincia ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1783,00 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as pane's, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
731,57 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 761,41 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 
contribuições previdenciarias, dada a sua natureza indenizatária. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

• 

• 
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• 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 178,30, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução, podendo ser deduzido do valor pago a fl. 189. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que disp'6e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:14 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqü ente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 1018/1997, entre as partes OACY PINHEIRO DE 
ANDRADE e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:47 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes A fl. 39 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 14514,77 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1741,68 se refere 
a honorários advocaticios. 

DiscriMinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
14514,77 referem-se a FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatária. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



/1G 

Custas processuais são arbitradas em R$ 290,28, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
• do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencifiria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que disptie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as -pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 11:51 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



0 DA EMEND). 

DA =RITA mum 
an 0 de Arrocada9Ao de Reoeitas Federais 
11 
111 

milm/TELErom 

k OE DESENVOLVIMENTO DE MT 
lewd' 

DARF 

02 DER/ODO DE .P.PuRars10 

03 NONFRO DO CPI' OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEXTA 1505 

• 

05 NiJMNRO DE marmainczA SIEx/01.018/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 23/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$290,28 

08 VALOR DA MULTA. 

• 
• 
• 
• 
loeecolhimento de tributos e contribuicaes idministradoapela 
ri Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 1 o po. 
lawit aunt°, adicione esse valor ao tributokordri.buicio de 
ciao de period° subsequentes, ate que o total peja igual ou 
ri gieS10.00. 

• 

ATENC.X0 09 VALOR DOS JUROS 6/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$290,28 

11 ADTENTICACAD SANCARIA(Somente nas 1 e 2° vias) 

• 
1311 00460104 23022800 290,28DC 563 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDItNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3681/1997, entre as partes LUIZ HENRIQUE 
NOGUEIRA BORGES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

• As 11:42 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
• apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 

Dr. Francisco De Assis Da Silva Lopes, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 101 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importincia liquida de R$ 12919,58 
até o dia 23/02/2000. Recebida *a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2583,80 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriniinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1141,92 referem=se a FGTS e multa de 40%, R$ 631,50 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 1263,02 refere-se ao 
reflexo salarial no aviso prévio e R$ 1263,02 refere-se a multa do art. 477 da CLT 
estando assim a salvo' ,das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam is partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas as fls. 88. 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
• execução. 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. . 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. o 

O 

• 
S 

0 exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências; voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:45 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

, 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX.PROC .N2 3.681/97 mi 653. 2276 
LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA BORGES 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 1020 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 • IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

03.020.401/0001...00 

689160 
7. 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedadeautilizaçãods GPS para reccalmerau de receitadevatortdelasoestipulado 
em Resolução publicada prat, INSS. Areceitaque rosuttarvalccInledordeverhseradIclonada A 
contribulgdo ou importância correspondent* nos meses subseqüentes, até que 
o total se* iguatou superior ao valormlnirno fixado. 

10 ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

I 

Instrucões para oreenchimento no verso 

689,60 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460153 24022000 629,60RC12558 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadagio de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIoDo DE APURAÇÃO 
• 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
• 

04 cODIGo DA RECEITA 
• 

02/ 2.000 

03.020.401/0001.-00 

0588 

01 NOME / TELEFONE 

SIEX-PROC :12 3.681/97 - 653.2276 
LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA BORGES 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO • 

• 
• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.689,21 
09 VALOR DA MULTA 

• 

1 

; E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
sejE, . lerior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

ea valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
el subseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

1111BRA &A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AMASS. 9-9- BAURU - SP - C.G.C. 44.990901/0001-43 C:3 COO. 15080 

• 
• 
O 
• 
e 
• 

ATENÇÃO 
09 VALOR DOS JUROS E IOU 

ENCARGOS DL- 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

2. 689, 21 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460i43 24022000 2.689,21RC1 
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S 

• 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 
• 

O 

e 

• 

• 
O 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exerci cio na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 4666/1997 e 1823/1997, entre as partes LUIZ CARLOS 
DOS SANTOS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
'GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Banos, com poderes à fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 11646,97 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2329,20 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discrintinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
3416,57 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 2452,83 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatária. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

• 



,102,62/ 

Custas processuais são arbitradas em R$ 232,92, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução, podendo ser deduzido do valor pago a fl. 112. 

• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
9 atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
• execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

• prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 

• do vencimento. 

• No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidlio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendêhcids,-voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:39 horas.-Nada mais. 

• 
0 
0 
• 

• 
• 
• 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

I• e 1. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

AIEX-PROC nits: 4.6667/97 e 1.823/97 
141UIZ TOSHIYUKI ARIZAWA . 
;. '. 
1. 

• VENCIMENTO 
:,..8 Uao exclusivo INSS) 

t  

g21ENÇAO:Ê vedadaatietzagAede GPS peiatecciimaribo de meta devalorkiedorao estiNado 
.011rn Reedição publicada pelo INSS. A receita que reaultar valor (donor deverá ser odic:brads ili 
i ,i mintribulgão ou Importincia correspondent* nos mesas subseqüentes, até que 
/ W• M 800 Igur6 ou superior ao valor minim° &ado. iu 

MINISTÊRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.- MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

I. 
noesPlua Preenchimento no verso 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
-• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 

5• IDENTIFICADOR 

-VALOR DO INSS 

02/2.000 
03.020.401/0001-00
462,20 

7. • 

8-

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 462.20
12- AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460i52 24022000 462,20RCi255B 



• 

''' :•-. "1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
l' 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 
02/ 2.000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

... k
• '1,,' , Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
-- .. 

• DARF 
40 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 
• 

03.020.401/0001-00 

0588 

04 CODIGO DA RECEITA 

• 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

• NitillkE / TELEFONE 
TWPII0C . N2 4.666 / 97 e 1.823/97 
IF TO611IYUKI ARI7AWA - 653.227b . 

06 DATA DE VENCIMENTO 
NI 

• 
Veja no verso 

1110 instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 
1.7jó,2

og VALOR DA MULTA 

• 

• ATENÇÃO 

• 
vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

irilkistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Onferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

312ik ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
iffigqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

og VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 NOt 

.1 0 VALOR TOTAL 

• 1.776,25 
ii AUTEaffICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vtas) 

BB Ø46i42 2402200 i.776,2t,RCin:7;i3 

- mailkiNOUSTRIA GRAF ICA • RUA AIMORES 5-9 • BAURU • SP • C G C 44990 001 0001.43 1=3 COU 15000 

• DARF 
• 

04 COD/GO DA RECEITA 1505 

likaME/TELEYONE 

At DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
7.11DEMAT 

• 

41 

05 NOMERO DE REEER/NCLA SIEK/01.823/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 23/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$232,92 

08 VALOR DA MULTA 

• 
ATENCÃO 

• 

• 

100 

elplo o recolhimento de tributos e contribuigdem administradospels 
rsaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
9.1d o tal mitualici, adicione esse valor so tributokontribuigio de 
sgacddigo de period° subsequentes, Oh que o total seja igual ou 
eMra RS 10,00. 

• 
II& 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

. 

10 VALOR TOTAL R$232,92 

11 AuTEMICAsho F9ANCARIA(Serriente nap 1° • 2° vias) 
. 

PP 00460105 23022000 232, 92DCI2563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juíza do Trabalho ELEONORA. ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 07003/1997 e 6799/1997, entre as partes JONAS 
GARCIA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

• As 12:01 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
• apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 

Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Banos, com poderes A. fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 11629,26 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exequente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2325,85 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1866,22 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 2185,47 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatária. 

Convencionzini as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus juridicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 232,58, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução, podendo ser deduzi do valor pago a fl. 113. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A- falta de comprovação do recelhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispae o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências; voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:16 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza dõ Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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421, MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
',• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 29o9 
-• .--

4 - COMPETÊNCIA
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001.00 

606,20 

,„,4,. 
RR 

I 

NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE / ENDEREÇO 

SIEX.PROCS Niel 7 e 6779/97 
ONAS GARCIA .

El - VALOR DO INSS
.003/97 

8.
I 2 - VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 
9 -VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

i ATENAO: È vedada a utEinSo 63 GP S pen =dimwit° de recelte de vator Welt( ao edpulado 
em Resolucito publicada pelo INSS. A remits qua resukar valor Infedor deveniserecticionade tli 
contribuictio ou Importância correspondente nos mesas subseq0entes, até qua 
°totals* iguat ousuparlor aovalormInknoflxado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 
_ . .

• 

11 - TOTAL 
606.20 

BANCARIA 

1:06,RORCi2538 

i 

•• 

a- 12- AUTENTICAÇA0 

BB 00460i58 24022000 

Instruções oare oreenchlmento no verso ' 

1,24 



02- 
• 

MI DA FAZENDA 
.. r., SECRETARIA DA 

02PERIODO oe APURAÇÃONISTÉRIO 1+ 02/2.000 
RECEITA FEDERAL 

' .. 
dFltRdidA - - . Documento de Arrecadação e Receitas eerals ,-: 

• DARF 
• 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

I. 03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECERA • 

• osea 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

• 
Wain i 7.003/97 e 6779/97 

gios GARCIA . . . . 
06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
' 

4111 Veja no verso 
f e Instruções para preenchimento 

gi 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
• 2.158,13 

08 VALOR DA MULTA 
II1 

41 ATENÇÃO 
• 
udado o recolhimento de tributos e contribuições 

iriltistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
qiirerior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 
S 

• 
• 

O 
e 
• 
O 

Aos dezesseis dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA .ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n..° 6988/1997 E 1679/1997, entre as partes FABRÍCIO 
JORGE DA CONCEIÇÃO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 12:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 13 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 15371,42 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importfincia ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao .patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3074,28 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
12168,52 referem-se a FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais sio arbitradas em R$ 307,42, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução podendo ser deduzido do valor pago a ft. 79. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:26 horas.-Nada mais. 

RI PONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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• aos autos dos processos n.° 5889/1997 E 2702/1997, entre as partes GONÇALO 
GOMES DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 

• CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. Presente seu 
• advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fi. para transacionar. 
• 
• 
• 
• 
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• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX

• ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a
• Exma. Juiza do Trabalho FIRONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na
• Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados.

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 8500,61 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1700,00 se refere
a honorários advocaticios. 

DiscriMinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1610,61 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 1198,00 refere-se a reflexos dos
reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória.

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a mulita de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 170,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

41, execução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 

do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estio 
sujeitas a sua incidência. 

A fika de comprovação do -recolhiniento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispeie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 10:05 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do. Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de ExecuVies, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 6300/1997 e 1536/1997, entre as partes ANTONIA 
ALVES CARDOSO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqtiente e executada, respectivamente. 

As 10:08 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, Com poderes à fl. 17 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologaçâo dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagara a exeqiiente a importância liquida de R$ 9096,00 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram 1s partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1819,20 se refere 
a honorários advocaticios. • 

Discriniinam, as .paites,. sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2136,97 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 792,27 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 
contribuiçOes previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inalimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execuçao 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Hoftfologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 181,92, sobre o valor do acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. • 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que disptie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dins após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:11 horas. Nada mais 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqtente  Patrono 

Executado  Patrono 
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:11... MINISTÊP119 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
. , INS. YMJTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

. GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 
s

2909 

. 

4- COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROCS N2e: 6.300/97 e 1.536/97 
ANTONIA ALVES CARDOSO . 653-2276 

, 

6- VALOR DO INSS 
493.34 

7-

8 ' 
' 

2- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) • 

9• VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENgÃo:tvadadaautlizalgodeGPSpararecollimeotoderecaRadevalorinkriorepeatipulado 
em Resoittgo publicadapeto INSS. A meta que resultarvalor Infedor deverá ser adicionada it 
contribul9lo ou importAncia correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total sept !pal ou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS . . 
'• 

11- TOTAL 
493.34 

12 - AUTENTICAÇA0 BAN 
1 
I BB 00460155 24022000 
1; 

• 
Instrudies [lam otaanchlmantn no verge • 

RIA 

4?3,34RC12558 

135 

_ 



° t- - M;INISTÉRIO DA FAZENDA 
. 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

!O 02/2.000 
• 

.V 
A , 

LI t) 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL e. 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals .A.

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 03.020.401/0001-00

• DARF 
04, CÓDIGO DA RECEITA 

I* 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• Al, TELEFONE 

Olp nils: 6.300/97 e 1.536/97 - (SIEX) 

NIA ALVES CARDOSO . 
06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
InstruyiSes Paii pieen-chimento 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

I. • 1 4189 06 
05 VALOR DA MULTA 

• 

• 
• 

• ATENÇÃO 

villado o recolhimento de tributos e contribuições 
niastrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
jelliferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
loeto tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
lousilentes, até que o total seja Igual ou superior a R$ 10,00. 
IA MNDOSTRIA GRAFICA • RIJA AIMORES, ISO • BAURU • SP • C.O.C. 44.990.901/0001•43 C4EI COO. 16090 

gg VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL. 1.025/89 49 

ig VALOR TOTAL 

4 

. , 
1.416,06 

, 
ii AuTENTicp4A0 tuNcARIA (Somento nas l• e 2' vlas) 

BB 00460145 24022000 1. 418,06RCi255,' 

:1101110 DA -l'AZENDA 
VipiRIA DA Aram= mom. 
mranto de Arreoada9Ao de Zweibel, rederais e DARF 

02 tniiRt0:00 DM Joulasto 
_ 

03 iftrao Do cpr vs WC 
03.474.053/0001.-32 

Jill 
04 allow() DA RECEITA 1505 

Iorm/TRurome . 

iiDE DESENVOLVIMENTO DE MT :IFEMAT 
• 
• 

, 

os lemma° re RICETutsCIA SIEx/01-536/1.997 

06 DATA DI VSNCIIIIIRTO 23/02/2000 

07 VALOR DO MSC/PAL R$181, 92 
08 VALOR DA MULTA • 

• 
ATENCÃO . • 

I 
II 
e. o recolhimento de tributos e contribuiedes administrados pela 
espjnia daReceits Federal cujo valor total seja inferior *RS 10,00. 
Mlo tal aitunio, adicione ease valor so tributokontribuigio de 

'cóniir di: o de period° subsequentes, at/ que o total reja igual ou
10,00.

41 10 

09 VALOR DOB MILOS E/01, 
=CARGOS DL - 1.025/69 

: 

10 VALOR TOTAL R$181,92 

11 AUTIOITTCK.A0 BANCAILTA(Sowants nas 1.• air 2" Vias) 

, 
IlIk 

• 

• 
• 

BB 00468109 23022000 181, 92naLld 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho FIT RONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 4006/1997 e 5854/1997, entre as partes IONE 
FERNANDES PIMENTA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exequente e executada, respectivamente. 

As 10:18 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM: Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes A fl. 32 para transacionar.. 

• 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 8976,82 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importincia ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1077,21 se refere 
a honorários advocaticios devidos aos patronos da reclamante no processo n.° 
4006/1997 e R$ 500,00 se referem os honorários advocaticios devidos a patrona da 
reclamante no processo n.° 5854/1997. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1677,67 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 2173,09 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 
contribuições previdenCiári'as, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
O

• 
• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 179,54, sobre o valor do 
acordo, devendo ser recolhido pela executada até a data de vencimento deste acordo 
sob pena de execução, apenas a quantia de R$ 79,54 tendo em vista o pagamento 
parcial já efetuado a fl. 150. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento • do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. • 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:29 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
• Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
• 



mor 

. 
a 

i 

; MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
t--,- .INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS ,....

4 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 
- COMPETÊNCIA 

02/2.000
. 

5 - IDENTIFICADOR 
03.0204401/0001.00 

410,08 

Ai 
T-SIEX,PROCs 
10 

II0 

1110 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

NQ s: 4.006/97 le 5854/97 
IONE FERNANDES PIMENTA 

. 
• 

13 - VALOR DO INSS 

7. 

8. 
' - 

II 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES1 

0
Ill 

ATENÇAO: Ever:lades udIzaiillode GPSpararecolhimersodereceltadevakirstadoraoeetplado 
em Resoluctio pubScada pelo INSS:A rosette quo reel/tar valor Interior deveri aer adlcionada it 
contrIbulcAo ou ImportAncla correspondents nos meses subseqüentes, ate que 
is total Baia Igual ou superiors° valor mlnimo lixado. 

lo- ATM/MULTA E JUROS 
• . .. . 

11 - TOTAL 

1;3
8 

• 

4110 o 

410

12 - AUTENTIC 'BIANCA 

BB 00460154 24022000 
• 

Instrucbes owe preenchimento no verso 

A 

410,08RCi2558 

43 



I. ...I. 4.1111.1...: 

• 
• 
1.  . ..,1 IVIINISTÉRIO DA FAZENDA 

e, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL .., . - 
• Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 
—• 

02 PERiODO DE APURACAO 

4

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

4 0.j..) . 020. 41..1. ii : kin ..0.,., 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

4 0586 

05 NUMERO DE REFERENCIA 
Isl 0 E /TELEFONE 

ALA.; 1..! °  '' : 4.00b/97 e 5. 6:54 /97 
:(.: F;I:10iAltli. i:,:- PIVENTA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
Veja no verso 

• instruções para preenchimento 

411 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

4 .1•531.,4.)

08 VALOR DA MULTA 

i. 

ATENÇÃO 

• 
Adado o recolhimento de tributos e contribuições 

IrWistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ijaihferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
II ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
ibWqUentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1 025/69 4 

10 VALOR TOTAL 

10 1.534,4) 
ii AUTENTICACÃO BANCARIA (Somente nas 1' a 2' via5) 

1-.1:: if.k .teA1214 ?..40Pa,3q .:. '..I .: :: , '': .1.1.;.. i.. ...1,

40 iNivs-rntA LICIAFI(.A 14IA AIMOHCh &a LIAURII SP C; CI C Li 4,+0 -mui owl .13 ii/Ma C01) 1 hilM(i 

• 
I 111- 1. FAZENDA 

ASTARIA 

02 PERIOD° DE APURAPAO 

DA RECEITA FEDERAL 

:Santo de ArreoadasCao de Receitas Federais 

• DARF 

• 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

)40NOME/TELEFONE 

rgi DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEIVIAT 

• 

• . .. 

05 NbMERO DE REEERtNCIA SIE2/04.006/1.997 

06 DATA DE 'VENCIMENTO 23/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$79, 54 

08 VALOR DA MULTA 

1,-------

• ATENCÃO 

40 
0 
Fed° o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 

ria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RI 10,00. 
.aiwrido tal situaçao, adicione esse valor ao tributokontribuiclo de 
at cõdigo de period° aubsequentes, até que o total seja igual ou 
p-eror a RS 10,00 
• 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$79,54 

11 AtiTENrIC.AÇÃO BANCARIAISomanta nas la 0 2' vias) 

BB 00460110 23022000 79,541.9 



S 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na • Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 

• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
O 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIE7C 

ATA DE AUDIENCIA 

aos autos dos processos n.° 01802/1997, entre as partes FARIOLA BORDIGNON e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeoente e executada, respectivamente. 

Às 10:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 16006,00 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exequente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao Patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3201,20 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
14312,15 referem-se a FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos.' 

Homologo o acordo, acima notieiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

• 



Custas processuais são arbitradas em R$ 320,12, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução, podendo ser deduzido do valor pago a fl. 141. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondent, na forma do que disp8e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:50 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Execgiente  Patrono 

Executado  Patrono 



41) MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 • COMPETÊNCIA 

• IDENTIFICADOR 

02/2.000

03.020401/0001.40 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE ENDEREÇO 
SIEX.PROC n2 1.802/97 - 653.2276 

FABIOLA BORDIGNON QUADROS 

6 • VALOR DO INSS 
135,50 

7. 

8 • 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATINÇÃO:É vedade autlzatão de GPS perarecistiknanto de recetta devekrInterkrao estipulado 
em Resolução publicada peto 1NSS. receitaque resultw valorinfertor &yank ear acklonada 
contribuição ou importância correspondents nos meses subseqüentes, até que 
o total Bela igual ou superior ao vabr mini= fbcado. 

10 • ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 135,50 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCA IA 

BB 00460151 24022000 i35,50RCi2558 

nstruçõ es para preenchimento no verso 

40 
41 
40 
40 
40 
40 
41 

• 

40 
40 
40 
41 
40 
40 
40 
41 
41 
41 
40 
• 
• 
• 



es.•1•11' 

, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
02 PER1000 DE APURACAO 

4 

• . 

02/2.000 
• . ., SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadacio de Receitas Federais 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

I. 03.020.401/0001-00 

• DARF 
04 CÓDIGO DA RECEITA • 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

4 

PROC n2 1.802/97 — 653.2276 4;/ TELEFONE 

/A BORDIGNON QUADRC€ ' • 

06 DATA DE VENCIMENTO

10 
. 

• 

• 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 
• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

* 96'75 
00 VALOR DA MULTA 

4 
. 

• 
ATENÇÃO 

ado o recolhimento de tributos e contribuições 
letrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
feriot a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
to tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

- 

¡ 

Oentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 Olio 

1 0 VALOR TOTAL 

4 98.75 
ii AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Sornents ma 1. e 2' vias) 

BB 00460i4i 24022000 i 98,75RCi2558 

OSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORSS. 8-9 • BAURU - SP • C.G.C. 44.980,801/0001-45 CM CGO. 15060 

- . ;MCC-
..„. 

WARTA DA MA nannami—
illento de Axramada9613 de Receitas Feder/11s OS NÚMERO DO CM! OU COO 03.474.053/0001-32 

• DARF cactiousonkssecxxiga. 15DE. 

ligesisimaroNz 
05 IIKAUCRO DI rozzatzmut S1Ex/01.802/1.997 

ADE DESENVOLVIMENTO DE MT 
!IREMAT 
0 
S 

06 DA.TA. DI vracrmarro 23/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$320,12 

08 VALOR DA. =LTA. 

III ATENCAO 
• . 
• . 

ID 
at . o recolhimento detributos e con1r1bui96es admbietradoapela 
r7gria da Receita Federal cujo valor total aeja inferior a RS 10P0. 

Oodo tal situavio, adicione cue valor so tributo/contiibuigio de 
orno código de period° subsequentea,.atd que o total aeja igual ou 
41... RS t0,00. 

O 

09 VALOR 009 JUROS R/OU 
BROAR60111 DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$ 320,12 

3.2 AOTIINT/CA0A0 BANCARIA(loment• nas 1' • 2 vias) 

O 
• 
• BB 00460103 23022000 320,1.2DC1251:-; 

40 
40 
40 
40 
4, 
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• 
• 

• 
• 
• 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

149 

OF. ?gt, /DAF/2000 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 22 de fevereiro de 2.000. 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 
Conta Metamat C/Resciseies Não Elegíveis, a importância de R$ 108.704,64 (cento e oito mil, 

setecentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), referente ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

• P 

' 
\ SERGIO RI td, 0 DE ALMEIDA 
;4\ Diretor Administrativo Financeiro 
.:e 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

4150aneth 
flotranutoinCtr.

A U IT MT'? /ITT% nrtnn tsr •T "rms. •,.1 rtml, an" !IT TrA VI S a Cr' nffr`T T...77 A "t7 !CA, ,^nrt T1 A TN/ erfl 



oo 
e 

• 
• 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineraçau 
— Conta Metamat C/Rescisties Não Elegíveis, a importância de R$ 154.002,68 (cento e cinqiienta e 
quatro mil, dois reais e sessenta e oito centavos), referente açties trabalhistas, conforme discriminação 
na relação anexa. 

OF. /DAF/2000 

• 
• 
• 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 22 de fevereiro de 2.000. 

METAM AT 
Protocolo N°.  4.41R 1 00 
'recesso N°.  iA 2 i 00 

A nciosamente 

SER CARDO DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada 
de Execuções, que subscreve ao final, park...audiência relativa aos autos slos processos n.° 
2125/1999 6.2730/1997, entre as partes JVC-INEIDE PORTO FIGUEIREDO e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EFTS DX...•-11tid0 GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. ,(45." 1 s 

As 10:53 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr(a). Dorly Maria Costa Daltro 
e Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, 
com poderes à fl. 83 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

Ante o retomo dos autos principais, determina-se o apensamento da Carta de 
Sentença referente aos autos 2125/1999. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 10721,96 até o dia 
24/02/2000. Recebida a imporráncia ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 
foram objeto-da condenação nos feitos 2125/1999 e 2730/1997. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente aos patronos da reclamante e a própria reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 705,30 refere-se a honorários 
advocatícios dos 'autos 2125/1099 e R$ 722,38 refere-se a honorários advocaticios dos autos 
2730/1997. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70%; sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1378,73 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS, R$ 627,11 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 365,82 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio, estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 493,53, referente ao processo 2125/1999 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 
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 As custas referente ao processo 2730/1997 já foram recolhidas. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, 'ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

- • ,-No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser obsavada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria nib estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispüe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se its 11:59 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 
„ 

• 

54 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercfcio na Secretaria Integrada 
de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos, dos processos n.° 
2125/1999 8 2570/1997, entre as partes MARIA ELISA Z. COSTA MARQUES e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqtiente e executada, 
respectivamente. 

As 12:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr(a). Dorly Maria Costa Daltro 
e Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, 
com poderes à fl. 83 E 38 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

Ante o retomo dos autos principais, determina-se o apensamento da Carta de 
Sentença referente aos autos 2125/1999. 

A executncla pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 14410,54 até o dia 
24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação nos feitos 2125/1999 e 2570/1997. 

Convencionam as ,artes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 
diretamente aos patronos da reclamante e a própria reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1647,00 refere-se a 
honorários advocaticios dos autos 2125/1999 e R$ 740,47 refere-se a honorários advocatícios dos 
autos 2570/1997. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 704 sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2486,71 
referem-se a reflexos de diferenças salariais ern • FGTS; R$ 935,88 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 636,30 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio, estando assim a salvo das cdntribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 200,00, 
referente ao processo 2570/1997 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 
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As custas referente 8.0 processo 2125/1999 já foram fixadas na ata que apreciou o 
acordo da exequente JUCTNEIDE PORTO FIGUEIREDO. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento- previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:26 horas. Nada mais. 

WILLIAM QUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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F 

, 
SIEX-PROC ne 2.195/97 e 2.570/97 

1' 
¡ MARIA ELISA Z.COSTA MARQUES 
ti 

t 

-

, iti - VALOR DO MSS 
828,13 

7-

8- ... ..:. 

..1 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

- 
-. 

8 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

k 
ATENÇÃO: E vededsautlizaggpde GPS.bara recolhirnento de receitadevalor inferiors° estIpulado 
em Resolualtopubilcadapelo INSS. A receita que mutter valor interior dewed ser adicionada h 

g contribulaSo ou importancia correspondente nos meses subseqüentes, até que 
1 o total seja Igual ou superior ao valor mlnimolixada. ., 

10. ATM/MULTA E JUROS 
- 

11 .TOTAL 
828,13 i

g 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

I 
BB 00460i79 24022000 0/ 826,i3ReiE55 



., 'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. •-e: 

'N,s • Documento de Arrecadação de Receitas Federais , . 

• DAR.F 
• 

02 PERIOD° OE APURAÇÃO 
I* 0 2/2.000 _1 6' o 

og NÚMERO DO CPF OU CGC 

. 4 03020401/0001..00 
04 CODIGO DA RECEITA No 0588 
og ROMERO DE REFERENCIA 

ORASPROCC/W,  2.125/97 --653.2276
AO0A ELISA Z.COSTA MARQUES . . b6 DATA DE VENCIMENTO • 

I+ 

III . 
ilk 

• Veja no verso 
Instruções Vera preenchimento 

• 
ps 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
.0 2.691,31 

- og VALOR DA MULTA 

4 .
. 

. 

AT
: 

•dado o recolhimento de tributos e contribuições 
I a• listrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Mnferlor a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ii. ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos - 

Sqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 * 

. • 
. 

lo VALOR TOTAL • 

I+• 2.691,31 

ii AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nee 17 e 2* Oa.) 

B 0046017i 24022000 I 2. 69i,31RCI.2552B 
',•• ' 

• INDÚSTRIA ORAFICA • RUA MOORES, 6-9 • BAURU • SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 1=1 COD. 15060 

'TAtill•trgz 

_ . . • . . 
N 
\, 

• 

,. ..0.1..r: te.. RICCEITA TEDERAL 
t... '' ioadmeio de Remittals rectorate 

DARF . 
te 1. • • • iii ,,.: 

02 P2R.t0D0 'DR APUStArsiiiti 

03 NOMERO Dis. CPI` OU COO 03.474..053/0001-32 

:04 0%100 DA MORITA . 1505 

411 vrcodawnzatrovng 

RA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

os ream:. roc sznoneNcrA 5IEx/02.570/1.997 

06 DATA DR vsNenairro 24/02/2000 
OftM2MAT 

• 

II . 
• 

07 VALOR DO PRINCIP.AL R0200,00 
_ 

08 VALOR DA. MUM . _ 

• .A.TEFICAO 

• 

• 

Ado o recolhimento de tributos e contribuintio idministradot pelt • 
Mork de Receits Federal cujo valor tOtel Wit inferior alit 10.00. 
Mien d o tal aituania, adicione use vilor ao trIbuttSkonttittukio de 
ap c6dlao de pariodo eubteguentas, ata que o total oil ;suet ou 
oillor a RS 10,00. 

• . .. . I 

09 VALOR DOS JDROS M/OU 
LISCARGOS DL - 1.025/69 

,•

1 

10 VALOR TOTAL R$200, 00 
_ 

it Ationotincaclo BANCiatilaknoanta naa 1 4 a 2° vias) 

. 

60164 24022900 

• 

• 

• 

• 
• 
• 
• 

200,00DC12558 

arigirtr'`.! 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
O 

• 
e 

• 
• 
• 
• 

_ 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 

Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 3718/1997, entre as partes MARIA 
ILDA DOS SANTOS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. • 

As 12:32 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes à fl. 39 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10180,54 
até o dia 24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1221,60 se refere 
a honorários advocaticiós. • 

DiscriMinam, as partes, sob, as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1340,61 referem-se a diferenças sálariais em FGTS e multa de 40%, estando assim 
a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
J6(2, 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

O 
O 
e 
I 
O 

Custas processuais são arbitradas em R$ 203,61, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução., — 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
• do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
• prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 _(quinze) do mês subseqüente ao 
• do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 12:37 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Execitente  Patrono 

Executado  Patrono 



.. 

MINISTÉRIO DA P REVID ENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL • MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS o 4- i... 

S.

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -.GPS 
1 ., 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 J65 

COMPETtNCIA 
02/2.030 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/ 0001-00

707.19 

st. 
Ai 

Ill 40

: 
S 

1 . NOME OU RAM) SOCIAL / FONE! ENDEREÇO 

SIEX—PROC n 2 34 653.2276 

MARIA ILDA DOS SANTOS . 

 - 

6 - VALOR DO INSS
7 6 /97.- 

7 - 

8 • 
.. • _ 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) • 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

il ATENÇAO: 

a
contrIbuicâo 

l 

Évadada a Win* de GPS para nx:ohlrnento de meta de valor interiors° estipulado 
em Resolugra publicada pelo INs.§. A recalls que resultarvalor Inferior Playde ser adlcicnade A 

ou importância correspondence nos meses subseq0entes, atilt que 
o total saia IOW ou superior a° valor minima fixado. 

10 - ATM/M-ULTA E JUROS 
7 0 7, 1 9 ,.., 

11- TOTAL 

i n 

Ili 
di 
‘ 11.11.-5

12 - AUTENTICAÇAO BANC R IA 

BB 00460i78 e4022000 707,i9RC12558 

InAln ¡Mae 'Aare% nrasnrhirmantn nn1/01.111 •t, 

10-
4, 
40 
11 
40 
40 
40 
40' 
10 
41 
11 
40 
• 
• 
• 

• 
10 
40 
40 
411 
10 
41 
4, 



i MINISTÉRIO DA FAZENDA 
' .1" SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
‘,. Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DA RF . 

PERIOD° DE APURAÇÃO02 
' * 02/2.000 

03 NUMERO do CPF OU CGC 

1+ 03020401/0001.-00 . 
04 CÓDIGO Dr RECEITA 

. ilk 0588 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

• • llif ./ TELEFONE .. _ 

Ell —PROC nt 3.778/ 97 — 653.2276 , 

liA ILDA DOS SANTOS . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

• 

. 

• Veja no verso 
instruções para preenchimento 

0 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10 1.874,50 
05 VALOR DA MULTA 

• 
ATENÇÃO 

alsdado o recolhimento de tributos e contribuições 
disinistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
grinferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
4. ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
Óeqüentes, atéque o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

05 VALOR DOS JUROS E I OU 
ENCARGOS DL • 1.025/89 is, 

10 VALOR TOTAL 

• 1.876,50 
ji wrEnnctoonANcARIA (Somente nas V a 2. vias) 

BB 00460i70 24022000 1.87650RCi2558, 

A INDÚSTRIA GRAFIbA • RUA roosts 643 • BAURU • SP • C.G.C. 44.990.001/0001-43 C I COD. 16000 

• 

i! 

to:11A %:IspiciexTa FEDERAL 
ile Exteciadastio do ItoOatitas Esedisrails 

• I).4,1(1T 

0" 

02 02 PER.tODO DE 11PURAÇ10 

_ 

03 Néjeme Do cgr: ou ac, 
03.474.053/0001 - 32 

04 COMM ta. rticerra 1505 

40 NONE/TELIMPONE . 

OA DE DESENVOLVIMENTO DE MT . 
IDDEMAT 

• 

• 

05 *new nz RICITNtNCIA S1Ex/03.776/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 24/02/2000 . 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$203,61 

08 VALOR tlX MUM 

• ATENCÃO 
• . 

• 
• 

ado oreeolhirtie v recolhimento cleitribr 
al total 

oae contribui s. a r at
i

intd itiadoepela fed tt 
d a 10 ,00. 

armlet tal shunt°, adicione ease valor ao tributo/coottiitalgio de 
ode period o sub sequentes, ate que o total qeja igual ou inioorci: dRI: 
1 ()o •

1110 

09 VALOR DOS JUDO S is/00* 
EROLEGOE DL - 1.025/69 

. 

V3 VALOR TOTAL R$203,61 

11 AuTzwitaagli.o IMITOERIE(Demsnato nag 1. • • 24 via.) so 

•-•-• 
i 

J . 

• 
• 
• 
4, 
41 
40 
41 
40 
40 
40 

BB 00460163-24022000 203,61DC12558 



J '5 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SMX 

• 
I 
S 
• 
• 
• 

• 
• 

or 

e 

• 
• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 3362/1997 e 2016/1997, entre as 
partes MARIA ALEXANDRINA ANDRADE ZAIVIARIOLI e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 12:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 59 e 26 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10839,96 
até o dia 24/02/000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes,. Tie sobre o valor do acordo, R$ 2167,99 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2679,23 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 797,34 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a *salvo' das- contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

- Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% 'sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
• 

• 
e 
O 

S 
• 
• 
• 

Custas processuais já recolhidas nos autos 3362/1997 e arbitradas na 
condenação, atualizadas em R$ 32,20, referentes aos autos 2016/1997 que deverão 
ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma' do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:56 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



• 

.- ` 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

• 
GUIA DA PREVIDeNCIA SOMA. - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 909 .i 6 1 --

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
0.020.401/0001-00 

t, 1 • NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
ka 
i SIM- PROC nA 3.362/97 653.2276 
MARIA ALEXANDRINA ANDRADE ZAMARIOLI I' "%. 

lobe: e PROb nt 2i011197 • 
i i• 

8 - VALOR DO INSS 
589,07 

7- 

8-
• •.:. 

rig 2 - VENCIMENTO 
t (Uso exclusivo INSS) • 

9 • VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

,!) 4. ATENÇAO: Évedadeatitlizegéo de GPS pare reodhknentoderecaltadevabrInfericceoestiPtiaclo 
g em Readily-So publicada pelo INSS. A recelta qua resultarvalor Interiordeveri ser adicionada ii 
1 contrIbuklio ou importancla correspondente nos meses subseq0entes, ate que 
.; o total seja Igual ou superior ao valor minlmo fixado. 
g 

10- ATM/MULTA E JUROS 
_ 

11. TOTAL 

• 

589,07 

g 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

1 BB 00460177 24022000 
S zi i 
- Instrvaes para preenchlmento no verso 

589,07RCi25513 

I- 



, 
, M INISTtRIO DA FAZENDA .;• ., 

.1 • ; ;1'; SECRETARIA DA RECEITA'FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Fed ls era 

• 
DARF: 

02 PERIODO DEy1PURA9AO 

• 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

I. 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

4 0588 
os NÚMERO DE REFERENCIA 

10 
• 

4110MPROOFVA 
3.362/97 ' 653.2276 

a ALEXANDRINA ANDRADE ZAMARIOLI ; 06 DATA DE VENCIMENTO 

14 

.. 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 
r,

i  

07 VALOR DO PRINCIPAL 
— 

4
• .. 

1.722,20
08 VALOR DA MULTA 

NI 

4111c. 
0 .3 

ATENÇÃo 

tag edOdo o recolhimento de tributos e contribuições 
tfflfiinistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ar ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
ffseqüentes,. até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. • 

00 VALOR DOS JUROS E i OU 
ENCARGOS DL - 1.025/68 all, 

10 VALOR TOTAL 
* 1.722,20 

ti AuTENTicAc,40 BANCARIA (Somente nee I'. 2' vies) / 

BB 00460i69 24022000 1/ I.. 722,20RCi2558 
. 

‘• *A INDOSTRIA GRAFICA • RUA AMORE% 54 • BAURU • SP • CAC. 44.990.001/000t•43 M C60.15080 

. 

DA DICCD.ITA mum 
to de Axxibeadaglio de Reositas Federate 

• '4* • DARF 
• 

•02 PDRIODO DI Als110300 
- 

. 03 NOMERO DO CPP OD *lie 03 474-053/0001-32 

1505 . 04 cómplio D& WM= 

ar-dams//surorto • • 

$1At DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
15DEMAT 
W \ 

• 

• 

os r‘affito /42 urinem/A S1Sx/02.016/1.997 

06 DMA DE VENCIMENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$32,20 
At 

08 VALOR DA /MIA . 
. 

e ATENC1i0 
• .. 

• 
*do o recolhimento de tribute,: e eontribuiettes administradoz pets 
Oda de Recelta Federal cujo valor total** inferior IRS 10,00. 
mend° hi eituacIo. adicione esse valor ao tributo/contrilmicio de 
• cdidiso de periods) subsequentes, **qua o total se,la. igual ou 
iirs ItS 10,00. 

, 
II 

09 VALOR DOS =ROB 11/00 
. =moos DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL . R$32, 20 1. -!. 

1.1 AuTioiriCA. PO SalliCata.7.1.' Momenta nas 1.* al 2' Via") 

ts ‘ 

• 

41* 

BB 00460i62 24022000 3E.1120DC12558 



J 6? 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos xi.° 01951/1997, entre as partes 
GILBERTO MIELLI ABDO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVI DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
NILSON DE ARRUDA PINTO, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 24 para transacionar. 

• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
• dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 12540,34 
• até o dia 24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
• quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
• contrato de emprego. 

• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
• efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2508,06 se refere 

a honorários advocaticios. 
Discriininam, as parted, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 

1738,07 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2274,7'7 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadirnplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus juridicos e legais efeitos. 

• 

• 

• 
• 
• 
• 



Custas processuais são arbitradas em R$ 117,22, que deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em -ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda _se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

• sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 

execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os. autos e 
certifiquem-se as pendências; voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 13:30 horas: Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 

S 
• 
• 
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\ -1.'•:, : ,.. : 17, MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÉNCIASOCIAL - MPAS 
.1- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

\ 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

. 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÉNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 
03• 020 • 401/0001+00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE / ENDEREÇO 

SIEX.PROC nit 1.951/97 - 653.2276 
GILBERTO MIMI ABDO . 

' 
" 

- - - ... • 

6 - VALOR DO INSS 682 20 

7-

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) • 

9 • VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

CL ATENÇAO: ÉvedadaautkagasdeGPSparatecolnimentoderecelandevabrInterbraoeslipuladd 
em Resolupio pubIlcada pet INSS.Areceitaque resultar valor Intedor deverA ser adicionada A 
contrIbulgAo ou importincla correspondente nos mesas subseq0entes, até que 
o total seja Igual ou superior ao valor mInimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 
_ . . 

11. TOTAL 682,20 

IIII 12 - AUTENTI0AÇA0 BANCARIA 

• BB 00460176 24022000 682,20RCIE5t 

• 
• 
• 
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# , . MINlgTÉRIO DA FAZENDA 
- - ; f  ‘ SECRETARIA DA RECITA FEDERAL I .,. 

•,,, . • Documento de Arrecadação de Receitas Federate ... 

DARF 

02 PERIODO DE APURAPAO 

Nk 
• i j .1 , i__

02/201)0 "l a 03 NUMERO co CPF OU CGC 

• 

</ 

03.020.401/0001-00$ 
04 CODIGO DA RECEITA 

• 0588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

i• /TELEFONE 

—PROC n2 1.951/97 — 653.2276 
0 MIELLI ABDO . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

ok 
IS 

• 
Veja no. verso 

Instruções para preenchimento 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

* 

- • 

2.423,02 
08 VALOR DA MULTA 

1+ 
III 

ATE NgÃo 
• 
&dad° o recolhimento de tributos e contribuições
afilstrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
liferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
Iwo tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
ggq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.014/09 • 

. . ,. 

10 VALOR TOTAL 
* 2.423,02

ii AuTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' .2' vlas) 

BB 0e460i68 2402200e 2.423,02RC2558 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 
. _ 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve. ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 6144/1997, entre as partes 
REUMILDA MORGAN e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Brabosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 95 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importincia liquida de R$ 2184,76 
até o dia 24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 436,95 se refere a 
honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos.: 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 51,04, sobre o valor bruto do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

• 

• 
• 



• 
• 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal;  e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 13:43 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

e 
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MINISTÉRIO D* PR EVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS t •\ • STITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL- INSS 

.. - 
, . GUIA DA PREVID eNCIA SOCIAL - GPS • 

1 , 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909
4 - COMPETÊNCIA 

022.000 , 
/ 

• 
5-DENTIFICADOR 

. 03.020. 401/0001-00 
! 1 • NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
> 
..,, SIEK.PROC n2 6.144/97 — 653*2276 . 
! REUMILDA MORGAN . 
i 
:. 

. • - , , . 
• 

' 
6 • VALOR DO INSS • •• 

174478 • 

7

• 

8 - 
• 

2 • VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

i 
• 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES . 

i ATENÇÃO:Evedadaa'utiltzaollodeéPSpararecofilmenbdereceftadevalcdntedoraoesepulado 
ii em Resoluofio publicadapeloINSS. A receitaque resuttarvalorinterlordeventi ser adicionado A 
i contribuição ou Importância correspondents nos meses subseq0entes, ate que' 
g ' o total seja Igualou superior ao valor m inim° fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
174,78 2 • 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

é LI 
a l BB 00460175 24022000 174,78RC12558 

'i  Ineln arAdan net rft nreennhirrtisAln nn %MOOS, 
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S 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

'SECRETARIA 

02 PERIOD° DE APURACAO 

• 

1 

02/2•000
DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

• D A R F 
• 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

4. 03.020.401/0001-00 

0588 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
141 

05 NOMERO DE REFERENCIA 
• tilliE / TELEFONE 

VAPROC n2 6.144/97 — 653.2276 

*LOA MORGAN : 

06 DATA DE VENCIMENTO 
• 

110 

1110 
• Veja no Verso 

instruções para preenchimento 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 192,74 

08 VALOR DA MULTA 
• 

• • 
ATENÇÃO 

IIII 
vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

Mnistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

I nferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ila ao tributo/contribuição de mesmo código de penados 
ilireqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 liOii 

_ • • 
10 VALOR TOTAL 

110 192,74 

ii AUTEN11CAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1'e 2' vias) 

BB 00460167 24022000 /1.92,74DC12558 

, 
111116 INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AIMORBS. 6-9 • BAURU • SP • C.G.C. 44.990.901/0001.43 =1 C60. 15090 

• " 
v ,•••• 

RipfiRtali0 ;AZIORDA 
. watrn, rsnlinua, 

0 de Arrecadava° de Receitas Federal. 

• DARF 

02 RRRiC430 DR AppitAggo 

03 ROMERO DO CET Ou cc 
03.474.053/0001-32 

oil cisnao DA RECEITA 1505 

:4010/21CLal'ONZ 

iiA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

CrO DEMAT 

IIP 

• 

• 

os NÚMICRO DIC RRIZI*NolA 41Ex/06.14 1,997 

06 DATA DE VINC331ENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$51,04 

OS VALOR DA MULTA 

il ATENCAO 

II 
1, 
t ado o recolhimento de tributos e contribuignes adminlstrados pela 

I taviridaodtas IR:teulatiia 7d:drill:A jenesuaelovratolotar laoseltra ibitutticeerntatiRbu$41100,0d0e. 

e io eddiso de pelado subsequentes, aid que o total seja Waal ou 

61ov* R$ 10,00. 

O 

09 VALOR DOS 30201 a/00 
1220A2008 DL -.1.025/69 

lo VALOR TOTAL R$51, 04 

11 i!LuTicsnomdLo BANOARIA(Somente nag 1* o 2* vitas) 

. 
400460160 24022000 

• 

0.: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

51,04DC12558 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

o 
• 

S 
• 
• 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 5446/1997 Ls: 
2913/1999, entre as partes LINEU PETERSEN FETT e CODEIVIAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:54 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr. Carlos Henrique Brazil 
Barbosa e Dorly Maria Costa Daltro, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros, com poderes à fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 14904,59 até o dia 
24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação nos feitos 2913/1999 e 5446/1997 da SIEX e pelo extinto contrato de 
emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1728,85 refere-se a honorários 
advocaticios dos autos 5446/1997 e R$ 737,18 refere-se a honorários advocatícios dos autos 
2913/1999. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1299,51 
referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 3982,20 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em , férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das 
contribuições previdencittrias, dada a; sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 298,09, 
referente ao processo 2913/1999 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

As custas referente ao processo 5446/1997 já foram recolhidas. 

• 
• 
• 



91-8 

Deverá, a executadA, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição 'previdencituia deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela` acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS 
aquelas que poi força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, pa forma do que disp8e o art. 114 da Constituição Federal. ., 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 --(cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se As 14:12 horas. Nada mais. 

• JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
• 
• 
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MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
• INS1TTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4- COMPETÊNCIA 

409 4-9 

02/241000 

5 • IDENTIFICADOR 
03.020.401 /0001.-CX) 

• 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

rROC no 5.446/97 e 2.913/99 (SIEX) 
L INEU PETERSEN FETT 

FONEz 653. 76 
r v• 

6 • VALOR DO INSS 769 183 
7 - 

8 • 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 • VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: EveCi9da a utEigio de GPS para reccitimenio de meta de vakx t-deibrao eatipulado 
em Resolução publicada pelo INS.% A recalls que resultarvalorinferlor deverirser adIclonada 
contribuição ou Import/tools correspondente nos meses subseqüentes, até que 
°total gels igual ou supedor aovelor minim° fixado. 

10- ATWMULTA E JUROS 

11 - TOTAL 769,83 

^ Instruct) es oars preenchimento no verso 

110--

4, 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460i74 24022000 LI 769,83RCi25t8 

e 
• 
• 



• r, 
. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SEeRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
bocumento de Arrecadação de Receitas Federais • ... 

• DA R F 

02 PER1ODO DE APURACÁO 

110 02/2000 .1 80 
o3 NOMERO DO CPF OU CGC 

2I 
. 

03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

'0' 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

I+ -I E /TELEFONE 

W.-PROC .n2 5.44097 - 653.2276 
:$/U PERTERSEN FETT 

06 DATA DE VENCIMENTO 

lik 

Veja no verso 
• / , instruções para preenchimento s „ . 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

I+ 3.169, 69 
08 VALOR DA MULTA

1.0 
_ 

i 

. ATENÇÃO 

kedado o recolhimento de tributos e contribuições 
Ininistra'dos pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ljenferior.a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
IffTeqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1.025/89 I. 

10 VALOR TOTAL 

- • 3.1694.69 

ii nurarncnciloeaNckua Moments nas l' e 21 vias) 

BE 00460166 24022000 113.1.69,69K12558 

Fib INDOSTRIA GRAFICA • RUA AMORE& 84- BAURU - SP - C.G.C. 44.980.801/000143 CD COD. 15080 

7 .. . 
l ,.* 

Alt IX . I  .1 . 8' , I '• 

., nt . Cile"  , ‘ II d ( 4 1
• - . .. 

, '1 ,..,••'!(./' • 
/ .. .1:4• 

„A 1, .,,'*, 

02 PritiODCt
... 

-.......... 

Oatiftema Do cps' oil an , 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO Di, noun, 15,05 

V 
WICRICARLRPORR ' ...ft,  . 

rDE DESENVOLVIMENTO DE irr 
' DEMAT 

• 

• 

os MICRO Dx'amtsmbmmiL SiBx/02.913/1.999 

06 DATA DR VISCIKeNTO ' 24 / 02/2G00 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$296, 09 

08 VALOR DA MUM% 

• ATENC.A.0 . 

• • 

ado o recolhimento de tributos e contribuic8e• administr*ipels 
ai-li da Recede. Federal cul-if valor total" seja infortors R t 1000. 

Mendo tal situ'aqilo, odicione esle valor ao tributoicoraribulgt; 4. 0,, código de period° subsequentes, ath que o total ski igual qu'k' 

Nor a RS 10,00, ,...." 

lb .. 

09 VALOR DOS JUR08 R/OU 
=CARGOS DL - 1.085/69 

20 V.14.011 TOTAL R$ 298, C19 

.11 AUTIlatrICAÇÃO ahlteklUA(Iontento nag/ la • 2' via.) 

• 

BB 00460159 24022000 V/ 298,09DC12558 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES. SIEX

ATA DE AUDIÊNCIA 
_ 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercibio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 7087/1997, entre as partes FLAVIO 
VIDAL SCAFF e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Rosemary A. O. Coutinho, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes à fl. 93 verso para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10331,35 
até o dia 24/02/2000. Recebida a importância -ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas qub foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2046,27 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
625,40 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, e R$ 3405,64 
refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos.' 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais dispensadas consoante ata de fl. 105. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá -ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, is integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 13:10 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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6 • VALOR DO INSS 
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2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusive INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES , 

. ,1 

ATENÇÃO:Evedariaa Whack de GPS pare recolhlmento de receltadevalainferbrao estIputado 
em Resolucfio publlaq& pelo INSS. A recalta que resultar valor Interior deverá ser acklonada A 
contrIbuIctio ou Importancla correspondente nos mesas subseq0entes, ate que 
o total seja Igual ou superior ao valor minim° fixado.
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. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
• ' " SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

.!k ' 
, A Documento de Arrecadação de Receitas Federals 
.. 

111 DARF 

02 PERIOD° DE .APURAÇÃO 

• 02/ 2.00 
03 NÚMERO DO CPF OU COO 

I. 03020401/0001-00 

0588 
04 cODIG0 DA RECEITA 

• 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

• ISE / TELEFONE 
' 

, 

irg ..-PROC 07.087/97 -.. 653.2276 

I 10 VIDAL SCAFF. 

06 DATA DE VENCIMENTO 
14 

4... • Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

111, 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 2.170,53 
08 VALOR DA MULTA 

* 

• 

• 
ATENÇÃO 

&dodo o recolhimento de tributos e contribuições 
Inistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
enferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situaçáo, adicione esse 
ii ao tributo/contribuiçâo de mesmo código de períodos 
seqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS El OU 
ENCARGOS DL. 1.025/69 ispa 

. 

10 VALOR TOTAL 
. 2.170,53 

if AUTENRCAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2 Was) 

BB 00460173 24022000 J. 170 , 53RC12538 

117,..03T.KG.Anc.• RIJA Almoaes, 6-9 - OAURU • SP • C.G.C. 44.990.90110001-43 r .....1 COD. 15060 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 2855/1998, entre as partes DILSON DE SALES e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do -MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Rosa Celesta Pate Marques, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Banos. 

A pedido das partes fo¡ este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 166,00 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
14,24 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Çonvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valdr do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valorei 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os" 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas isento. 
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• 
• 
• 
• 
• 

e 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do riles subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidtio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me Conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:54 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

S 
• 

• 
• 

• 

O 
O 
• 

• 
• 

• 
e 
• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fmal, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 5651/1997, entre as partes DILSON DE SALES 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:42 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. JUi2., 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10901,62; 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dara 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as pártei, que sobre o valor do acordo, R$ 1308,19 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminami , as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
4589,60 referem-se A. reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 400/c ;
estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá corno estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valore5 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta c s 
seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 75,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

• 
• 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do riles subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após 
vencimento do acordo, o integral curripiimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:49 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - !HEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

O Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
• Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 7430/1997 e 2936/1997, entre as partes ALBIN() 

GONÇALVES DE QUEIROZ e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 
• As 09:24 horas, aberta a audiência, foram de ordem d.o MM. Juiz, • apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados DI. • FABIO PETENGILL E BERARDO GOMES, ausente a executada. Presente seu • advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 34 E 43 para transacionar. • 
• A pedido das partes foi este_feito incluído na pauta de audiências do e dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 14116,91 até o dia 28/02/2000. 

• Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação 
• 

das parcelas que foram objeto da condenação nos feitos 2936/1997 e 7430/1997 da 
• 

SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1298,13 refere-se a honorários advocaticios dos autos 2936/1997 e R$ 659,54 refere-se a honorários 

advocaticios dos autos 7430/1997. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 

1312,04 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 216,34 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 
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• 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
11° seus jurídicos e legais efeitos. 
• 
• Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado, ora 
• arbitrada no valor de R$ 23,00, referente ao processo 7430/1997 e R$ 90,83 
• referente ao processo 2936/1997, até a data de vencimento deste acordo sob pena 
• de execução. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
• atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

O execução. 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
• do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
• prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do /Ties subseqüente ao 
• do vencimento. 

• 
No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

a  natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
a iw  base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a sua incidência. 
O A falta de comprovação do-irecolhimento previdencidrio acarretará a 
• execução correspondente, na forma do que dispõe 'o art. 114 da Constituição 
• Federal. 
• O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
• vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
e quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
• Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
• certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
• Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 

• Encerrou-se As 09:45 horas. Nada mais. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

JULIANO PEDRO GTRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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• Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na • 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3894/1997, entre as partes MARCIA DE ARAÚJO 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes A. fl. 38 para transacionar. 

• 
• 
S 

• 
• 
• 

' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exequente a importância liquida de R$ 12271,42 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dart' 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através dc 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. . 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1472,57 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminain, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1624,11 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. • • • 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do present!: 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre d valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 03 
seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
• 
• 
• 
• Custas processuais são arbitradas em R$ 246,00, e deverão ser 
iecolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 

Execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

• atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
• execução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentós do INSS, cota 
'do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
4krazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do riles subseqüente ao 
Odo vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
Onatureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
*base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
Osujeitas à sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
Oexecução correspondente, na forma do que • dispõe o art. 114 da Constituição 
'Federal. 

• O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
• vencimento do acordo, o integral cumprirnénto da avença sob pena de se presumir 
• quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

• Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

• 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 10:40 horas. Nada mais. 

• 
• 

• 
• 

• Exeiliiente  Patrono 
• 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 



"CPA 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 clod, 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

EIEX.PROCESSO ne 3.894/97 653.2276 

MARCIA DE ARAUJO . 

6 -VALOR DO INSS 

02/2.000

03.020.401/0001-00 

851,78 
7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO:ÉvadadeaultitzagodaCiPSpararecdhimenloderecekadevabintedoraoestiulado 
em Resoluqlo put:Ikeda polo INSS. A remits que resutarvelor inflator dever6ser adlcionada 
contribulçao ou Importancia correspondente nos mesas subseqüentes, até que 
o total eels !pal ou superior so valor minlmolIxado. 

10. ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 851,78 

Instructes saca preenchimento no verso 
4.: 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

88 00460200 28022000 if 851.,78Mi2562 



• 
• 
• 

MIN:STÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

e DARF • 
( / TELEFONE 

C
1 

PROCESSO NI 3.694/97 — 653.2276 
A DE ARAUJO 

0 

• 
• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

• 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
• 

02/2.000

03.020.401/0001-00 
04 CCIDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
• 

0588 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
2.333177 

ATENÇÃO 

valado o recolhimento de tributos e contribuições 
ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
jallkerior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
loOlo tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
bsso0entes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. lAwDLISTRIA GRAFICA • nua AMORE S. 0.9 .11AUfht • OP CO C 44 WI 001 000143 Ma COD 15080 

Allem.Let mot JAJL Val .4. &dn. 

"into de Arrecadasao de Receitas 

DARF • 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 • 

1 O VALOR TOTAL 

• 2 .333,77
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas e 2' vias) 

EE- q046VeN 

Federais 03 NUMERO DO CP' OU COG 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

1411M4E/TELEF0NE 

".111ME DESENVOLVIMENTO DE MT 
NIFEMAT 

05 NUMERO DE RETERiNCIA SIW03.894/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$246,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

o recolhimento detributos e contribuicks administrados pela 
6a da Rectita Pederal cujo valor total seja inferior a R$ 10.00. 

.n5o tal sit»acio, tiditiont ease valor ao tribeto/contribuicSo de 
mAkódigo de periodo subsequentes, até que o total veja igual ou 
ertlra RS 10,00 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$246,00 

11 AUTEPPICACIO RANCARIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

• 
• 
4 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

BD 046W5 E-00 12,

• 



• 

• 

• 

• 

• PODER JUDICIÁRIO 
• JUSTIÇA DO TRABALHO 
• TRIBUNAL URAL REGI

RETARIA 
ONAL DOATDISBALH04/t 

s 
23

ES 
* REGIÃO 

• 
IEX 

• ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

• Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
• Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 

Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
• aos autos dos processos n.° 3355/1997, entre as partes DURCELINA CRUZ. 
• MIRANDA DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
• DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivarnente. 
• 
• As 10:28 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
• apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
• Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
0 - Barros. 
• 
• A pedido das partes foi est,s feito incluído na pauta de audiências do 
• dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de,A$ 9855,6Si 
• até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dara 
• quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
40 contrato de emprego. 

• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
•  efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
• ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

-• 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, 11.82,6.7. se refere 

a honordrios advocaticios. 
• Discriminarb, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
• 1284,19 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 

fin 1380,91 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
w de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
410 indenizatória. 
• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
• acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 

• prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
• eventualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 03 

• seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
• 
• 

020q 

I 
• 
• 



• 

• 
• 
• 
-• 
• 
• Exeqiiente  Patrono 

• 

• Executado  Patrono 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
41/ 
• 
• 

• 
S 
e . 
• 
• 
• Custas processuais já recolhidas. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
eatualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
41kxecuç'do. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
lkio empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
ikrazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 

lo vencimento. 
• No calculo da contribuição previdencikia deverá ser observada a 
enatureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
Obase. de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
frujeitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
*execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
• O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
evencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
o quitada a obrigação, declarando-se extinta a- execução. 

' Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
** certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 13:32 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

p2J05 



• 
• 

41 
41 
40 
40 
41 
41 
40 

i t alop 
i 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL- MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 • CODIGO DE PAGAMENTO 
2909

4- COMPETÊNCIA 
02/2.000

6- IDENTIFICAbOR 

0.020.01/6001 00 
1- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROCESSO all 3.355/97... 653.2276 
DUCELINA CRUZ MIRANDA DE OLIVEIRA 

6 -VALOR DO INSS 
575.24 

7. 

a - 

2 -VENCIMENTO 
... (Uso exclusivo INSS) 
t 

9.- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

i ATENÇÃO: E vedaciaa u çAodeGPSpaai AImg 
i em ResohviopublIcada polo INSS. A 

contribuloao ou Importencla correspondente 
i °total seja Vial ou superior aovalor 
a 
• 

10- ATM/MULTA E JUROS demodads Work-dolor aoesSpulsd0 
recelta qua resuItar valor Inferior devote seradclonada 41 

nos meses subseqüentes, ate que 
minim° fbcado. 11 -TOTAL 

575,24 

1 BB 0046020112
2-8A0U2T2E0NT010CAÇÃO BANCARIA 

575,24DC1256 

I 

i .- Instnandas tiara ornaral9mantn nn apron 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
NOME I TELEFONE 

I 
nt  3;355/97  653,2276

DU(aLINA CRUZ MIRANDA TX CILIUM 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 
• 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 
• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
• 

05 NOMERO DE REFERENCIA 

• 

) 02/ 2.000 

03.020.4(ntfacm.00 

0588 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
• 1.838 96 

08 VALOR DA MULTA 
• 

41 
40 
41 
41 
40 
40 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja rhferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

BRA SIA INDOSTRIA GRÁFICA • RUA AIMOReS, 6-9 - BAURU • SP • CAC. 44.990101/000143 =1 COB. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1.025/69 NO 

10 VALOR TOTAL 

1.838,96 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V •2* vias) 

BB 00460229 28022000 /. 1338,96RCi255; 

• 
S 



0 .. 
*DER JUDICIÁRIO 

STIÇA DO TRABALHO 
MMUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
14)CRETARIA INTEGRADA DE EXECUOES - SIEX 
• 

• . 

• 
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 

irlo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na
cretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa

a autos dos processos n.° 4521/1999, entre as partes DURCELINA CRUZ 
141t RANDA DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
lik MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 
• 
• As 10:16 horas, aberta a audiência, foram de ordem do Mivi. Juiz, -411regoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado(a) de seu(ua) 
etvogado(a) Dr(a). Rosa Celeste Pate Marques, ausente a executada. Presente seu 
evogado Dr. Othon Jair de Barros. 
0 

• A pedido das partes foi estp feito incluído na pauta de audiências do 
ip 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagard,a exeqüente a importância liquida de R$ 3564,66 10 o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
wiitação das parcelas que foram .objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
ientrato de emprego. • 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
1 etuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

dem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 
, Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 712,93 se refere a 

It norários advocaticios. 
14 Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
filk,56 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
%,76 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
fit 1/3, R$ 2072,56 refere-se a multa do art. 477 da CLT e R$ 374,41 refere-se a 
iferenças de FGTS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
esua natureza indenizateria. 
• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
itordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
fkosseguird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
ipentualmente recebidos. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
I 

ATA DE AUDIÊNCIA 

02 0-1-



• 
0 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

uliuridicos e legais efeitos. 

• Custas processuais são arbitradas em R$ 71,29, sobre o valor do 
oi o e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
o o sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
Illzados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
:egkã'o. 
S Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 

) &pregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
ali legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 
) ilincimento. 

• No cálculo da contribuição previdenciitria deverá ser observada a 
aeeza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
Is• de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
Alltas a sua incidência. 
• A falta de comprovação dõ recolhimento previdenciário acarretará a 

aipação correspondente, na fornia do glib dispõe o art. 114 da Constituição 
eipral. 

II 0 exeqüente deverá denunéiar, em até 05 (cinco) dias após o 
t

a
a imento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
u da a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
a :fiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 10:25 horas. Nada mais. 
• 

-0 

4.1 JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

blergiente  Patrono 

:41 cutado  Patrono 

S. 

S 

• 
e 
S 



3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASS ISTENCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
2909 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4- COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

02/2.000
03.020.401/0001.40 

1 • NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE) ENDEREÇO 

SIEX. PROCESSO n2 4.521/99 - 653.2276 

DUCELINA CRUZ MIRANDA DE OLIVEIRA 

6 - VALOR DO ,INSS 83,30 
7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedada Sullizack de GPS pera reoalhlmento de wets de valorkilerloreo ea/pile& 
em Resolugto publics& pelo INSS. A receita que resultervalor Inferict doyen's ser adclonsda 
contribuIcao ou importilincla correspondente nos meses subseq0entes. ate que 
o total eels Igual ou superior ao velorminkno fIxado. 

q• Instruc6es para preenchimento no verso 

10- AT1WMULTA E AUROS 
• 

11 -TOTAL 
83.30

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460202 28022000 83,300Ci2563 

• 
• 



,MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
NO19ci4IL Ei.4.041 

ri 
23199 6534276 

Ilsgan CRUZ MIRARDR. DR 01.171224.

41 Ve}a-no verse 
Instruções para. preenchimento 

ATENÇA0 • 
ado o recolhimento de tributos e contribuições liptrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total jajjderior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione ess

lo o % 
tributo/contribulcao de mesmo código de periodoe 

be0entes, até que o total seja Igual ou superior a R$ 10,00. flóDOSTRIA GRAFICA • RUA AIMOReS, 6-0 BAURU • SP • C.G.C. 44.090.901/000143 MD D00.15080 

ruirci* Arrioadeosa dirldieasoxatal umcdszlissur—or-4—irososeaour--apv. 

C. DAR.F. 

loommrlutioital 
IDE DESERWINIMENTO DE Mil 
Appta 
• 
• 
• 

• 
• 

id. o recolhimento de tributos e contribuicaet vim rerAlssdoe pela 
da 'Recede Peden' tujo valor total seja inferiet*Itt 10,00. 

o tel shuns°, adicione esse valor so tvlbuto/contitleikao de 
trmódiso de period* subsequentot, até que o total 14k ou 
n.fflr a R$ 10,00. 

02 PERIOD° DE APURADA0 

• 02/2, 000 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 03.a2oaafiv3i000 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0588 os NUMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

482,70 
08 VALOR DA MULTA 

os VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 110 

10 VALOR TOTAL 

482,70 
11 AUTENTICADA0 BANCARIA (Somente nas 1' • 2' Was) 

00460228 28022000 
/182,70RC12558 

"175* 

? 04 cámoo DA MATTA 1505 

05 NOMAD DEITIDitiCZA. ma/04.52 1/ 1 .999 

06 DATA ON VitifC:134161,20 28/02/2000' 

01 DO PRINCISAL R$71,29 

OS VALOR II& MULTA. 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

ATENCLO 

E 

09 VALOR DOS JOAN 14/00 
=CARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 
k 

R$71,29 

-j 11 Jurrancaglo SAISPALTA(samant• nas 14 • 24 vias) 

BB 00460209 28022000 71,29DC12563 

• 
• 



S 
• 

• 

• 

OPODER JUDICIÁRIO 
• JUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUOES - SIEX 
• 

• ATA DE AUDIÊNCIA 

• Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
. Exmó. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
• Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
'aos autos dos processos n.° 1649/1997, entre as partes Jassy Gasparelo De Lima e 
OCODEMAT - CIA. DE DESENVOLV, DO EST. DE MATO GROSSO, 
0 exeqüente e executada, respectivamente. 
• 

Às 09:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM: Juiz, 
-Oapregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
9FABIO PETENGILL, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
9de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 
• 
• A pedido das partes foi este.feito incluído na pauta de audiências do 

iodia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 12389,76 

is  até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará o quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

• 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será • efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

4° ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. • Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1486,68 se refere 
1 / a honorários advocaticios. 
• - 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
01133,77 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
• estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
• indenizatória. 
• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
• acordo, incidirá a, multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
• prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valore3 
• eventualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 0 s 

• seus jurídicos e legais efeitos. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
•



Custas processuais são arbitradas em R$ 72,00, sobre o valor do 
' acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
Oacordo sob pena de execução. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
eatualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
ebxecuvão. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
•do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
Oprazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 
II& vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
*base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não -estão 
*sujeitas a sua incidência. 

• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
oexecução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
•Federal. 

• exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
..vencimento do acordo, o integral cumpriffianto da avença sob pena de se presumir 
• quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

• 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 09:57 horas. Nada mais. 
• 
• 
• 
• JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
• Juiz do Trabalho 

0 
• Exeqiiente  Patrono 

• 

• 
Executado  Patrono 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

02 1b2, 



•V 

----' 

t. 4, MiNiSTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

10 
.• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

• GUIA DA PREVIDÉNCIA SOCIAL - GPS 
...----. 

3 - CdDIGO DE PAGAMENTO 

. 

2909 

4 - COMPETÊNCIA 
- 

. 

02/2.000 .. 
5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001.00 
1- NOME OU RAZAO SOCIAL! FONE! ENDEREÇO 

4111EX.PROC nil 1.649/97 ..- 653.2276 

Mi ASSY GASPARELO DR LIMA 

'''•
• 

111 .. .. . .. . 
. 

6 -VALOR DO INSS 
900.47 

7 - 

13- 
. 

t.4 e VENCIMENTO 
„..8 so exclusivo INSS) 
a 

N. 9 • VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

i COO: &Wadi& utTeKbodoGPSPolarecohtnentodenliceIndevalcrinfoliomedPuialc 
a' • Resolugao publicada polo INSS. A racalta qua results:valor Inferiordevera Ser aciclonade A 
i contribuigao ou importancie correspondent(' nos mesesssubseq0entea. até quo 
I OXel sole igual ou superior so valor mlnImototado. w 

10- ArmimuLTA E JUROS 

• • • - 

11 -TOTAL 
900,47 

ill 12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
o . 

BB 00460203 28022000 
1. . 
9 di

1 INFruyees pare preenchimento no verso 

900,4 

- 0 -

41 
41 
41 
40 
40 
10 

10 
ID 
• 
• 
• 

0213 

7DCi2 



ISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 

Veja-mo verso 
instruções pare•preenchimento 

ATENÇÃO 

vIllado o recolhimento de tributos e contribuições 
*trados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total la Agerior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse lo no tributo/contribuiçáo de mesmo código de periodos 
heOentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. A SF DOSTRIA MRAPICA • RUA AMASS. 8.9 • BAURU • SP • C.G.C. 44.990.801/0001-43 OR COM 15080 

41 
41 

41 
41 
00 

• 

• 
• 
• 
41 
40 
41 
O 

41 
40 
4, 
40 
41 

40 
40 
40 
4, 
411 
41 
41 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

20 • 02/ 2•000 0241-j 
03 NÚMERO DO CPF OU COO 

10 01402011 401/00e1 0.00 , . 
04 CÓDIGO 0A RECEITA 

0 0 5 8 8 
00 NUMERO DE REFERENCIA 

I. 

06 DATA DE VENCIMENTO 

110 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

a0 20487,76 

08 VALOR DA MULTA 

110 

09 VALOR COS JUROS E / OU 
ENCARGOS IX -1.02S/69 00 ._ • .., 

10 VALOR TOTAL 
I. 2 . 4 8 7 , 70 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA Moments nas 1' s 2' Was) 

BB 00460226 28022000 .487 76(C2558 



01/5 
GA rmanti 

DA RECEITA FEDERAL 
mepto de Armsoada0o de Recoltas Tederal 

• DARF 

-14/EL /MEW= 

DESENVOLVIMENTO DE MT 
0.11MAT 

02 PERÍODO•ER APURACAO 

• .03 *MICRO DO CPT OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CóDIGO DA mciern 1505 

• 
• 

05 NÚNIRO DX =maw= SIEx/01.649/1.997 

06 DATA DX VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$72,00 

08 VALOR nit MULTA 

ATENCÃO 

• 
• 

4 
09 VALOREM ,70209 WOD 
=CARON DL - 1.085/69 

3.0 VALOR TOTAL R$72,00 

edlit o recolhimento de tributoi e contribuiytles admiaistrados pelt 11 AITTENTiCACAO DANCAAII(Oomente nas 1' • 2 vias) 
re. da Receita Federal allo valor total seja inferior iv Rt 10.00. 
mend° tal situacio, adicione ease valor ao tributokontrilmicio de 
in.diso de period° subsequentes, ata que o total eel* itual ou 
cr.§ RS 10,00. 

BB 00460210 28022000 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

/72,00DC12563 



• 

• PODER JUDICIÁRIO 
• JUSTIÇA DO TRABALHO 

REGIONAL T O TRABALHO DA 23aREGIÃO 
• SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na • Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa • aos autos dos processos n.° 00904/1998, entre as partes MAILDE GARCIA DE • CASTRO COUTO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE • MATO GROSSO, exeqaente e executada, respectivamente. • 

• As 10:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, • apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. • Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de • Barros, com poderes A. fl. 33 para transacionar. 
• 
• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
• dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10728,99 
• 

até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto
• contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será • efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de • ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. • Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1287,47 se refere -• a honorários advocatipios. 
• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ • 2303,79 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ • 1355,67 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas e de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza • indenizatória. 
• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente e acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
• prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
111 eventualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
• seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
• 



• 
S 
S 

S 
• 

• 
• 
• Custas processuais já recolhidas. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
tualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execitção. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
So empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
• vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
Oatureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da. 
40ase de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
ixecução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
.ederal. 

• O exeqüente deverá denunciar; em até 05 (cinco) dias após o 
erencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
4puitida a obrigação, declarando-se extindi execução. 

• Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos 
diertifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 10:09 horas. Nada mais. 

• JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
• Juiz do Trabalho 

• 
4Execiiiente  Patrono 

• 

Executado  Patrono 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

O 

e 

,0211 

S. 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSIETÊNCIA SOCIAL • MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

• 

• 
• flake U ORAW SOCIAL! FONE / EVDEREÇO 
IMO-PROCESS° n2 0904/98 653-2276 
MIILDE GARCIA DE CASTRO mum 

• 
• 
*CIMENTO 

Jseceluslvo INSS) 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
.2909 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

02/ 2000 

03.020.L01/0001-00

565,56 
7 - 

8 - 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

vedada a utillzaçâode GPS pare recohmentode malteds valor Interlthoestipriado 
m usitopublIcade pelo INSS. A recede que resuItarvalor Inferior deveri aer adictonada 
onaulgito ou Importância correspondente nos meses subseq0entes, até que 
toMaIgual ou superior ao valor minIrno fixado. 

• 
• 

&Os pare pmenchimento no verso 

• • 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 565,56 
12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460204 28022000 /565,561)Ci256 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA . 

-. • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
, > Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODo DE APURAÇÃO 
110 (32 / 2 4000 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

4 03•020.401/000i+00 
04 CDDIGO DA RECEITA 

mo 
05ag 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

1110 
1111TELEFONE 

VEOCESSO no 0904/98 .. 653.2276 
GARCIA DE CAMEL! COMO 

06 DATA DE VENCIMENTO

10 

-40 . Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

. 
1.801,40 

08 VALOR DA MULTA 

4 

40 
ATENÇÃO 

• • 

Bad 0 o recolhimento de tributos e contribuições 
nT i irados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
iarior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
rap tributo/contribuição de mesmo código de períodos
alLentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 

4 1.80440 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Soments nas 1. e 2' vlas) 

BB 00460227 28022000 14 . 801,40RC1.2558 

it STRIA GRAFICA - RUA AIMORES. 6-9- BAURU • SP • CAC.44.990.901/0001-43 tM) COD. ISOM 
.... 

• 
• 

e 



• 

• 

• • - 
• 

1410bER JUDICIÁRIO 
lif3TIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
• 

• ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

• Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
F.mo. Juiz , do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Iretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 

autos dos processos n.° 3355/1997, entre as partes VALDOMIRO DE A. RIZK 
e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
elqiiente e executada, respectivamente. 

• As 10:57 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. flliZ, 

it. egoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
io Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 

IlkiTos. 
*0 
• A pedido das partes foi este fito incluído na pauta de audiências do 
01. 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importância líquida de R$ 13031,73 
40 o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
eitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
entrato de emprego. 

• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
lietuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
edem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1563,72 se refere 
:onordrios advocaticios. . 
. Discriminam, as partes, sob as 'penas da lei, que do valor .acordado RS 

/03,25 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, RS 
38,06 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 

iltdenizatóri a. 
• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
tordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
ikosseguird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
ikentualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
aus jurídicos e legais efeitos. 
• 
S 
• 
• 
• 
• 
0.

pzf 



• aao 

• Dever* a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
ikalizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
diecução. 
O Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
filazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqiiente ao 
elli vencimento. 
O No calculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
tetureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
lose de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
lieitas a sua incidência. 
- • A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
. ecuçãci correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição : 

deral. 

Custas processuais já recolhidas. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o • 
iincimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
witada a obrigação, declarando-se extinta Srolecução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e
trtifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 11:06 horas. Nada mais. 
• 
• 
• 
• 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

eceqüente  Patrono 

toxecutado  Patrono 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
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MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÈNCIA:p0914,4IPAS l. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 • COMPETENCIA 

02/ 2.000 
5 - IDENTIFICADOR 

. 03. 020* 40110001•100
- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

IEX.PROC nit 3.355/97 - 653-2276 
&DOURO DE A•RIZK • 

6- VALOR DO INSS 671,23 

7. 

B-

- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇAD:EvedadaautibactiedeGPSpararecolhtnentodarecetadevalorInfedorsioestipulacb 
Peso Ao pullicada polo INSS. A recelta que /Gautier valor inlador gayer(' seracidonada A 

ontriburvlo ou importAncla correspondents nos meses subseqüentes, ate que 
total seja Igual ou superior ao valor rnfrémo fixed°. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 671,23 
12 - AUTENTICAQA0 BANCA 

BB 00460205 28022000 

Ouches care oreenchimento no verso 

A 

671,230Ci2563 

0—

•-ctI 

— _ 
. • 

. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

I+ 02/2.000 
SEÔRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas federals 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

ii° 03•020.401/0001-40 

t° DARF 
04 CdDico DA RECEITA go 0588 

11, 05 NÚMERO OE REFERENCIA 

• 1.10ZZONE 

n2 3.355/97 - 653.2276 
AIR° DE A.2122 . 

06 DATA DE VENCIMENTO 
go 

41.1) Veja no verso 
-• instruções para preenchimento 

• 

07 
VALOR DO PRINCIPAL 

10 2.570,75 
08 VALOR DA MULTA 

• 

IIP ATENÇÃO 

re ado o recolhimento de tributos e contribuições 
ii trados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

I flierior a RS 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

)raao tributo/contribuição de mesmo código de perlodos 
s 0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL 
. 2.570,75 

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA Momenta nas 1* a 2* vias) 

BB 00460235 28022000 
2.570,75RC12558

milllinnern 1 k maw, . cat t• Atunagq axe. AMMO . SP . (111 C 44 g110.001=01-43 WI COD, 150130 

ako Znitir, f 
— — • 

A37",t 

•:% 

' 

. c. 

.tt• 
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• 
• 

• 

it0DER JUDICIÁRIO 
111111STIÇA DO TRABALHO aFIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 

F RETARIA INTEGRADA DE EXECUOES - BMX 
• 

• ATA DE AUDIÊNCIA 
0 

0.  Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
apcmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Wcretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
on autos dos processos n.° 0558/1997 e 6958/1997, entre as partes VERA LÚCIA 
4LVES PEREIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
NATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

• 
As 11:22 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

iregoadas as partes. Presente o(a) exequente, que advoga em causa própria , 
sente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
*la 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqiiente a importfincia liquida de R$ 15250,66 
Oté o dia 28/02/2000. 
• Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação 
Gas parcelas que foram objeto da condenação nos feitos 0558/1997 e 6958/1997 da 
OTEX e pelo extinto contrato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
ofetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
4687,13 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2279,36 
afere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 

õ$ 719,35 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 1060,26 refere-se a 
daulta do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, 
Ólada a sua natureza indenizatória. 

• 
Convencionam as 'pares que no caso de inadimplemento do presente 

a rcordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
dprosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
'Eventualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
ateus jurídicos e legais efeitos. 

02,02,2, 



• • 
• 
• 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de 
3.1) 200,00, referente aos dois processos, pro rata, até a data de vencimento deste 
tc:do sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
ittalizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
!xtkução. 

• „ Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cola 
Idtmpregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
rilko legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
kiltrencimento. 
• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

AlIkreza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
me de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
Oitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 

.N•zução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
:.4eral. 

• O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
iscimento do acordo, o integral cumprimeritõ da avença sob pena de se presumir 
llitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

i tifiquem-se as pendências, voltando-me õonclusos para deliberação. 
Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 

11. Encerrou-se as 11:26 horas. Nada mais. 
• 
• 
• 
• 
• ' JULIANO PEDRO GIRARDELLO 

. 0 Juiz do Trabalho 
• 
• 

Elpqiiente  Patrono 

• 
• 
Eilecutado  Patrono 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

02a,5 



• _or 
.. MINISTÉRIO DA PREVIDEN-CIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL • MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

• , GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

• 

• 
3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO • 

2909

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 03. 020. 401/0001.00 
is romE OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SEJC-PROCESSO Os: 0558/97 e 6958/97 
RA LUCIA ALVES PEREIRA J 

, 

i • 
1 

6 - VALOR DO INSS 
760.36 

7- 

8 - 

.
di 

,i 2118VENCIMENTO 
1.,  III(ao excluslvo INSS) '' 
i 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

; fir:EvedadaautlzactiddeGPSperarecotinientodereceitadevalortr-derioreoestipulado 
g esolucio publicadapelo INSS. A receitaque resuttarvalorinferfor devent ear actionada it 
2 
1 

agribuictio ou Importancle correspondente nos meses subseqüentes, MA que 
MIskalgualousuperioraovelormfnimolixado. 

.1 

10- ATM/MULTA E JUROS 
• . 

11 - TOTAL 
760,35 

1 12 • AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

i • 
BB 00460206 28022000 760,360Ci2563 

? • 
i Incieledits nars oreanchlmento ne %farm 

022 
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mINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERIM* DE APURAÇÃO 

NO 
. '•:* 

• - 
02/2.000 - SECRETARIA DA REeelMFEDERAL 

_ Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

• DARF 

03 NI:NERO DO CPF OU CGC 

4 03 •020.401/0001.00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

Ik OW 
os NÚMERO DE REFERENCIA 

11. FONE . 

no 0558/97 ... 653.2276 
. . • 

LUCIA ALVES PUMA . 
06 DATA DE VENCIMENTO 

4' 
. 

• Vela no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

ek 3.160i87 
cis VALOR DA MULTA 

20 . 

• 
ATENÇÃO 

Iliad° o recolhimento de tributos e contribulgóes 
mjaptrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valo( total 
Merior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

000 tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
)wifientes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E /OU 
ENCARGOS DL- 1.025/89 olp. 

io VALOR TOTAL 

I+ • 3.160,87 
il AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas I. r ' • vias) 1 

BB 00460236 28022000 3. i60 , 87RCi2558 

A OR'FiDOSTRIA ORAPICA • RUA APAORES. 8.0 • BAURU • SP • C.O.C. 44.990.001/000143 @Ei COD. 15080 

-- -- - 
ta PAZDADA 

— - • ________ .. . _. _ 

02 PER±ODO DE AMMO° 

DA RECIDITA 2711D8RAL 
unto d• Arrocada9Ao dp, Rempitas roderais 03 NOMERO DO CPT'OU COC 03.474.053/0001-32 

DA/41(‘.»
40 04 op= DA =CM 1505 

Ill ICHC/TELRFONN 05 N0MICRO DX maxammit 3IEx/000558/1.997 

40 , 
1 .14E DE7VILViENTO DE MT 

7. EMAT . 
, \%, 

S 

40 . 

06 DATA nz vzigcnanero 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$100, 00 

08 VALOR DA MUM 
' 

ATENCAO . , 

I! , 
• • . 

• 
Tudo o recolhimento de tributos e contribuiceies amintsfrados pelt 
r is da Recoils Federal cujo valor total seja interior t RI MOO. 
oisdo.tal shingles, soliciting esse valor so trRnitokontribuicio de 
air c6digo de period° subsequentes. std que o total seja igusl on 
leers RS 10.00. 

II 

09 VALOR DOS SOROS 1000 
DECARGOS ni. - 1.026/69 

10 VALOR TOTAL 
.. 

R$100,00

11 AUTEWPICAÇÃO ERICARIA(Samante nag 1" • 24 via.) 

• 
BB 00460211 28022000 100,00DC12563 

••
••

••
••

••
 



e 
• 

• 

• 
• 
O 
• 
• 

• 

,2,2C 

0 DA FAUNA , 

SECRXTARIA DA RECEITA FEDERAL
Doaumento Dommento de Arremada9Ao de Rematas Federal 

DARF 

02 PZR±ODO DI APURAÇÃO

110 03 NUEERO DO CPT OU COC 

Oa dram nkRECEITA 

03.474.053/0001-3: 

1505 

01 NOUR/TELZWONI 

CIA DE DESENVOLVEVIENTO DE Mr
CODEVIAT 

05 NÚMERO nx xxxxxIscu SIEx/06.958/1.99' 

06 DATA DR VIDTCDIENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$100,00 

08 VALOR DA 38.1L'PA. 

ATENCÂO 

vedado o recolhim auto de tributos e contribuiines administrodoapela 
ttecretaria da Receita Federal ajo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situacio, adicione esse valor ao tributo/contribuielo de 
memo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOREM MRCS X/00 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$100,00 

11 ADTENTICA00 DANCARIA(Somente nag 1' • 2' vim') 

BB 00460212 28022000 ii00,000C12563 



0202 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 

• 
e 
• 
• 

ATA DE AUDISDIC 

Aos vinte e um dias do M83 de feve eiro do ano de 2000, presente I) 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO C IRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscrevi ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 335:5/1997, entre a: partes BENEDITO RODOLFO 
FALCÃO e CODEMAT - CIA. DE DESEN VOLV. DO EST. DE MATO • 
GROSSO, exeqüente e executada, respe(Itivamen e. 

• 
• 

• 
• 
• 
e 
S 
• 

• 
• 
• 

As 12:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz., 
apregoadas as partes. Presente o(a) execluente ac 5mpanhado de seu advogado 
Fábio Petengill, ausente a executada. Presente eu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros. 

A pedido das partes fl.zi este feito in :luido na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do Icordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiimte a irn )ortância liquida de R$ 13747,87 
até o dia 28/02/2000. Recebida a impoAfincia o a pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da cond mação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pag mento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência cent al, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valo do acordo, R$ 1649,74 se refere 
a honorários advocaticios. 

DiscriMinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1740,81 referem-se a reflexos de diferewas salari Lis em FGTS e multa de 40%, R$ 
916,42 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, R$ 2103,32 refere-se diferenças de F( iTS estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada: a sua. natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no cas4 de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o yak r do acordo e que a execuOiu 
prosseguirá como estava, acrescida deste valo: da multa, abatidos os valore s 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiad ) pelas partes, para que surta cs 
seus jurídicos e legais efeitos. 



D2on 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os h. inoririos contábeis devidameme 

atualizados em até 05 (cinco) d'as após o vent imento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder los recolhimentos do INSS, cola 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo„ no 
prazo legal, e comprová-los nos altos, até o dia 1 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No calculo da contribuição previdJ nciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discrimins los pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aque1a:3 que por força da legislação própria não estlic; 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação de recolhi: lento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que di E ptie o art. 114 da Constituiço 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, e:1 até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento d; avença sob pena de se presusri .r 
quitada a obrigação, declarando-se Igtinla a exec L ção. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conch: ;os para deliberação. 

Encerrou-se is 12:45 horas. Nada mi s. 

JUI,1ANO PEDRO 3IRARDELLO 
Juiz do Tr Lbalho 

Execraente  Pat] no 

Executado  Pat:: mo 



09 VALOR DOS JUROS El OU 
ENCARGOS DL- 1.025/89 4 

l VALOR TOTAL 
2.165) 79 

11 AUTENTIC.ACAO BANCARIA (Soment• nas 1'. ) 

00460237 28022000 

I 
4, 
41 
41 
40 
40 
• e
• • • 
• 

• 

• .. „i
• }-4 
4, 
„ 

• „. 
• - A.1 
• 

. mo 
MINISTERIO DA P REVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS; 
• • l', . 

1, GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 

3 - GISMO DE PAGAMENTO 
2 909

4 • COMPETÊNCIA 

02/2.000 
5- IDENTIFICADOR 

(120-40 1/n001. 00001 1

718,98 

1 • NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE! ENDEREÇO 

k, SIEX.PROCESSO n2 3.35_5/97 - 653.2276 
BENEDITO RODOLFO FALcA0 . 

6 • VALOR DO INSS

7. 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
_ (Uso exclusivo INSS) 
k 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1 ATENÇAO:EvededeautlzasfiodeGPSpararecciimentoderecala de valorintericreoestuado 
i em Resoluglio publicsda pep INSS. A receita que resultar valor Inferior &verb ser adlcionada il 
5 contribuicilo ou importAncla correspondente nos meses subseqüentes, até que i atolei sofa Igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10. ATM/MULTA E JUROS 
718,95 

11 - TOTAL 

BANCARIA

/7i8,98DCi25( 
i 12 • AUTENTICAÇÃO 
5 BB 00460207 28022000 
1 5 
1 - InstnirAns mini nrsartrisIrnsntnnnunren 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO OE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

10 

04 ccomo DA RECEITA 

02/2.000 

03.020.401/0001-00

0558 

SiNiaar
ONE
g 3.355/97 - 653.2276 

BENED1TO RoDOL10 FAIA0 , 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
2.165,79

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados peia Secretaria da Receita Federal cujo vetor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/$. ontribuição de mesmo código de perlodosEe 
subseqüentes, atd\que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA EVA INDÚSTRIA GRAFIcil nu,!, AIMORSs, 6.9 BAURU • BP • C.G.C.44.991801/000143 1:= WO. isoss 

es-7 r,„R- MIXTUTTIVITrT, -1,11rtir7; o E., 

JA4 :TBe pRisrkilkon À}Õ OA Vta 
pktoveiraveisri-wpf.aca t 

{04, 
, 

47AQ:1

/ 2. S.65,79RCI.2558 

31-i1etri-171r1 AT;;40 . • 
' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEctigems - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Sécretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0639/1998, entre as partes ALZIRA ALVES DUARTE 
VAZ e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:14 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Bums. 

• 
• 
S 
• 
• 

A pedido das partes fgi_este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 13141,43 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas 'que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo senk 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através ck 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2628,28 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriininam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
844,78 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, e 
R$ 1269,28 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo da.:, 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente! 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valore !: 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta c 
eus jurídicos e legais efeitos. 



.. • c2-31 

Custas processuais são arbitradas em R$ 120,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própriá não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente• deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, .o integral aniprimento da avença sob pena de se presum::r 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:18 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patron() 

Executado  Patrono 

• 



•• • 02/3 c2., 
e... 

(t, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASS ISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
4. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

• I tl,
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001..00 

882,18 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / 

tIRX.PROCESSO n2 

ALZIRA ALVES MARTE 

FONE / ENDEREÇO 
8 - VALOR DO INSS 0639/98 653.2276 

VAZ 7-

) 
8. 

2 • VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 -VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Ê vedsdaautlzaçãodeGPS pararecohmentode meta devalopritertorao esturado 
em Resolucão pubSceds peloINSS:A resets qua resultar valor Inferior deveritger adIcloneda i 
contribuição ou ImportAncla correspondente nos meses subseqüentes, atA que 
o total eels igual ou superior so valor mInlmo &ado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 
- 

. . .. 

11 -TOTAL 882,18 
12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 1

BB 00460i93 28022000 1/082,18DCi2563 

Instrucões pare preenchimento no verso 

• 
• 



0233 
— 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
TELEFONE • 

;r 0CESSO nit, 0639/98 6534276 
AL M DUARTE VAZ • • 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

rel ado o recolhimento de tributos e contribuições 
mir trados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ialTerior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
oSo tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
7serentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

SATNOOSTRIA GRAFICA • RUA AIMORSS, 8.9 • SAURU • SF. C.G.C. 44.990.901/0001.43 CWI COO. 1S090 

e 

02 PER1000 DE APURAÇA0 
• 02/2.000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
• Ms 02o. 4oa 

04 CÓDIGO DA RECEIA 

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.77447 
08 VALOR DA MULTA 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025169 

10 VALOR TOTAL 

2.778,97 
1 1 AUTENTICAOAO BANCARIA (Somente nas 1 e vias) 

BB 00460238 2.8022000 2.778,97RC12558 



• gi to.. yt.00' 
allftViinismum 

i CIIITA. PRDERAL 
3110n,.# 4 cada9Ao de Roceitas Federal., .: 

0 1. DAILF 
-0 - . 

02 PIRJODO DR APURAÇÃO 

03 ROMERO DO cpr cm COO 03.474.053/0001-32 

04 Ci6D1120 DA RICRITA 1505 

illamx/Tzmposu . 

.111IkE DESENVOLVIMENTO DE MT 
: EMAT 

• 

is 

05 nOmmo DR azricaNcia SIEx/000639/1.998 

06 DATA DR VENCIMENTO . 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$120,00 

08 VALOR DA MULTA •. 
• 
• ATENCAD 

III 

• 
. 

veto o recolhim ea° de tributos e contribuições administra.dospels 

il ia do Receita Federal cujo valor total sale inferior a ltõ 10,00. 
:offend° tat situnio, adicione ease valor so tributo/contribukilo de 
ii0c6digo de penedo subsequentes, eV que o total seja ieual ou 

l ia R$ 10,00, 

09 VALOR DOS JUROR 1/00 
1CDCARGOB DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$120,00 

11 AD.navricagrio BRIOCAILTA(Ooment• nits 1 • 24 vias) 

• 

• 
• 
• 

e 
• 
• 

BB 00460213 28022000 /120, 0013C1.2563 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 REGIACI 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES. STMX 

ATA DE AUD1nN:: :A 

• Aos vinte e um dias do mê3 de feve .eiro do ano de 2000, presente o 
• 

Exmo. Juiz do Trabalho JULIA.NO PEDRO ERARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que 3ubscrevi ao final, para audiência relativa • aos autos dos processos n.° 2241 / 1.997 e 6256/1' 97, entre as partes EDECKSON • LUIS DE MEDEIROS e CODEMAT - CIA.!» DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respei: :ivamente. • 

• As 12:49 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz. 
• apregoadas as partes. Presente o(a) exequente ac:i :apanhado de seus advogados Dr. 
• Fabio Petengill, ausente a executada. Presente ; eu advogado Dr. Othon Jair d.e 
• Barros. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

A pedido das partes ibi;..este feito ii :luido na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do icordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtimte a mrtrincia liquida de R$ 16107,93 
até o dia 28/02/2000. 

Recebida a importár cia ora pactua: a, o(a) exeqüente dará quitaçao 
das parcelas que foram objeto. da condenação no reitos 2241/1997 e 6256/1997 da 
SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que õ pai;; mento do valor do acordo ser6 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante i ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência cert al, nesta capital. 

Declaram as partes. que sob-e o vali: do acordo, R$ 1932,95 refere-se 
a honorários advocaiiciós dos dois processos. 

Discriminam, as partes, sob as penai: da lei, que do valor acordado Ft$ 
269,73 referem-se a diferenças salariais em :EC S e multa de 40%, R$ 1625,77 
refere-se a *reflexos dos reajustes salariais no I' 3TS estando assim a salvo dal; 
contribuições previdencidrias, dada a sua naturezi indenizatória. 

Convencionam as partes que no cam de inadimplemento do present!:. 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o val.: r do acordo e que a execuçai: 
prosseguirá como estava, acresc ida deste vale: da multa, abatidos os valor:: 1, 
eventualmente recebidos. 

llomologo o acordo, acima noticiad pelas partes, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 



I 
• 
• 
• 

• 

Custas processuais deverão ser reed idas pelo executado no valor de R$ 322,00, referente a ambos os processos, pr.) rata, até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. • 
• Deverá, a executada, recolaer os inordrios contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias ap6s o veru imento do acordo, sob pena de execução. • 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota • do empregado e patronal, e do imposto de reri& se incidentes sobre o acordo, no • prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia (quinze) do mês subseqüente ao • do vencimento. 
• No cálculo da contribuição previd nciária deverá ser observada a • natureza e valor de dada parcela acima discrimir. E los pelas partes, excluindo-se da • base de cálculo do INSS aquelas que por forçu da legislação própria não estão • sujeitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação dc recolhi: lento previdencidrio acarretará a 

execução correspondente, na forma do que cf. o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O 
- 

exeqüente deverá denunciar, t3:1 até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprmento d; avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extima a exect gdo. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos 
• 

certifiquem-se as pendências, váltando-me conch: 3os para deliberação. 
Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. • 
Encerrou-se as 12:52 horas. Nada m;5 s. 

JULIANO PEDRO 3IRARDELLO 
Juiz do T:tbalho 

Exeqüente  Pa:] Dno 

Executado  Pal:: )no  

e 
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e 
el MINISTERIO DA PREVIDENCIA E AS SISTENCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
5 - IDENTIFICADOR • 

011020.401/0001-00 

1.136,99 

1 - NOME OU RAM) SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

IEX.PROCESSO O 2.241/97 e 6256/97 
CRESOK LUIZ DE MEDEIROS 

. . 

6- VALOR DO INSS
a: 

7-

8- . 

2 - VENCIMENTO 
8 (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENrsiO:E vedada a utkapão deGPS pare recotimento de receita de vaIorkderiorad ...pule*, 
em Resoluçao puNicada polo INSS. A recede que resultar valor inferior devera ser adlcionada it 
contribuição ou importincIa correspondente nos meses subseqüentes. até que 
°totals* igual ou superior ao valor minimo find°. 

• 

10 - ATM/MULTA E JUROS .. 

11 -TOTAL 
1.136,99 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460117 28022000 . i.136,991Ki2 

o es para 
preenchimento no verso

40 

• 
• 

• 



0238 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
• r ., 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

mil 
02111 •000 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

010'

41 DARF 
11110 

04 CNDIGO DA MECEMA 

010' 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

010ifik , T E l. E F 0 N E 

NT-rrioç, nrul 2.241/97 e 6256/97 
Ilit : ON L. ,..;x7 rE mitututos 

06 DATA DE VENCIMENTO lio 
• 

Veja no verso 

144 111/ 

instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

I. 3.235,77 
08 VALOR DA MULTA 

00' 

ATENÇÃO 

41 dado o recolhimento de tributos e contribuições 
lministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Anterior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
30 ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
igeqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS El OU 
ENCARGOS 01..1.025M9 01, 

0 VALOR TOTAL 

01 3.235,77 
11 AuirENvokoo BANCAMA (somerde mm V e 2' was) 

bE (1011602:1.'S 2.e,:721:A;; ; • •,_

;. A MMUS MIA C1HAFICA . RUA AIMORES 641 • LIA111•111 • SP • C i 1 C. 44 141141 401 01101 4:1 -011M non ISM 

Alleaco me Arreoadavao de Reoeitas Federais 

41 
DARF 

AlkomE /TELEroia 
AP DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
241§EMAT 
• 
41 

41 
41 
10 

ATENÇÃO 

tee° o recolhimento de tributos e contribuisOes edministradospela zsbilit, da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RE 10,00. Alp. tal 3ituag9o, adicione east valor ao tributo/contribuivlio de erlikcódigo de period° subsequente, ate que o total seja igual ou ¡Ws RS 10,00. 

• 
• 
• 
AIF--
41 
40 
40 
40 
41 
40 
41 
40 
41 
40 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE mmeRtmclit 

06 DATA DE VENciMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JDROS E/00 

ENCARGOS DL - 1.025 / 6 9 

10 VALOR TOTAL 

03 . 474.053/0001-32 

1505 

SIEx/ 06.256/1.997 

28/02/ 2000 

R$161,00 

R$161,00 
11 AUTENTICA00 

BANCARLA(Somente nas l' e 2' vias) 

BS 0e40240 2802L0N 1. 1 ,0tE12t5';: 



I 
40 
40 
40 
40 
40 
41 
40 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 

-10tatir jo DA FAZENDA 

41 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
41 Documento de Arrecadaskio de Demeitas federal. 
410 

• 

• 
• 
• 
e 
• 
• 

40 
41 
41 
40 
41 
41 
40 
40 

DARF 

02-33 

02 PER/ODO Dg APURAVID 

03 NÚMERO DO cpr ou CGC 03.474.053/0001-32 

oa cómoo DA RICEITA 

01 X0ME/TML20022 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERIINCLIL SIEx/02.241/1.991 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$161,00 

08 VALOR DA MULTI!). 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tribute& e contribuicoes adrn¡tistrados pole 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total sole inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situscao, adicione esse valor so tslutokontribuicto de 
m código de periodo subsequentes, ata gut o Winks* igual ou 
ou).._ tors RS 10,00. 

09 VALOR DOS J02011 2/00 
_MARGO, DL - 1.026/69 

10 VALOR TOTAL R$161,00 

11 AMTENTICA00 SANCARIA(Oomente nee 1' e 2' vias) 

BB 0046024i 28022000 /161,00Ki2; 

• 

• 



• 
• 
e 
e 
41. 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNC A 

• Aos vinte e um dias do mês de feVe .eiro do ano de 2000, presente o 
• Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO C 1RAIWELLO, em exercício na 
• Secretaria Integrada de Execuções, que subscrevi ao final, para audiência relativa 

aos autos dos processos n.° 6102/1997, entre is partes SHEYLA DA SILVA • 
• 

CRUZ e CODEMAT - CIA. DE DESENN OLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivame:n e. • 

S 
• 
• 
• 
• 
• 

e 
• 
• 

e 
e 
• 
• 

111 
• 
• 
S 
• 
e 
• 
e 
e 
fi) 
• 
• 

e 
e 

• 

As 12:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz. 
apregoadas as partes. Ausente o(a) exequente, resente o Sr. LEONARDO DA 
SILVA CRUZ, representante da exequente, q le junta procuração neste ato 
Presente o advogado da exequente Dr. Berard ) Gomes, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes fbi este feito in :luido na pauta de audiências do. 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do lord° ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a irn )ortância liquida de R$ 16700,02 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância o a pactuada, o(a) exeqüente darra 
quitação das parcelas* que foram objeto da cond nação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes 'clue o pal; .mento do valor do acordo sera: 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através ci.z 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia cent al, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valo do acordo, R$ 3340,00 se referi!. 
a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no cast de inadimplemento do presenti! 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o vak r do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valoi da multa, abatidos os valore; 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiad ) pelas partes, para que surta c
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas corn )rme certidão de fl. 297. 



e 
S 

• 
• 
• 

Deverá, a executada, recolher os 1-1 inordrios contábeis devidamente 
atualizados em ate 05 (cinco) dias após o veru imento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do 1NSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 1 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No calculo da contribuição previd nciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discrimine Jos pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhir Lento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que die 35e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, e I. até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento ci; avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a exec a ção. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltiiendo-me conch: ;os para deliberação. 

Encerrou-se As 12:37 hora. Nada ME S. 

JULIANO PEDRO 3IRARDELLO 
Juiz do Tr tbalho 

Exeqüente  Pat ano 

Executado    Patr nio 
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agro.. t.. / • 
MINISTIFuo DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS ...AO,' I STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

. • 1f 
i GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

• , 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2939 
4- COMPETÊNCIA 

0 2 / 2 ,0000

5- IDENTIFICADOR 
03*020401/0001 .1.00 

- 

_ 

1- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX.PROCESSO ne 6.102/97 653.2v 6 
SHEILA DA SILVA CRUZ 

• 

• 

13 VALOR DO INSS - 
1.336,00 

1-
. 

a-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) • .. 9 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

-„1 ATBNIÇÃO: EvedadaautezegodeGPSpearecolnanentoderecettadevalorint. etioraoesepteado 
ern Res** publicada pelo INSS. A resets qua nesultarvalor InferbrdeverA seradicionada A 
contribuicAo ou ImportAncia correspondente nos messe subseqüentes, ate qua_ 

-- --o total eels twat ou superior ao valor mfnlmo t 

10 - ATM/MULTA E JUROS ' 

TOTAL t-—11 TOTAL 
1 • 336 00 

o 

12 • AUTENTICAÇA0 BAN ARIA 

BB 00460i96 28022000 Ji.336,00DCi2563 

struggle pare preanchlrnento no verso 

1,

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
''.- 4 SECRETARIA DA RECEITNFEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 
NI 02/26000 

03 NUMERO DO CPF OU CGC .6 
-' 

• 
03.020.401/0001.•-00 

0588 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

l• TELEFONEAli 

SAPPROC nO 6.102/97 . 653.2276 
-SA rut SILItk CRUZ 

06 DATA DE VENCIMENTO 
• 

• Veja no verso 

' -Iv 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
. 3,365410 

05 VALOR DA MULTA 

. • 

11111 
• ATENÇÃO 

/16Ó0 o recolhimento de tributos e contribuições 

I i erior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situa0o, adicione esse 
11 rados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total:t o

) tributo/contribuiçdo de mesmo código de perlodosV 
selentes, ateque o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS IX • 1.025/89 40, 

10 VALOR TOTAL 

- - i+ 3.t.i65,10 
ii AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 14 • 2' a) 

00460234 28022000 vi 3. 865, JORC,12558 

S/A NM:ISTRIA GRAFICA • RUA AIMORSS, 11-0 • DAUM • SP - C.G.C. 40.990.901/0001•43 I= COO. 15080 

• 
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• 
• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcugews - srex 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 

III Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
• aos autos dos processos n.° 1706/1997, entre as partes CLÉLIA REGINA 
I) OLIVEIRA GUIMARÃES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST.

• DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

• 
e 
• 
• 

As 12:27 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 29 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 2268,19 
• até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqilente dará 
O. quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
• contato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
• efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
• ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 272,18 se refere a 
• honorários advocatícios. . 

• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 

9 acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores • 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 45,36 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 



0241E 

• 
• 
• 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencifiria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 

• base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
• sujeitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
• execução correspondente, na forma do que disptie o art. 114 da Constituição 
• Federal. 
• O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
• vencimento do acordo, o integral cumpkimento da avença sob pena de se presumir 

quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

certifiquem-se as pendências, voltAdo-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se is 12:28 horas. Nada mais. 

• 
• 
• 

• 
• 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente   Patrono 

Executado  Patrono 
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4111 ;•  ..." MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
r e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

. 
E. 

: 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 — 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 

03 .020, 401 /0001-00 
A, NOME OU RAMC) SOCIAL / FONE / 814E8E0 

`..',IIEIC— PROCESSO illi 1 .70649 07 ... 653.2276 
i 

all!LELIA REGINA OLIVEIRA GUDIARIES 
:. 

• 

- 

6 -VALOR DO INSS 
181145 

7. 

8 - 

VENCIMENTO 
(Usoexclusivo INSS) • . 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 
0

•ATENCÃO:EvedadaautlitegtodeGPSperarecolimentocisreceâadevalorinterloreoestipt1ad3 
s wResoluctlopublicada pelo INSS. A recelta qua resulter valor inferior devote aer addonada rk 

idiEntribuiceo ou Importencla correspondents nos meses subseqüentes, ate que 
llPotal sejalgual ou superior ao valor minima axed°. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
181,45 

141 12 • AUTENTICAÇAO BANCARIA 

l' BB 00460i95 280E2000 i8i,45DCiE562 gl, 
i 
-- firucbas cara preenchimento no verso 

• 

MINISTÉRIO DA-FAZENDA 
• r

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 
• 02/2.000 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
- ` Documento de Arrecadação de Receitas Federais , ' 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

I. 03* 020401 /000' 000• 1 

0 DA RF 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

sk 0566 

06 NUMERO DE REFERÊNCIA 
• MOTELEFONE 

Apoc n2 1,70097 — 6534276 

DiseGim adxvizERA MUNI= 
06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

• Veja no verso 

• instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

* 233,45 
06 VALOR DA MULTA 

a+ 

• 

• ATENÇÃO - 
• 

ea d 0 o recolhimento de tributos e contribuições 

i
rados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

iFferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione ease 
re tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
;alentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / oU 
ENCARGOS DL -1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 
sk 213,45 

ii AUTENT1CAÇÃO eANCARIA (Soment• nest' •2. vials) 

BB 00460225 28022000 1 21.3,45RW.2538 

i/AMOSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORÈS, 64 - BAURU - SP • C.G.C. 44.990.130U000143 ER COD. 15080 

• 
• 
• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23'1 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0972/1998, entre as partes CLELIA REGINA 
OLIVEIRA GUIMARÃES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

Às 12:10 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Berardo Gomes, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes A. fl. 29 para transacionar. 

I 
• 
• 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 20620,69 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, qiie sobre o valor do acordo, R$ 3093,10 se re fere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as Partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
37985,67 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
R$ 6111,67 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, R$ 550,58 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando 
assim, a integralidade da importância paga a titulo de transação a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70°A sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



O 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 107,00 e deverão .ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
• atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
• execução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 

do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
• base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 

execução correspondente, na fon-da -do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

• 
• 
• 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 

• quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
• Encerrou-se às 12:26 horas. Nada mais. 
• 
• 

• 

• 
e 
• 
e 
e 
• 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente   Patrono 

Executado  Patrono 
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• DARF 
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02 PERIODO DE 1PURA0,0 

03 milmmo DO CET OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CCDIO0 DA RECEITA 1505 

05 ROMERO DE RICIMMhilth SIER/000972/1.998 lipproaxgross 

ilk DESENVOLVIMENTO DE MT 
%MAT 

• 

• 

06 DATA DR VENC1MUTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$107,00 

08 VALOR DA MULTA 

• 
, 

ATENCAO 
0 

41/ 

• 
MO recolhimento &tribute's e contribuivks administradospela 
srikda Receita Federal asjo valor total seja inferior *RS moo. 
ue tal situavio, adicione esse valor ao tributo/contribuiglo de 

go de perlado subsequentes, •Uque o total seja igual ou 
IRS lop°. 

Ill' .... 

09 VALOR DOS JUROR I/00 
ZNORROON DL — 1.025/69 

10 VAIAMI TOM R$107,00 

ll. AINISMICAÇA0 DANCARIA(liamente nas I • 26 vias) 

107,001T12558 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 
e 
• 
• 

• 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 3355/1997, entre as 
partes BENEDITA DE FÁTIMA BRANDÃO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:32 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. 

Ausente a exequente, presente o cônjuge JORGE LUIZ DOS SANTOS, que 
noticia o óbito daexequente. 

Apresenta certidão de casamento e óbito da exequente e, certidão do INSS que 
comprova, nos termos do art. 1.0 da lei 6858' de 1980, ser o Sr. JORGE LUIZ DOS SANTOS o 
cônjuge supérstite e representante das filhas do casal, ANA PAULA BRANDÃO DOS SANTOS 
e ANA LAURA BRANDÃO DOS SANTOS. 

Providencie a secretari; Elteração na autuação e nos demais registros deste 
processo, substituindo a exequente BENEDITA DE FÁTIMA BRANDÃO pelo Sr. JORGE LUIZ 
DOS SANTOS (representante de ANA PAULA BRANDÃO DOS SANTOS e ANA LAURA 
BRAN:I:AO DOS SANTOS). 

Presente o Dr. FAB10 PETEN GILL a quem o representante da exequente falecida 
estende os poderes anteriormente outorgados por esta, bem assim aos demais advogados pela de 
cujus constituídos. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará ao representante da exeqüente a importância liquida de R$ 
13256,87 até o dia 28/02/2000, da seguinte forma: R$ 6628,43 em nome do Sr. JORGE LUIZ 
DOS SANTOS e, os restantes R$ 6628,44 ern conta judicial à disposição do juizo, que de acordo 
tom o parágrafo primeiro do art. 1.0 da lei 6858/80 serão desmembradas pelo juizo em contas 
poupanças em nome das filhas da de cujus. Recebida a importância ora pactuada, sera dado por 
quitado as parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de 
emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo em relação a parte 
disponível a ser depositdo em orne do Sr. JORGE PAZ DOS SANTOS será efetnado através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1590,82 se refere a honorários 
advocaticios. 



• 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1677,36 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 890,14 refere-se a 
reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 2026,66 refere-se a 
diferenças de FGTS estando assim a salvo .das contribuições previdencifirias, dada a sua nat_urel-a-
indenizat6ria. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

- - 
Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 

até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal., e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovaçap sio recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral .cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 12:01 horas. Nada mais. 

• JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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08 VALOR DA MULTA 
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F CO MINISTÉRIO DAPREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

1 INS11TUTO NACIONAL DO SEGURO SOC9AL - INSS 
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( ER JUDICIÁRIO 

1TIÇA DO TRABALHO 
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
RETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

O 
41/ ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Elan°. Juiz do 
;r alho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada 

.: xecuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 
)4 /1997, entre as partes JOSE DOMINGOS DE FRANÇA e COD EMAT - CIA. DE 
IliENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. juiz, apregoadas as 
its. 

Ausente a exequente, presente a cônjuge DULCINÉIA LEMES DE PAULA 
ONÇA, que noticia o óbito do exequente ocorrido em 27/09/1996. 
• Apresenta termo de comproinisso em que foi nomeada inventariante na ação que 
*ita pela primeira vara cível especializada ern família e sucessbes da comarca de Cuiabá sob o 
.401/99. Declarou ainda a existência de dois Mhos menores resultantes do matrimenio mantido 

10 o de cujus. 
Providencie a Secretaria alteraao- na autuação e nos demais registros deste 

liesso, substituindo o exequente JOSÉ DOMINGOS DE FRANÇA por Espólio de JOSÉ 
IDMINGOS DE FRANÇA. 

Presente o Dr. BERARDO GOMES a quem a inventariante confere a; poderes da 
Iiksula ad judicia. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othor. Jair de Barros, corn 
Meres b. fl. 31 para transacionar. 
• 
• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiêmias do dia. 
iip2/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará ao representante da exeqttente a importância liquida de R$ R5,44 até o dia 29/02/2000, da seguinte forma: R$ 1897,72 em nome da Sra. DULCINÉIA 
OvIES DE PAULA FRANÇA, cônjuge, e ir.ventariante e R$ 1897,72 cm conta judicial A 

.416osição do juizo, que de acordo corn a- lei deverá ser colocado a disposição do j.lizo em que 
-411pita a ação de inventário para a conseqüente partilha entre os herdeiros habilitados, 

Recebida a importância ora pactuada, será dado poi quitado as parcelzs que foram 
:, eto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. . 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo em relação a parte 
ilkonivel a ser depositado em nome da Sra. DULCINÉIA LEMES DE PAULA FRANÇA será 
Suado através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. , 

Declaram as partes, que sobre o valor a ser depositado em nome da inventariante 
:379,50 refere-se a honorários aclvocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 354,87 
arem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 454,98 refere-se a 
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reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Custas processuas já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 

até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencitnento, 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natUreza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Oficie-se ao juizo da primeira vara cível especializada em família e sucessões de 
Cuiabá, encaminhando cópia da presente ata. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendênci as, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 1 I :35 horas. Nada 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente 

Executado 

Patrono 

Patrono 

02_51 
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x! • k . MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

g • 
INSVITUTONACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

E 
2 
:, GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS E

F 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 

0 1. 02n4401/0001+0 0

238,84 

5 1 • NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

i SIEX-PROC ni? 7.003/97 .... 653.2276 

r, DULCINRIA umgs DE PAuLA(ESAIO) . 

i 

6 - VALOR DO INSS 

7-

8-

. . - 
2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

. 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO: Évedada autill7:açãodeGPS pars reoolhimentode resets devalorinferiorao estipulado 
em Resolução pubScadapelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá  ser adielonada A 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. , 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
238,84 

12 -AIiTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460079 03032000 239,84M1.2563 

1 Instruptes para preenchimento no verso 

• 
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ti A 

NI.INISTEFil0 DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DCAPURAÇÃO 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 
Ilk 

02/2.000

03.020.401/0001-00

os88 

• NOME / TELEFONE 

t
IEX -ROC BA 7.003/97- 653.2276 

ULCINEIA LEMES DE PAULA (ESPÓLIO) 

• 
e 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NOMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

520,47

AO - ATENÇÃO 
c 
te vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

, scim inistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total

ioeia inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
alor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

ubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

110A S/A INDÚSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORFS, 6-9 • BAURU - SP • C.G.C.44.900.001/000143 130 COD. 15000 

11 
I/ 
41 
ID 
11 
41 
41 
41 
41 
41 
4! 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
11 

00 VALOR DOS JUROS E! OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 So 

10 VALOR TOTAL 

529,47 
11 

BB 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vies) 

00460062 03032000 /520,47Mi2563 

F. 
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• 
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40 
11 
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0261 

=ILIA QUIÀ 

00051/2.000,00 

rissósno 0 vi zao 
LEVAITTX4DITO 

RECLAMANTB JOAQUIM SOARES DA SILVA FILHO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODDIAT 

P.AGUR-gX A : 0 VALOR ARAM AIMNTWADQ"ZORRIFAR91031; t . 
Pal-toque tomtits fill= Ille210XCS dO islocido coo:quanta 
sostDomingos de Fran* quo deverá ser posto juizo 
pelo qua tax:nits a aço do inventatio do citacia 
exequente. 

-7-, 29/02/2000 

213 3155005004 DEP. TOO C REMUN A • PROC' 0.046-9 BB 00460052 01032000 1... 897,72RA12,561 

_ 



.,„.. , 

PODSR-Ififil91010 

keetryirie.D.P.TrovArJ.1.0.1*-23:iitzcao.-
• SECaittAlta.temetisi.iihucti.u.acCINOES - SIBX 

.A.TA. DE AuDmislcrt:i 

Aos VII te do rnês de 'fevereiro do talc .de 2,300, presen e o. 
jai 40 Trbdhe WkLIA.*--6411.-1 -1Eilta_ColtlifitA - RWL110,. ern 

na Scretana inpow.ta:rI .F-1:4040604, title satiweve o•fitifig, para.
relativa aos altos L'ios proëosoS • n.b. 21.25/r999, entre 1S partc • LOURAAL...SEN.E.En. TO: (.; KI3RA. e CODEMAT 04.•-•01 DESENVO_IN. 

• Ro .EST. DE MAIO GROSSO- exectiientee exeçutailk-tesootivanaerite*. • 
• 
e 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

.,.:.,.0:häi-as---f,..terta-'d."atidteAdia 'kit-am (i-e erd.elp (13 11/44Nel.. J Luz. 
.. •:. ._‘_.. . .,............,. ,..._„. .,... ... , . . . , . . , •• . . • .. .., • , -- - . . 

• --aPrvitvgglas- as • P.Oitt!,.* • ifrr (-17t0 lof41. *.itxoigleffte - atotitiiiiriadri it. sew wt) 
... a0olo4o(a)..1.344---Do-1:,-.Iiiria-Cot3ta Daltro,'#!tiente a:exe.c:.r:ada, Ptevnte -sea.

(i Ottilit fair cié- il•arrcys, -colniroderesiti. .83 -pat trRAsnier..ar: .: • • .. „ . .• . _. . .. r. i . ,,... •--., -- ... .. ......-- % 

A, _pticlitk. jas, 4,.. t'''..' Poi -e.ste folio-. incluido. na pautt....diii atiiiii:fici*. . do 
O ------diaili0-2/200M 116inOlcgar;:fie- &sully:b.-3. do-avo'r.do aia not¡cibricis..... . 

. 

O :A e*ec7q.ada parg.tra 'a ex ente a i1ppp4Appia 11441,j. .'40 1.32f. 6$.13;4$ 
• -*V vIiit:-.4W4NOOK, acc,..4iitx..4-:•ittoorranciazift tdm,- ' `.- 'OA* 41E14 .,..,. q.. -do. pal..0. 3.. (414.0 Ynarp.' Objeto da '.ondeiaçk ntste tit e..•. ..i)plo- .0 .4pt,c i -... ._ .-   — 

••• 

• „ . . - - Conyertcionini az na.rtes (1112: o pagatnertio W.f. . . 1.por.dp :;erii .
;:,..... ,4400 4 me..„...... ,....,..,Fij.,..tp,c-,---pe-ko.t.;,p., dpIte._ la_rliatte_.e ao p. ropoo; -. ̀  .-..m..-,-;aukant-o- Jatravé4; 01. . 
'. ordem:00a0.--ifoia#9:14.11(0 dai311,sii - agélleia• central, newt 'capita. • .. 

411 - . . .• • , . , -....- -- - -. - . • . . . .. . • • .- thitiArf.Lrn as • ;,ii.T ttc;.S, que sobre;o valor-03,4*,Ord9:AS.- 1 :s.e.reifere..:3 .,. .. .. . „ .,. . , . . . - -. us.; .... .. , . . .. .. . , ... . fik)"'.7.° - .q:7;. ::-. ivilsn-...i.iL r.3artg.s, sob: as.pertas44 leis qui4-4:1:EvAI-81411,. gookil,  ado.
• 2044- -.;96-• :refOreriityse a dikrtt-was salariais cm. •FGTS e multi rk: 40% RI 2493 
• .: • •re.,4wItie:a.:Fill..exos 'f).(5s CU.. 1 1,1t . SidpriOiS .e11'.1 f4riwt• indeni• - ' g. I - Ir ...1',:•¡.141...-.. .q.. 
0  : ,..„. .-refit'.t‘s-e.--ars rf.11-t-`xt -.silqtrittii.5.-•A-q§0_,Oti"- ç jjti -6---- - v0

. ... -.,..0eVicientiiiri.j.,f, cfacj.a. 4.•.%na natitda., i ,074.* 1 . .). • . . . . . . . 
iilite):01112.1.1L .. XS _N.:Us-gm -To* Gag°, de-inolwipurocnto siopivat'!9.1,; . ,. 

.. , ...... 

..0.11,100 .'.10,044., 4. -eriniti (le, ?O% sobre, o .valor .do acordo. i) ...:.,.ae :I .exect9Eic. . • 
Or4-440.14:'4. 4#.10.•....z...4.a.Y4i..„'..EWN!;.(;:idEt. def,te-..v_alor) da., mitt& 2..tiatidos'os Vali

••6•4iiiiitiiii.Ott&ive6idos. .' ... - 
. . : : ..flogiQl. o o. .-.k..: acirp. a noticiado POas . . para que suit. c. E. 

se 

• 

1 



• 

• . Custas procestmais já fixadas na Ata de- fl.. 575, ..ve dkrierAD ser 
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• . ..._,,_ ..... .. ,.,,,. ..9.'...Pia;Pqtrtç- deverá Tienuticiari-:- ent-atti-Q5 - (-cir-i4o) di tis após c 
... 

0--,,------4;klacistigatior o,,. 3:i r4 v711 eurViiinento da av-iii4a gib peni.ite'- 8.,_ presumir 

• . -• quitada a origa,40, cipc.tar,::_ndo:-se extinta. .a. exe-çkwao, • - - 

•  • :46S.: ta.. intearaJ durapijrnento 49 ae9.09,, rav*M7se.. os autos e 

10 -0711:0100M.14-44.1.;;e1-1ci ta4:i., vkiltaridiçirie..don:CI09- 8-plitaitelibtri4:40: - 

- ti4e144,41;78- . ,...... 

• 

1 • 
I COWIA IttEtW 

Adz AO. TiAbgilh*. • .• • 

Ask • ft efirtmitv 
• . 

I. 

- .t-•-PatrenG  •

- 

• .   PatrOilo 

0 -

• 

4 

• 

• 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

GNOME I TELEFONE 

I X—PROC n2 2.125/99- 653.2276 
IVAL BENEDITO COENGA • 

• 
• 
• 

02 PERIOD° OE APURAÇÃO 
02/2.000 oaC6 

03 NÚMERO DO CPF OU COG 
03.020.401/0001-00 

04 CGDIGO DA RECEITA 
0588 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

os NÚMERO DE REFERENCIA 
06 DATA DE VENCIMENTO • 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

851 , 75 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
;&ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
IT* inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação; adicione esse 
iehlor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
Laubseq0entes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

S/A INDUSTRIA GRAF1CA - RUA A1810FISS. 6.9. EIPASIU -SF - CAC. 44.980.90110001.43 I= COG 16080 

• 

• „ 

• 

411, 

• 

111 

110  

S 
• 
• 
e 
• 

• 
• 
• 
• 
41 
41 
41 
40 
41 
4k 
41 

00 VALOR DOS JUROS E / OU ENCARGOS DL 1.025/69 ok 

10 VALOR TOTAL 
851,75 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Sarnento nas 1'e r vias) 

BB 00460047 03022000 75DC12562 

. . 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISONCqSOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SCIAL - INSS „,,,....., O 4. . . Ittt. 

• 

7 1 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
',•-•-•.... 

03. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

06-COMPETÊNCIA 
• 02/ 26000 

05 - 1DENTIFICADOR 
• 

, . 

tn.eziagutilooca-co 
. 

1041 44 
• 

- 

O! _ NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE /ENDEREÇO 
S rEL , PRttlir " 2 ".1 .25/97•; . .8536 2276 

LO vg--BirantrovcosNaA . ..; 
o, 

“ 
, 

1 

I 
06 - VAliOR DO INSt I

... 
(n-

OB - 

''. 02. VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 09- VALOR DE OUTRAS 

'.., ENTIDADES 
. t .. . 

ATENÇAIarVVettada a utilizaçtio de GPS partrrecolhintento de receita de valor inferior 
ao estiptilallo em fesoluslo publicada pelo INSS.-A recei ta que resul tar valor inferior'
deveriser adicionada li contribuiglo ou importância corresponaentd,ops mars' 
subsequences, atd que o total seja igual ou stiperior ao valor minima fixado. 

-• - 

IO-TM / myLTA B 
IUROS

II - TOTAL 
10244 

• 

. . 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA r ' 

BB 00460064 0303E/000 i 1.02,1411C1.256a 
si Instrugaes para preenchimento no verso 

cNPJ 33.431.i59/000l.04 / CNPJ 45.988.58111X/111-50 



PODER Jurgcilutic 
JUSIM4 00 Titileat)11-10. 
TitmtniaL REGIONAJ. 1: 11;4alIALIK1 DA 23. atcaito 
SECRETARIA Urrm1u:1I, DJ EXECUÇÕES - StX 

ATA DE A:JDIÈNCIA 

4.41 

Aos vir doi:; dias do illêS de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Juiz .do WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBaR.0, em 

ot...ez409.  na SeccetiL a interad.a de Execu9c3 , .-que suirscreve ;iLO final, para 
audiancia. relativa aas ai os dos processos 5446/1997, emue as partes 

LOURIVAL OINGA e CODEMAT - CIA. DE :YESIL.NVOLV. 
DO EST. DE MA'f ,;) GROSSO, exeqiiente e executada, respectivE,Tfle:Y.e. 

As 13-:.; I aoras, E-...berta a audiênch. . foram .de orcieri NIS/1. Juiz, 
, aptegoadtts as l're:sente o(a) exequente acompanhat o de seu(na) 

i..,1)1vogado(a) D(a). IEz:.:ado C Des, ausente a ec utada. Presento u advogido 
Dr. Othon Jair de Br'.: . ooderes à fl. 32 para transacionar. 

A. c das foi esp„feit.-.) raa pants; d•.t at.,..:-ianzfias do 
dia-22/02/2-0()04 para 11.-..irno I pgi-t -çlo dos terrnosdc acordo ora 

A. ex,c da p:....gari a exeqiiente a importánciallgliida dc RS 11199,57 
até o dia 29/02/.2000 oimpo ncia ira pactuada, daré-
eitaitagie. das- parcel E objetO da -con. lenaçiio. heti fisAc extinto 

.7coritraltuittitjOep), ---, • - . . 
Convtim: t)narri as. e-artes clue o pa-, -Atner.to do viiTa será 

efetuado diretarneT:t.: a': paKicno do ..reclamatte ao próprio re:elm tie através 
ordem bancária no F.::: n.::o c a Brasil - aeércia central, nesta capit?!.. 

- Declarr.,.it as piotes, clue sobre o akr do acordo, R$ 2619i 91 se refete 
_ 

DiScri i3li rtos, sob-as penas da lei-, que do 1.-6134. 1.cordado R. 
1423,08 referem-se a c...ifereaw, :salariais em .FGTS e multa de 40%, [UI 4062,10 
refere-se a reflexos salariais ern férias indenizadas •ac•c:sr.i. las de 1/3.. , 
estando assim a pr e\ ;denciitias, dw,-.11. s naturez. 
indenizatária. 

- - :Conv i . DII;ITT1 panes que rio can de iratdirrroluniel:ka c:c presente: 

acordo, incidirá n 70% sobre it) val.1-1- do acordo :xi!: a execuçac.. 
prosseguirá como ,crescida deste .v.:olor da multa, abati valores 
eventualmente receci,ii7i 

FIC011101,; .0 4) lizordo, acima noticiado pel* partels., :)ar! surta os 

seus jurídicos e legt. 



• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 

• Custas processuais 
Deve l-,i4 a er,ecutada, re-collier os honoráriog tontibet. devidamente . . 

atualizadOs em: até On (cinoo) dias após o vencimento .do acrd E.ob pena de 

execução. 
Deer á a e.Keenta.d.a„ ainda, proceder aos recolhimen'Ea. dc (NSS, cota 

do empregado e pati-onal, e do imposto de renda se incidentes ,Sobn: o.acordo, no 

prazo IegaI e comprow-los nos auto, até 6-dia iS-fq-uii44)41O tta at sLqiente ao 

dó 
No ciilculo da contribuição previdenciária deverá s r bservada- a 

natureza e. 'valor de 1::E.tila par...xi-a acima discrimir;ados pelas partes, .‘..xcil.; indo-se da 

base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação propri.a não estão 

sujeitas a sua incidênci a. 
A falta comprova.çà'o do recolhimento previdendkio amnetard a 

C- pceçução.correspordtmw.,  t a forma do que dispiie o art. 114 c.:k. 3onstituição 

- Federal. . 
O eye' e.rtie deveri denunciar, em até .05 .(PitIPP). c114S após o 

.vencimento tto aeon -o "int!gral cumprimento da avença sob pena de s.!, presumir 

4-,..z;.;:larando-se exiinla a exet,ução. 

Após integrai cumprimento do cordo, revisem- se os i.utos e 

certifiqueni-Se E-Tici;42, ojtando-me conclusos para deliberaç 5o. 

$ricerrou--s.z: èz 13failhókas..31/4tad.a m 

Execplente 

Exectitado 

- 

W31...LA.A1\10311,1-IERME CORREIA RUA] ft-{0 

Juiz do T5.9,balho 

Pa' rono 

Patrono 

çy 



O 02CC 
• 
• 

'QUER JUDICIÁRIO 
M.- TICA DO TRABALE Lt 3. 
11,BUNAL REGION,411 1: .3; `.M133.i.d.,}10 DA 23;' abl(tiko. 
TiiRETARIA INTECIIi1.1::1,1 DE. MEICUÇÕES - SUM 

• ATA DE A 31)18NC:A 
I 
• Aos vir b.. :: '.1 ii -; C.i.:A.2. do mês de fe,..ereiro do ano de 201)(:.; presente o 

Arlo. Juiz do Tr: i. .:: ht.) AA/ P:..1_,IAM (31,11 LI-IF. RME CORREIA RI Eti,', ER.0, em 

Arcicio na Sec,-e!-:L :i. Int ra.2.a de Exc-,cu0 :s, que subscre•,,e ::.o !inal, para 

leliência relativu •:i.,;:; aLicls 6os proc.e.isos n.° 5446/1997, entm as partes 

LISURIVAL BEH.: .*; .i' :..) C.):::NGA e CODEMAT - CIA. DE', :)11131.17,NI17OLV. 

WEST. DE MA' ' ) GROSSO, exeqüente e executada, respectivErcien..e. 

• 
,0 Às 1:1::; I :toras, abzrta a audielci..: foram de ordtri :1c; MM. Juiz, 

oregoadas as 1.1:iir:.:. Pr onlz o(a\,, lxeqt..ente acompanhac c de seu(ua) 

Óvogado(a) Dr(a). li Eva:,: ii .) (3,Yries, ausence a c.ectnada. Present i: ;ea ad rogado 

ii. Othon Jair de 1:.3,; r .us.c:lin ;.)ederes ii H. 32 p. ;'a transacionar 

• 
• 

: 
A pedi :': das 1).3:0::.:', foi ee_Fts it:) i-,-;luido -ia paw,: d: at.: i-:-'3n:-...ias do 

a 22/02/2000. ptir2 1;•:.•rtu:ilr..• .I.F.,;11) dos ter F, dc acordo ora not.i,.:iE

A ext:c1. .,..i.la p:..if.LrA a exeqüenle a irmortiincia liquida di: RS 13399,57 

fte o dia 29/02/200') :t.....i::::bida a impo-fincia . ii-a pactuada c.,() en.eqlente dará.. 

fkitaça'o das parch i que. =;)rc.rn objeto do con, enação neste iè..tc• :! .), :lo extinto 

Omtrato de emprei i.: 
• Cony .:1 i. ,..11an ii3 ;:.;:irteS cm,:: o pa. ;'1111(T.t0 do vo lc r di:, a .:ordo será 

lifetuado diretarne-r i 1 il-... pa ler.,c; do reclainarte .: ao próprio e:Lim al .? a.:ravés Litz 

exiem bancária no ! .:;-1,-:,:! c:., B•Tsil- agstl,ncia cen.ral, nesta caoii?!. 

• Decil::r: f: ;:ts pi.rif.,:•:„ cue sobrt ,:i .. -al, ,s• do acordo, 9.1? 21 i''.? q1 se rem. 

ohonordrios advoi::::-
4,1 Discrri in.:v...1, .!.: .; .1.1.cs, sob as :‘,,,.::',-nm.. da ki, que do 1. al 3 :' ; Cordaclo R3. 

0423,08 referem- z. a ,:. ife:rimças. salariais en... KITS e multa de 40r ,, R3 4062,1(:. 

Of fere-se a reflexo r .. ;::t.: saiariar:-. c. ,11 férias ;ndenizada:1 ato•c:gcl.i.as de 1/3.. 

ostando assim a :;a,, .. • ,..iii , .., ,..1.ribuic.:¡,-;i: pt-t2't :, nc;6.rias, da:11. 3 S .L1. nErturezL 

4indenizat61ia. . 

• 
Cony:;::-: . 1:4111111 '3.:: -,-artes TIE' no :sa.!•:r) de inaciimckume 1 .1) co present. 

:
cordo, incidirá ;.1 : :- .d12 ti.I. .: ;(1, ;) sobre ,:, va.! ..)- do acordo :? zu,!: ,i eyecuçiii:. 

rosseguird corm, : :•.1.,iv.t , .:i.r.:-....A.:ida deme valcor da multa, aiDatii.::i 0; valoreE. 

eventualmente rec
Homt.)!,.•::.: ii 1.1::•:31.,-10., acima ...lotica,1.:, peias partes :nr.. ,.1u.t. surta OE. 

.eus jurídicos e le.- ;',.
• 
• 
• 
• 
• 
• 
I .
• 



tualizados 
ac,_ ecução. 
0 Deve; a !..)::¡.:cuta.d.a., ainda, proceder aos recolhimma. ;lc NSS, cota 

to empregado e pa;...onal. e do imposto de rend,i.. se incidentes sob : ti acordo, no 

:-azo legal, e cottipl.: kf ;.1-•imi ao i :3utos, at o dia 15 (quinze) do rn!!ts silt s, i:Li.iente ao 
0

, vencimento. 
• 

. 
No cfixillo da. contribuição previ6enciaria devera :3 n• ,>bservada a 

eatureza e valor 4.:: c:i.da [No.:.r. la acima discri alit o.dos pelas parles, .::-,..3 uirida-se da 

ease de calculo do I ',1 SS aquelas que por forca cia legislação proptia não estão 

Sujeitas a sua incidét wiz]. 

• A falla .... !'. compro\,ação do recolh)...c:ento previderv.:iA..7io a.mrretará a 

execução correspft:Ltni.,:2, no forma de que d;...q,s5e o art. 114 ( ..z c.:onstituição 

tjederal. 

• 0 exi.,... .:: ,rte deverá denunciar. ,..-In até 05 cinco),r  dills após o 

etencimento do act:into. z) inugral cumpr'.rnento cis avença sol) pena de se presumir 

, euitada a obrigar5o. 1:.z:..larsIclo--3e exfinla F.

• 
Após i.' ! Mera! cumprimento revise .r acordo, revis r- se es autos e 

del iberaç ".-.). 

pr Custas acessuais já recolhidas. 
Devera, a execar.ada, recolher os 1--,onorários coma:xi!. 1.::evidamente 

em ate (cinco) dias após o vencimento do acord ) ob pena de 

iocertifiquem-se as voltando-me, concisos para 

En.cerri: o•-s•!.: z3..s 13 :2 F. horas. Ncla M S. 

• 

*Exeqüente 

ae l Executado  Pa ono 

\+.11.1.14.M. Gt_ri RN1f-.1, (C)R REIA R19E.! 
do T--..i.balho 

Pa • 



• . 
, e

-, e, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
g 41) ''1.:;• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
P, 
,A11 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
E MOV 

2 .01
ilP 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 
01020401/0001 —00

633,15 

fah NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

AIIEX.PROC n2 5.446/97- 653.2276 

4hL0URIVAL BENEDITO COENGA
.i.. Illy 

i 1110 
.1

6- VALOR DO INSS 

8 - 

.:',.
410- VENCIMENTO 

jaiso exclusivo INSS) 
--i , 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

i V AG: EvedadaaudzegéodeGPSparatecohmentoderecerladevaiorirderloraoestIpulado 
solurAo publicada polo INSS.A nacetta qua resultarvalorinferior deverá ser addonada A 

tntribuiclo ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
a total se» Igual ou superior ao vator minim° Undo. 

10- ATM/MULTA E JUROS 
633,15 

11 • TOTAL 

140 12 • AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

140 BB 00460065 03032000 633,i5DCi2r. 
5 

l
. la

irrucões cara preenchlmento no verso 

63 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 
• 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 
I+ 02/2.000 

03 hit:NERO DO CPF OU CGC 
4* 03.020.401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA • 0588 

05 NUMERO DE REFERENCIA 
1+  M

r  ONO 5.446/97 - 653.2276 
IVAL BENEDITO MENCA 06 DATA DE VENCIMENTO • 

e 07 
Veja no verso 

ID instruções para preenchimento 

• 

VALOR DO PRINCIPAL 
NO 2.759,41

08 VALOR DA MULTA 
Ilk 

• ATENçÃo 
• 
vi adedo o recolhimento de tributos e contribulOes 

Mistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Oterior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse . 
woo tributo/contribuição de mesmo código de periodos_Bs 
)irqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL- 1.025439 • 

1 0 VALOR TOTAL 
NO 2 .759,41 

il AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1* e 2' vil s) 

00460048 03032000 I/ 2. 759 , 4iDC12563 

,eNDIJSTRIA GRÁFICA • RUA atmonts. 8-0 • BAURU - Se - C.G.C. 44.880.901/0001-13 C=3 COD. 15050 

41 
46 
41 

41 
40 
41 
41 

• 7 



flo 

e 
• 

PODER JUDICLItRifj 
-4.IISTIOADO:TRAAA;f4:111) • 
TRIBUNAL REGIONAL 1:0 11;tril-4.M.43:04)A-234
sErsa1'aRtaiNnxim.1.::ili. 3Zi E/ 1.4‘00:14.tõES 

ATA DE FIUDifF;NC,'..A 

1"!.. 

Aos ,:sir do fries teverei.ru. do and de. 20 A., .r resente o 
AOZ. 49 i i h. W I L.LIAM 1.4.1 REft.M.E. CORR.E.I A T. : 1.3E. IRO, em 

.S.pizre F a aLo final, para 

audiência relatiVa. ii.:r E' :.:i1.1tc:P!. dc s process.: s n." 2188/1997, entre -AS p t es OSMAR 

DE. CARVALHO e C . DE DESENVOLV. li.:ST. DE 

MATO GROSSO, i»;c:t4i.i;-.:ILe e executakh, respecliwunente. 

Às i3: .ioras; -s,.bert.-?.. a auciéneia, foram -de ordem tic MM. Juiz, 
apregoadas as' pal icnte -F1: oxequelte acorn-pan liaiflo de :3eu(1.14) 
):AvogadO(' a)-. Dr(a nes, atr, r; 1;-• a ecutada, Pre.;.:nte EA!. 4dvogado 
Dr, Othon Jair de B; rips. ooderes a 1. 42 pa transaciona;-. 

...A ,pc ci: et f ii t pant?. de u di ./icias do 
dia-22/0-2/24:10%. pa:t.r;! -11,:.,nao I gs dos nos do acd.rdo ora noticiad 

- A ex.,(.:o. ;:..::Ia a €xeqzik imrrottiincia lic da* 1:$ 21145,05 
até -0 dia .9/921.2009: C: a i ropo i.ira paCtuada, e ke qiigtfte 4144 

qu'itaça0—' Oas...pAtcc.:11 co objeto noc..la,00. neste extitito . . 
--ttintrkirrtt-e.mprgrirs,-. •....  • 

• 
t: acra pe 13s partes, par.. (11.-1(! surta os 

S 
• 

Conven -. :;r4:2ni (-Tat; o pai.vimento do 'ator ac.)rtio será 
efetuado„ diretarnemir: ao pa.lond do reclamante t: ;to próprio recl.kono fio -.través de 
ordem bancária r:.o ino):1 C ..! .k.-aSi nesta 

Decl r;:a -r p: ,teN, ctaL. -valor acordo, R 4229/0/ se refere-
6416ftektiries-ittivia . :

........1, . qi1L: de ibaVii'MpTesr-eard- do present

•  acordo, incidirá a rt.! 7.054 acordo a execuçad 

• /yrosseguiri como :3 'L, ec t vaI da tnulta, os valores 

• 
eveninihnerite 

30b da Aci, que do valoi• z Qordado R$ 
12065 40. referen-i-:s-z if*--.1..4.....:ncas salar.e:s mutta d., 409'0, ciferenças _ 
de fOTS; R$ 3710)25 refets-st refleX65 tit'5 reajustes s4tari4is em férias 

indenizadas acrescoeleg ate 1/3, t ' I : t 11s i i salvo !as c iiribuiçÕes 

previdenciárias, did.t 



x7r 

• 
• 

. . 
• Custas ilrtwess i.:;.ais .ji reCtylfrid&s: 

beverá. EA ee. Ji2ia reed .ner os honorários ContábeiE 1..t?; damente 

atualizados pm au!: D (circo) dlas apt.-s o vencimento do ,ac:orcIo 3 o1.3 Pena de 

execução. 
Dever : a ç.a, ainoa. proceder aos recolhimertos INSS, cot: 

do cfnpregAdo e pat -ona'., do mposto de renda e incidentes .sObre t; 

prazo legal, e comp). 1...)s autos, até 15 (quinze).do-mas. st..t-seltierite 

do vencimento. 
• . No c :Li! CI (I. nciária deverá sei i)bl.ervada a 

natureza ,e valor de a.Cima discrimimidos pelas partes, e); '-aindo-se 

base de cálculo do I '.iSf!.; que por fbrç a egislação jy3i4.ri a :113 estdc 

stijeltas a sua incidil:nci a. • 
A previder ári.; a krretará. ;E. 

• eXeçf.:- • corresponds:tilt:J.:, i. forma c.ic Rue-. o .art. 114 ea .!0;151ituiçãc... 

Federal. 
O denunciar, ,en 1 até 05 -(ci o) 17. i a.pkis 

venciiTiento do acc.rsio. 6.• avença sob presumir 

extiwa 
10i/x5..s t: • -al curnprisnrnV:0 do .3cordc, revise:7i- Os E.1.1tOS e 

tertifiquern-se4.5'..Pe.;1;.¡:.,fiCi f:, V Itanoo-me ;...-onclusos para delibirat.gio,.. ... 

:5:40 

. 0.;i1,14:4?....ME CORREIA RII?,IN 

J'. : do Is-Lbatho 

'Exeqtiente . . Pa.trYno 

Executado • _ . Patron() 

fl! 



• 

t: el MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
4.::. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

§ 
1 1 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
e 

1 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/ 2,0n0 
5 - IDENTIFICADOR 

0 3•020.401/0001..00 

429,54 

I - NOME OU RAZÃO SOCIAL I FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC n, 2.788/97- 653.2276 
OSMAR  DE CARVALHO 

6 -VALOR DO INSS 

7-

8-

2 --VENCIMENTO 
_ (Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedada a Wan& de CPS para mcollimenbaclateceitadevatrinferbraoestipulado 
receita que resultar valor Interior deverá ser adicionada a 

nos meses subseqüentes, ate que 
fixado. 

10- ATWMULtA E JUROS 
em Resolução publicada pelo INSS. A 
contribuição ou importâncla correspondente 

E- o total seja igual ou superior ao valor mínimo 11 - TOTAL 

.42 54 
12 - AUTENTICAÇAc1BANCÃRIA e 

7 
it BB 00460066 03032000 429,54DC12563 
e 
g 

i - InÁlnicAps nata nrpprkrilimantn nnvÁrÁn 

3178J21.01 " vrtzif _ 

• 

- 

l'illINISTÉRIO DA FAZENDA 
SE6RETARIA 6A RECEITA FEDERAL 
Doctimentó de Arrecadacio de Receitas Federais 

DARF 
1 NOME / TELEFONE 

SIKX-PROC n2 2.788 / 97- 653.2276 
OSMAR DE CARVALHO . 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
eia inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
alor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
ubseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
IBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AINIORÊS, 6.9 • BAURU - SP • C.G.C. 44 990.901/0001-43 CETI um). soao 

%St:WA 

•••• • 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0588 
os NÚMERO DE REFERÊNCIA 

•O' 

06 OATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.018,78 
08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69

10 VALOR TOTAL 

2.018,78 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460049 03032000 /2,018,7BDC12563 



• 
• 
• 

021-02, 

• 
FADER JUDICIÁRIO 
JMTIÇA DO TRABALHO 
30BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SÓCRETARIA INTEGRADA DE EXECUOES - SIEX 

• ATA DE AUDIÊNCIA 
• 
• Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
*mo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 

Ocretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
es autos dos processos n.° 3355/97, entre as partes ELIZETE REGINA 
lekRRETO MORAES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 

I.ATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

• 
• As 14:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
oregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 

t
' bio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 

nos, com poderes à fl. 89 para transacionar. 

• A p-ddido d-as pattes-foi- ezte feito incluído na pauta de audieneias do 
tia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 17925,93 
Ité o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 

uitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
Ibntrato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
Ofetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
Ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2151,11 se refere 
• honorários advocaticios. 

• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
4849,48 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
6234,62 refere-se a FGTS do pacto laboral, R$ 1493,62 refere-se a reflexos dos 
fbeajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
filas contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

• 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 

*cord°, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
aprosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
'eventualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

eus jurídicos e legais efeitos. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 



0213 

• Custas processuais já recolhidas. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
ledos em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
;ispregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
x.egal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
licimento. 

• No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
ire e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 

cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
ias a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
• do correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
Anento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
tika a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
• Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
Leguem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
O Encerrou-se As 14:32 horas. Nada mais. 
O 
• 
• 
• 
• 
• 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

rente  Patrono 

• 
Allutado  Patrono 

o 
• 

• 
• 
O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



• 

... ., . 
,...: • 
12 'MINISTÉRIO DAPREVIDÊNCIA E ASSISTE NCIA SOCIAL • MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I 
. GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
E 
1 
g 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909
4 - COMPETÊNCIA 

. 0 2 / 2 e 000
5-MENTIFICADOR 

03.020. 401/0001..00 

9 8 7, 8 5 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / 
g 
 SIEX-PROC n2 3:255/97 

2 

FONE / ENDEREÇO 

.0 653-2276 
MORAES 

 6 - VALOR DO INSS 

EL IZETE RIGINA BARRETO 
; 

; 
; 
3 
7t 

7 - 

8 - 

tt 2 - VENCIMENTO ; . (Uso exclusivo INSS) 
i 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:ÉvedadeautizaçAodeGPSpararecotknentodereceltadevalorfrderioreoestipulado 
em ResoluçAo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor interior deverA ser adicionada A 
contribuição ou ImportAncia correspondente nos meses subseq0entes, até que 
o total sale igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS • 

11 - TOTAL 
9 8 7, 8 5 

¡ 12 - AUTENTICAÇA0 pANOARIA 

BB 00460067 03032000 V4 987,85DC12563 
•Y4.-14 1 e 5 

• Instruções para preenchimento no verso

MINIg f ÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

10 DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇA0 

02/2.000 

NOME / TELEFONE 

EX -PROC ni 3.355/97 - 653.2276 
SE REGINA BARRETO MORAES • 

1/0

11/ 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

06 NCIMERO DE REFERENCIA 

03. 020. 401/0001-00 

0588 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
• 

3.174,84 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
.4111dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Ydeja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
Pilralor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
Oubseq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

eBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÈS. 5.5 BAURU BP • C.G.C. 44.50D-901/000143 CEM C613. ism 

• 

• 
• 
• 
• 

3;.

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.026/69 1+ 

10 VALOR TOTAL 

3.174,84
11 AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460050 03032000 174,84E12563 

• 
e 
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IIII 
e JUDICIÁRIO 
clEA DO TRABALHO 
MAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
41PARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
• 

• 
ATA DE AUDIÊNCIA 

• Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
;t Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
• aria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
Cos dos processos n.° 4685/1997, entre as partes ELIZETE REGINA 
AETO MORAES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
111b GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
Ilkadas as partes. Presente o(a) exequente desacompanhado de advogado. 
ete a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 
• Antes do inicio da presente audiência a procuradora da exequente Dra. 

9111, CELESTE PATE MARQUES esteve nessa sala de audiência e na presença 
ecurador da executada ponderou ao juizo que estava convocada a comparecer 
iltra audiência, informando que a sua cliente estava capacitada e autorizada a 
lor ou deixar de aceitar a proposta de acordo que lhe conviesse. 

4,
A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 

:/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 3104,65 

idia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
: Ao das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

to de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
.ilkdo diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
A bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 620,63 se refere a 
...dos advocaticios. 
• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
11445 referem-se a reflexos de diferenças salariais ern FGTS e multa de 40%, R$ 
*79 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
le estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
iiizatória. 

• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
4o, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 

• 

0.21-6 



• 

prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
/' seus jurídicos e legais efeitos. 

• 

• 

I 
• 
• 
• 
• 

• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 62,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre :o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálcillo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente • deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 14:25 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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E . MINISTtRIO DA P R EVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
1 

3. CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03,020.401/0001-00 

1 - NOME OU RATÃO SOCIAL / FONE./ ENDEREÇO 

SIM. PRPC II. 4655/47 '''' 653.2276 
ELIZETE KARA BARRETO MORAES . 

. 

' 

6- VALOR DO INSS 
42,11 

7-

8-
. 

2 - VENCIMENTO •', 
i (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES ' 

? ATENÇÃO:BvedadaautlizaçãotteGPSparatecolhimentodereceitadevalorInfertoraoestipulado 
!, em ResoltOopublicada pelo INSS. A receita que resuttar valor Inferior deverá ser adicionada a 
l' contribulgdo ou ImpdrtAncla correspondente nos meses subseqüentes, até que 1 
v, o total sale Igual ou superior aovalor minim° fixado. 

10• ATM/MULTA E JUROS 
. 

. 11- TOTAL
42 11 

. 

.1 12 - AUTENTICA 0 BANCARIA ; 

BB 00460068 03032000 42,1111C42563 
5 
i 1.1 • 
= Instrucões para preenchimento no verso 
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3-4

W1.5 
ECOZ 
1091 
0091. 

COSI. 
LSbt 
9091 
09E1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

.  .• .. 
41. DARF ! 
• 

DE 02 PERIODO APURAÇÂO 
all. 02/2.000 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 
10. 03. 020.1401/0001-00 

04 cbaco DA RECEITA 
. 0588 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• ribrE / TELEFONE 

—PROC n2 4.685/ 97— 653.2276 
*PETE REINA BARRET° MORAES • 

06 DATA DE VENCIMENTO 

010. 

1110 Veja no verso 

: 

Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

.14 177,37 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

.

ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
àja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
761or ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
libseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 Ilk 

10 VALOR TOTAL 

.0 177,37 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

00460051. 03032000BB /77..37DC1.2563 

. 
TAIRRA SA INDÚSTRIA GRAFICA • RIJA AMASS. 84 • BAURU • SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 CD COD. 15080 

- . o 0,,,,, FM:IDA ' 

1Mli RECICITA maim 
ilk mito cls Arrsoadacgo de Rsositas federal' 

41 DARIO' 
• 

02 DRR±ODO DR ADORAÇÃO 
- 

03 KOMERO DO CP7 OU CGC 
— 

03.474.053/0001-32 

04CODIGO.DARZCICITA k 
, 

1505 
. 

0/1 NOMS/TRUMONN 
117A 

DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
IE6EMAT 
• 
• 

• 

05 WMERO pm RRIERANCIA SIEK/ 04 . 685/1 . 997 

06 DATA Da 'memos° 29/02/2000 

07 VALOR DO PR.1NCIPAL R$62,00 
_ 

08 VALOR DA MULTA. 

• . AR`ENCÂO 
• 

• 

fi vedado o recolhimento de tributos e contribuições adminisiradospels 
*et:iris da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RI 10,00. 
0Airrendo tal all uaçlo, adicione ease valor ao trRiutoicontribuiçio de 

no có i digo period° subsequentes, ¡a que o total seja igual ou 
ifirior a RI 10 po. 

A BB 41460079 

09 VALOR DO 8 J01108 11/00 
1131CADGOS DL - 1.025/89 

10 VALOR TOTAL R$62,00 

11 Arrredneagko BANCtILIA(gemente MS I!' e 2 vias) 

inavaaa .L 9 ear 0.4 -straw 



S 

• 

• 
akPODER JUDICIÁRIO 
NIFJUSTIÇA DO TRABALHO 
OTRMUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
*SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIRNCIA 

• Aos .vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000,-  presente o 
•Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
•Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
*alas autos dos processos n.° 2361/97, entre as partes BENEDITA *JULIANA 
000RREA AMARAL e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. *DO EST. DE 
*MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 
0 
• As 14:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
*apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
*Luiz Otavio Bertolzo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
•Jair de Barros. 

0 
A pedido das partes foi este feito incluído, na pauta de audiências do 

• dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 24038,40 
C

A
o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
• contrato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
e efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
• ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 
• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4807,68 se refere 
• a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sób as penas da lei, que do valor acordado R$ 
• 14984,32 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
• R$ 1790,31 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
• acrescidas de 1/3, R.$ 2637,48 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 
6, 42 3 4 , 4 1 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das 
e contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidira a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 

• prosseguird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



S 
O 
• 
• 
• 
O 
ous juridicos e legais efeitos. 

• 
• 

Custas processuais já recolhidas. 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

Iualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
ecução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 

i empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
azo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
ettureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
*se de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
ikeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
likecução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Oaderal. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

- 

• O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
spncimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 

pitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

• Após o integral ãumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
wrtifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

• Encerrou-se As 14:45 horas. Nada mais. 

• 
• 
• 
• JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
• Juiz do Trabalho 
• 
• 
Oxecglente  Patrono 
o 
:xecutado . . Patrono 

• 
• 
e 
• 
• 
o 
• 
• 
S. 



• 
1. 

• .. 
• 

ki 
41;0 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS I a INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

Y ,i

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

i 
a 

-, 

3 - CODIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
5 

 SIEX 4 31 110C n 1  2.361/97 - 653.2276 
:1 BENEDITA JULIANA CORREA AMARAL e 
.'. 

''. 

1 

 6 - VALOR DO INSS 

453.34 
7 • 

8 - 

k'. 2 - VENCIMENTO 
r:  (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1 ATENÇÃO: Évedada a utkaoão de GPS paia reopihknentode receka de vabrinfericiao estIpulado 
k em Resolução publIcada pet° INSS. A receita que resultar valor Inferior devera ser adicionada A 
-, contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que e 
1 o total solo igual ou superior ao valor minima fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
453,34 

i BB 00460069 03032000 
12 - AUTENTICA AO BANCARIA 

•

1 

453,34DC12563 

I IrtstrursSes nata nreanchImentnnoverno , 

• MINtSTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
:tar ygyeEn, 2.361/97 653.2276

dENEDITA JULIANA CORREA AMARAL • 

e 

o 
Veja no verso 

Instruções para preenchimento 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
11* 

02/2.000 

03.020.401/0001-oo 

41, 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
ott• 

• 0588 

06 DATA IDE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

at, 2.005,20 
og VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
Odministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Apja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
‘ralor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
elbseq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

GIRA S/A INDUSTRIA GRAFICA • RUA AIMORSS. 8.9 SAURU • Sr. C.G.C. 44.990.001/0001-43 CD COD 15080 

• --I 

I. T. ' 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 afjo. 

O VALOR TOTAL 

• 2.005,20 
1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vies) 

BB 00460052 03032000 

.r: 

12. 005 , 20DC12562 

alW soiS 



e 
.1 

• 
• 

e 

• 
• 

PODER JumpAptio • 
_ JustriovrocoMmuuto • 

REGIONAL DO TRABA.L110 DA 23 REGIÃO 
OrrIETARIA:INTE ' GRAD DE'EXECUCOES SLEX . • •`, -r • • •• • 
.1. • 

A'!-A DE AUDIÊNCIA 

tsp 

Aos vinte e do s dias do rnês de fevereiro do ano de 2000, fresente o Exmo. Juiz 
•do --asimille vitumm -outaintif e01111111A. RdiEutO, cm =talky na Secretaria 
Integrada„de•Exec495est_que 21.1113Mtle_kolfirint, p   iv&ao entos (kw processes 
n.° 6572/1997 e 2143/1998, mare as partos ANT011‘10 BATISTA NUNES e CODEMAT - CIA. 

Dxspnroor. DO EST. DE MATO GROSSO, excritIente e executada, respectivamente. „ 
• 

As 1143 bolas, E,..berta a audiência, OTaUI4eorderr,dOMM. .h.tizi apregoadas as 
pgtes,yrosouteo(a) exequênte acompanhado e !revs advogados Dr. Betardo (ornes, precurador 
nos autos 657/1991e Fábio Petengill procurador nog autos 21431119.98, aesente a executada. 

Sett advegadO.Dr.,Othon Ilarros, cc.rri-pOdoreS aft 25 pitatranslid3mg. 
•• • - 

, 

A pedido dos partes li)i este feitt• inCalicio na pauta de audiências do dia 
22/0-2f2000, paratoirtolngitOo dos-term:es do deorcf.rura - - •-• - • • 

executada pag:Ará •a- c:ceqüente a. impottiMeia-liquida de RS. 8262,26 até o did 
29701116001 • • • • 

-foze13.i.rja, a juri.vrtAmiia- ora. pactuada, o(a) Oxocplente. dará el.11490 1as ParPeiOs 
. que fern* objeto da Jonderiaçao no feitos 2143:1998 e 6572/1991 • da 3IEX e Pelo extinto 

contrato dearnireip: . • 
• Conviiicionarn s parte 3 que o pagamento do valor do ad)rdo bx.x4 -efetuado 

elliettarnentessolftptiOtiit  --etlaftrara e  ao-próprio *avés  ordem bancárid no 
Banco do Btasil, atenciacOntfaL.ne*.`ciipitai. 

Declaram as partvs., que sobre o valor do acordo, As .otkon.reere-se. honorários 
adveicaticies .des diat‘i-657V1997 591 ;40: refere-ge a bonorário4Ã advtwaticke dos .aittos 
2l43/1548. — 

Convencionam il!; partes quo. no caso de inadimplernento da prescrito acordo, 
-a-madfraife---745.10--stitri.7.,:er•valpr'-do-apOrtio-t-que-a-pifeenOtte-prOSitotuirei-; -eorne-eStavai 

-TdaTtaW 6 7dritiOttaiitt-i*bitipt. • . . , $•S •••••••• •• •• • .• • • • • • • • ••• j • •• • •••• • 

1 - lOMQ10 RO 0 aC ,  ardo, acima noticiado pelas partes, para que surta os sous jurídicos 
e Innis efeitos. . 

Discriminam,..es partes: sob as. liene.s. da que -do valor acordado R$ 1631,25 
.rderart, ii.i.dffiirr43- s.ialariRs'....4t-1.1.'ç; I'S e, trniti'de 4K141137,158. relt*S.e.'a (7440xos dos 
redjuiteS:saltirkit ern raids indc;nizadas acr.:scidas de. 113 estando assim a salvo das contribuições 
Oraidowiatiá, glidaitt sua nfui a . • 

Custas proceSs.tuii Cleverio rteclhidas pelo executado n Nalor de 3.$ 144,55, 
-refere. nte at process() -6572a997 orti: .sao grbitratas e R$ 12,40 refore-so ao processo 

_ , 

2143/1998, também arbitradas. at a data .te voneimentó dame acordo sob pena de ex ecução. 

- 



••• 

3 

Devera, a executai, recolher QS honorários cOntibeiS•deVidaniente atualizados ern 

146-65 (cinco)ithps o Yéiiaint7TP 46_ '4cor.*:2. 4(?..b 
Dever4 a executada, ainda, proce der aos recothimentos 4c4NEIS, cota do 

e patronal,. c••{10 imposto •dc renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
mproii-los nos antOs, at o dia 15 (qiiinie)-do mês subsequente á do ventinenio. 

. Na cálculé da contribuição preVidencikia devera set observada a natureza e N•alor 

fie ç a pat04- acima discriminados' 'pelas - rairtes, excluindo-se .da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislaçãó prápria.não ma.° sujeitas a sua incidenda. 

laitt •:'10'.;ecifittearitti-lii4 lablitimentit previilettitirit) ntgaretani a execuç'tio 
zorrespon044„41afothadORIA. id"apreieo:art.1.14..da.Constittilçao PeOinoal-. 

.0  eqtinte deverd denunciar, em .at6 05 (cinco) dias ap5s vencimento do 
wad% .0 i tçgiai. cumprimento da avença sob pena de se presumir quilada a obrigação, 
declarando-se extinta a execu*. 

Após o integral cumprimento do word°, revisein-;se os autos e certifiquem-se as 
Pealduias , Yeita0.9-TA éel*U-4(: 1!. Para tlFii!xf.FAP-

Translade-se cópia desta ata nos .Jois processos acima referidos. 
Encerrou-se as 11157 limas. N.adit inds, 

Exeqüente 

Wll ;LIAM- GUILIESIO•fft CORREIA ItMEIRO 
. 'Jiiii do Trabalho 

Patrono  • 

-t' 
.X.e.9atado-  Patron;' 

4.• 

, • . 

't 



o 
e 
o 
• 
• 
• 
• 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU 11AZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX— PRO CSe nest 6572/97 e 2.143/98 

ANTONIO BATISTA NUNES 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

5- IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

2909 

02/2.000 

03.020.401/0001-00 

7. 
439,46 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedada a ufilização de GPS pa:a:ma:he:110de =shade vatrinteriorao estlptdado 
em Resolução publicada pet° INSS. A racettaqub resultaf valor Interior devera ser adiclonada 
contribuIção ou importância correspondente nos mesas subseqüentes, ate que 
o total seja Igual ou superior ao valor mtnlmo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

Instrucães para preenchlmento no verso 
.11.4 

12- AUTENTICA 

BB 00460070 03032000 
A 

439,46Mi2563 



• 
• 
• 

'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
at. 

02/2.000 

03.020.401/0001-00

0588 

IIARIFITC;i2 6.572/97- 653.3376 
*TONIC) BATISTA NUNES pbes PROC nt 2.143/98 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1.342,67 
08 VALOR DA MULTA 

ao. 

; 
W 

ATENÇÃO 

tli vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 33, 

Meja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
•aka lar ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
t Mbseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
214113RA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AIMORES 6.9 • BAURU • SP • C.G.C.44.990.901/0001-43 C=I COO 15060 

• 
• 
• 
• 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025M 10 

10 VALOR TOTAL 

• 1.342,67 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e 2. vies) / 

BB 00460053 03032000 1.342,67Mi2563 

• 



-r - " Cl_n_110-.1.4eLettiesz 

11 
ii/STIC910 DA TAMPA 

CAvTANIA DA RECEITA =mat 
o. Ant° de Arreoadaglo de Reoeitas Federais 

• DARF 
• 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NONERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RRCEITA 1505 

• 
*CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
• CODEMAT 

11 
• 

NOME /TELEFONE 05 NÚMERO DE REFgaNCIA Snx/06.572/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$144,55 

08 VALOR DA MULTA 

• ATENCAO 

ve44- 4o o recolhimento de tributos e contribuiebes administrados pela 
ecr a de R Peeks Federal rujo valor total oeja inferior a R$ 10,00 
corendo tal situacio, adicione tau valor ao tributokontribui0o de 

mesmo código de periodo sublequentee, até que o total seja igual ou 
tperior a RI icipo. 

OS VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.028/69 

10 VALOR Tom R$144, 55 

11 ADTENTICACÃO BANCARIMSOMente DAS l a 41 2° vias) 

B 404)743- i-84352800----- -114 4 , 551X4-269 

• 
• 
• 

40 
*) 
41 
41 
41 
41 
41 
o 
41 
41 
41 
41 
41 
41 



4, 
11 
11 
11 
11 
11 
41 
11 
11 
41 
I/ 
11 
4, 
11 
ID 
11) 
41 
11 
41 
41 
41 
S.

t910 DA WASSNRDA , • 
TARIA DA. RECEITA FEDERAL 

aumento de Arrec4day4o de Receitas rederai 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAVA0 

03 NÚMERO DO cpr OU COC 

04 C6DIO0 DA RECEITA 

03.474.053/0001-32 

1505 

501. WOW /TZLIZVONE 

• CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEV1AT 

05 Wimmao nit porrrxescr.A SIEx/02.143/1.99s 

06 DATA Dx vzscnserro 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$12,40 

OS VALOR DA MULTA 

ATENCÂO 
C 

• 
vedado o recolhimento de tributoo e contribulpiffeli administrados pelt 

ecretaria da Receita Federal cujo vekr total seja inferibr a it$ 10.00-
correodo tal aituscio, adicione ease istor ao tributo/contribulcio de 

maim° c6digo de period° subsequentes, aid qua o total saja lipid ou 
perior a RS 10,00, 

09 VALOR D09 00209 E/00 

ENCARGOS DL 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$12,40 

11 AMTEN1'ICA00 MANCARIA (Somente nas 1' • 2° vlas) 

• 
• 
• 

BB 00460080 13032000 /12,40DC12559 

• 
• 



116DErt, JUDICIÁRIO eJSTIÇA DO TRABALHO 
atIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
WECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 

• ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
Aos.vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano do 2000, presente o 

:xmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 

vercicio na Secretaria Intograda de Execuções, que subscrevo ao final, para 

tA
audiência relativa aos autos dos processos n.° 1307/1997, entre as partes JOSE 

UIZ DE SIQUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
TO GROSSO, exeqüeute e executada, respectivamente. 

• As 12:05 horas, aberta a audiência, foram de ordort do :\;IM. Juiz, 

..pregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado :Dr. 

"dbio Petengill, ausente a e: xec itada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 

sarros, com poderes it fl. 3 1 para transacionar. 
• 
• A pedido das partes foi e.ste feito incluído na pauta • de audiikicias do 
*ia 22/02/2000, para horno!ogação dos termos do acordo ora noti3iados. 

• A executada r.i ..gará a exeqüente a importância liquida de R$ 13015,30 
apté o dia 29/02/2000. Rec,obida a importância ora pactuada, o(a) execittente dart 
eq uitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e polo extinto 
vontrato de emprego. 

• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao pa mono do reclamante e ao próprio reciamante através de 
e prdem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

• 
Declaram as p.mtes, que sobre o •valor do acordo, RS 1561,83 se reFerizt 

a honorários advocaticios, 
• 

. . 
Discriminam, ; li 2artes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 

.1082,46 referem-se a diferoncas salariais em FGTS e multa de 40%, RI 2455,16 
erefere-se a reflexos dos rea tes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 113. 
Oestando assim a salvo rk3 ooritribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
eindenizatória. 
• Convencionam a:; partes que no caso de inadimplemento do presente 
eacordo, incidirá a multa II- 70% sobre o valor do acordo e ;Lue a execti9E•io 
Oprosseguiri como estav3., acrescida deste valor da multa, abatidos 0:3 valores 
•eventualmente recebidos. 
• Homologo o ocoro, acima noiiciado pelas partes, para quo suits. c 
0 seus jurídicos e legais e Fe it ,t:. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
I 



ettlhidas 
Acução. 
• Deverá, a executada, recolher Os honordrios1 contábeis devidamente 

.t9alizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento slo acordo, sob pena de 
Alicução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
leempregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
Alltzo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
I•vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
iOureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
ve de cálculo do INSS aquelas que por força dia legislação própria não estão 
,ritas a sua incidência. 

• A falta de comprovaçã.'o do recolhimento previdenciário acarretará a 
ircução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Foderal. 

• 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vecimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
iiitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
Atifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
• Encerrou-se 6s '.2:12 horas. Nada mais. 
• 
• 
• 
• WII.JLIAM QUILHERME CORREIA RIBEIRO 
• Juiz do Trabalho 

• 

Custas processuais são arbitradas em It.$ 97,13: e deverão ser 
pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 

--

iteqüente  Patrono 

gecutado  Patrono e 
• 
• 

• 

9219 

• 
• 
• 
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• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
S. 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
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1 
i: ••le,r;' 

MINISTÊRIC DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

r •-- 
 GUIA DA PREVIDÈNCIA SOCIAL - GPS 

1 
§ 

i - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909

• 
COMPETÊNCIA 

02/2:000

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001.40 

75 8 ,21 

V 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

A sgx .PROC ns 1.307/97. 653 2276 
A 
g 

30SE.LUIZ DE SIQUEIRA . 4, 
; 
5 
g 

i

5. VALOR DO INSS 

7 - 

8- 

g 2 - VENCIMENTO 
i (Uso exclusivo INSS) 

' 9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

• ATÊNÇÃO:ÊvedadaathizaçãodeGPSpararecolhimentodereceitadevaloriaferioraoesdpulado g em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Interior deverá seradiclonada A 

1 contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seta igual ou superior ao valor minim° lixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS • 

11 -TOTAL 
758 21 

s ' 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARJÁ 
3 
2. BEI 0046007i 03032000 758,21DC12563 
3 i 
i e 
- Instrucões para preenchimento no verso 

• 



• 

'MAN1STERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

bARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

• 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

02/2.000 

.03.020.401/0001-00 

0588 

1 NOME / TELEFONE 

Ulf —PROC nil 1.307/97 — 653.2276 

•O LUIZ DE SIQUEIRA . 

• 
O 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.713,02 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
eia inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
alor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
ubseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

LIBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AIMORÈS, 6-9. BAURU - SP • 0.04. 44.990.901/0051M CD COD. 15060 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 oilo 

10 VALOR TOTAL 

NO 2.713,02 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1` e 2' vias) 

BB 00460054 03032000 2.7 i3,02DC S.2563 

4T610 DA 1148910A. 

TARIA DA RECZEITA 131DIRAI, 
»tci de Arreoada910 de Roaeltas Moderato 

DARF 

02 D2R±ODO D2 AstuRaçÃo 

03 MDUMBO Do Opt OU COO 034:474.053/0001-32 

04 CÓDIGO D4 RICOICITA 1505 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

os NOmsso Ds RDPERiaNC/A . SIEx/01.307/ 1.997 

06 DATA DE VANCIISENTO 

4/ 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

29/02/2000 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

sedado o rec011iim era° de tributos e contribuições adm inistrados pole 
ecretaria is Receitai Federal cujo valor total seja inferior a RR 10,00. 
correndo tal situaçio, adicione esse valor ao tramto/contribu kilo de 
eamo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 

superior a RS 10,00. 

09 VALOR 'DOS JUAN i/OU 
MCADOO! DS — 1.025/69 

R$97,13 

10 VALOR TOTAL R$97,13 

11 ADTIMT/OACAO RADCADIA(Somenta nas 11 a 2 4 .vias) 

BB 00460081 130320041 ,130C2 55,

• 
O 
• 



COIllie it. 0:11.‘in partes quo n.• „aso de inadimplementi , sente acordo. 

Acidird a multa de :'0'.•;) sobye .1 valor ck. a.-. e que a execucâo estava. 

Nrescidd deste valor atmtidos os :1 eventualmente recebido. 

Home o. or.; aeo . o, acima 1.0 .;t e..•;.-10 pelas pur!es, pv:ra gat:. :is sons. uridicos 

elegais efeitos. 

• 

Deelair is parks, que sobe: o -‘ :1,4r do acordo. R$ 2713 135 den a. bcnorários 

vivocaticios. 
T, as panes, sot. iieqas da lei, que do Vat0.1' d.Ctill tu k. R9 913,72 

ferem-se a diferença:. ern FGTS e yr iia de 40%, R$ 906,4f rutere-:; .:: ; ruflocos dos 

*justes salariais ein i wJe 2.adaS acrec i de 1/3 estando assim o sk% :v.: I: a: ntribuições 

fievidenciarias, dada ;;Eiwtoza indeniz.a:C..:.

. ti • 
II0 
O 

,ipER JUDICIÁRIO. 
Iti TWA DO TRABALHO 

C BUNAL REGIONIAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

i RETARIA INTIE(;RADA DE EXECKJUS - SIEX 

• 
• ATA Dh A U DIÊNCIA 

Aos vinte; e dois dias do 111 :3 dc ft.vereiro do ano de 2000, preser Juiz 

il,Trabalho JULIAN) PEDI“) GIRAR.D 1_,O, em exercício na Sect-elm:a Integrada de 

3,51Pcuções, que subscrc:ve ao final, para audiér:Lia relativa aos autos dos pi ocesse is n.c 6210/1997 

448/1997, entre w: partes GUIOMAR F' \RJA ARMAN1 e CODM A .1 CIA. DE 

IIISENVOLV. DO EST.. DE MATO CRC! W). exeqüente e executada, respetivatren,:e. 

• As 1:3:45 ItOras, aberta a audiônc...1, foram de ordem do MM. Juit, apiepadas as 

: es. Presente o(a) r,::quente acompaniladc de seus advogados Dr. BEI:,/) R 'EIOMES, 

itgente a executada. scate s.:14 advogado Dr CAhon Jair de Barros, con , pode -e a 11. 16 E 45, 

-11Pa transacionar. 

: A pcci;.do das, partes foi este .e to incluklo na pauta :I:- au li : nt: as do dia 

2 02/2000, para bon lc i »gacào ,.. os termos i.!4) f-to -I:do ora noticiados. 

A execulada pagorá a execiCente a importância liquida de !IS 1808 ).26 Lie o dia 

•02/2000. 

01 Receb:d;t n :ir;pcil.ância ora pae. . 'Ada, o(a) exegtiente duri. e.;uitai:6*:.. . das parcelas 

cfr foram objeto d;) co .a.,enacito nos feitol P.;:n 0/1997 E 348/1997 da '31 .:)t i -yAc extinto 

. trato
de emprego. 

Conven Imam us partes qi.-.e '::agamento do valor do acord ) sel:a :Ifetuado 

APetamente ao patrcn, , do reclamante e a::: ivi*.prio reclamante através de on: et•I bancária no 

*Inca do Brasil - ag6:11:: 41 c mint I, nesta capita, 

• 

S 

• 

- 

Custa!, rieyerl.) ser executado no vai. r kR.$ 300,00/ 

Ibitradas pelo juizo doi ; pro rata. at a data de vcni;ime it ;d st acordo 

VI% pena de exectwili: 

• Dever tIordrios contábeis devi 0.1 anent uu Ilzados 

eie 05 (cinco) dias ap.:* i) do pena de cxecuçilo. 

• 
• 

• 

02-9 P,

• 



• 

dixeqüente 

• 

executado 
• 

• 

• 
• 

e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 
• 

Deveni 3 ".xo tad a, ainda. pre:...eder aos re,.:olhimento:. MSS, cota do 
artpregado e patronal, 2 do irrooto de renda %,e, incidentes sobre o aeo.y.io, n.) piazo legal, e 
Mmprová-los nos autos.. titc!: d ia 15 (quinze') ms subseqiieute ao do izitne I. 

No acid(' da c.o,nribuição previ dcnciária dever 6 ser obsetn,ada a. rtEtircza e valor . 
40 cada partela acima dscrim:nados po!as excluindo-se da base de cilculo. do INSS 
(peas &s.  que por força legisiacão própria ilst.lo sujeitas a sua incidanciii, 

faha do comprovação do r .,dliimento previdenciáric, ..1.,.:arre'.:ata a execução 
rrespondente, na tbrina do que dispõe o art. 1 da Constituição Federal. 

O exeqüente clever(' denuncia %!rn até 05 (eileo) dias .trioimento do 
liordo, o integral cumprimento da avença :,ob pena de .i d ts presumir uilada obrigação. 
Oclarando-se extinta a 

Após o iniogral timpriniento do acordo, revise.m-se Os a..f • cer .iii.luem-se as 
iiondencias, voltando-mc conellISOS para de:iber.i.:Ao. 

Trans! ad.,. 1c. cópia desta ata nos es processos acima reCeridos. 
Encerrou-;.c as L.:51 horas. 'N odo 

it 1! ,1A N PEDRO GIRA.RDEL1,0 
.Hzdo1rabafliu 

Patrono _ 

1.'atrono 



S 
• 
• 

• 
• 

• 

• f• . 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
i 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

1 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

. 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 
03. 020.A01/000100 

1.301,52 

a 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
t - .. 
C,ISIEX00 PROC n2 6.210,/97 ... 653.220§ 

; GUIOMAR FARIA ARMANI . . 

1 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

8-

,. 
,7. 2 - VENCIMENTO 
Ei (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

z 
f 6 ATENÇAO:ÉvedadaautilizaçãodeGPSpararecolimentoderocekadavalorlderioraoestIpulado 
i em Resolução publicada pelo INSS. A remits que resultar valor interior deverá ser adicionada A 
?, contribuição ou importâncla correspondente nos meses subseqüentes, até que 
I o total seja igual ou superior ao valor minimofixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
14'301,52 

i • 12 - AUTENTICAÇA0 BANC 
e . 

. 
i 

BB 00460072 03032000 1.301,52DC12563 . 
3 .. .* 

I! .. InstniMae narn nrwanrhimanin nn unran 



• 
• 
O 

0235 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 
• 
*tali Tie NE n

C 2 6210/97ft 653•.226 
41F lli Om AR FARIA ARMANI 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NOMERO DO CPF OU COG 

140

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

sto 

03. 

02/2.000 

020.401/0001-00 

0588

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
• Veja no verso 

Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
4.00536

410 
o 
'de 

Nit vedado o recolhimento de tributos e contribuicóes 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

teeja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situaodo, adicione esse 
°Aalor ao tributo/contribuição de mesmo código de penados 

4
‘gubseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
0BRA S/A INDOSTRIA GRÁFICA -RUA ANDRES, 8.8 • BAURU • SP • MC, 44.900.901/0001-43 (=3 DOD. 15080 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
-• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 

ATENÇÃO 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL 1.025/69 * 

10 VALOR TOTAL 

4.005136 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2! vias) 

BB 00460055 0032000 //4.005,36DC12563 

• 
9 
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40 4 

40 
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• 
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• 
• _ 
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- 

• 
• 

036 

Si • At.pl 

FAZENDA 

DA RECEITA FEDERAL 
o de Arreoadavio de Reoeitee Federal 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÁO 

03 NÚMERO no cry ou cm 03.474.053/0001-32 

04 aSnsoo nA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONN 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 ROMERO DE sismobrcza S1Ex/000348/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$150,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

ll vcdsdo o recolhimento de tributes e contribuiçOes adminittradospels 
meted* da Receita Federal cujo valor total a* inferior a R$ 10,00. 

iO
coend,o tal situa kno, adicione esse valor so tributoontrlbukto de 
es

rr
mo eildiso de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 

perior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS U/OU 
ENOPAROOS .DL — 1.028/69 

10 VALOR TOTAL R$150,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente AAO 1.".e 2 vies) 

BB 00460082 13032000 150,00DC12559 
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: &Tao DA FASIENDA 

§ACRETARTA DA EtACEITA WrDERAL 
aumento de Arrecadação do Receitas Federals 

• DARF 

02 PERiODO DE Aruniket Ao 

03 ROMERO DO CPF OU COC 03.474.053/0001-32 

04 dunao DA PC/TA 
I. 

1505 
• 

1112,0i NOME/TELErONE 
1P 

OCI.A DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
•CODEMAT 

4 

05 NÚMERO DE REEERtECIA SIEx/06.210/1.997 

06 DATA DR VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIP.AL R$150,00 

08 VALOR DA IdULTA 

0 ATENCAO 
. 

O. 
41 

divedado o recolhimento de tributos e contribuic6es adroknistrados pelt 
Mcretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior liRt..10,00. 

Ootrendo tat gaunt°, adicione esse valor ao tributokontribuicio de 

c mo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual

•  RR 414.11/Ciarl1 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

. 10 VALOR TOTAL R$150,00 

11 Al7TENTICACk0 DANC.ARIA (Somata !MI VI a 2 vias) 

4 QAIMAA ZRA wum 4 OÇSQ 

4, 
41 
411 
41 
I/ 
40 
• 
• 
S 
I 

• 
40 
40 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
40 

3 

• 
• 



d-az 

ADDER JUDICIÁRIO 
tosTIÇA DO TRABALHO 
TIFBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SITCRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
• - 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presgnte o 
4mo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
lirretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 

ts
autos dos processos n.° 0272/99, entre as partes EROTILDES DIAS DA' 

VA e CODEMAT .= CIA. DE DESENVOLV.• DO EST. DE MATO 
OSSO, exeqtiente e executada, respectivamente. 

• As 15:03 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

tregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
_ iz Otávio Bertolzo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
iir de Barros, que juntará procuração em 05 dias. 
S 
Ill A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
Oa 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
411 A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 22449,13 
fie o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
fritacão das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
twntrato de emprego. 

• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
lietuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
¡Vern bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4489,82 se refere 
Phonordrios advocatícios. 
• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
.338,66 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
.004,73 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
it 1/3, R$ 1690,16 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando assim a 
Itivo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 
O Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
0ordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 

r. osseguird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas panes, para que surta os 
epus jurídicos e legais efeitos. 
• 
41 
S 
6 
ii 
0 
S 



O 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

• 
• 
111 

Custas processuais são arbitradas em R$ 30,0 e deverão ser 
eecolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 

execução. 

estual izados 
execução. 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
dado empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
Aiwprazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
wdo vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
Ibnatureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
Obase de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
esujeitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
Oexecução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
• Federal. 
41) O exeqüente deverá detiunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
• vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
e quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

• Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
•  certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 15:10 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

• Exeqiiente  Patrono 
• 

• 
• Executado  Patrono 

• 

S 

I, 
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MINISTÊRI 0 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

'§ 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

S I - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

g. SIEXp. PROC n2 0272/99 - 653,2276 
0!) 

2 EROTILDES DIAS DA SILVA e 
s 

; 

1 

6 - VALOR DO INSS 

883, 2 4 
7 - . 

8. 

2 
2 - VENCIMENTO 

8 (Uso exclusivo INSS) 
i 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

..,-
!, ATENÇAO:ÊvedadeaulizagliodeGPSpaiarecolimentodereceltadevalorrCerioraoestpulado 
ig em 13esolugão publicada pelo INSS. A réceila qua t,Flplefvelor inferior deveriser addonada El 

contribulcgo ou Importância correspondente*s meses subseqüentes, ate qua 
I o totals* Igual ou superior aovabr minim° fixado...;;) 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
883,24 

i 12 - AUTENTICAÇA BANCARIA 
5 
1 BB 00460073 03032000 883,24DCi2563 
1% 
5' 

i InstruedAn rum% nrnAntAlrnantn nn var.,' 



• 

1)0 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

r()TIFAWanA 0272/99 — 653.2276 LDES DIAS DA S/LVA . . 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
02/2.000 

03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3.552,48 
08 VALOR DA MULTA 

$* ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

Raja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

rel' lot ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
Aubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
IPRA VA INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AINIORIS, 64 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990,901/0001-43 C=i COD. 150130 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/60 

10 VALOR TOTAL 

• 3.552,48 

jj AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460056 03032000 3. 552,42DC12563 

0 DA TASENDA 

CaNTARIA DA =MTh TRIDERAL 
ommtnto do Arzooadasuto do Rot:Hato, fodorais 

DARF 

02 PER±ODO DI APURArsk 

03)40MERO DO CPI OU COC 
03.474.053/0001-32 

04 CODIO0 Etk ILECZITA • 1505 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEviAT 

os miummo nm REIPERi1CIA4 S1Ex/000272/1.999 

06 DATA DZVINCfl TO 29/02/2000 

0'7 VALOR DO PRINCIPAL R$30,00 

08 VALOR DA 26.1LTA 

ATENCLO 

vetted° o recolhimento de tributoe e eontribuictles administrados petit 
<merit da Receita Federal eijo valor total mkt inferior a R2 10,00. 

comendo tal situacio, adicione ease valor ao trlutok-ontribuictio de 
demo did* de period o subsequentes, at que o total seis, igual 
erior a RS 10,00. 

• 
• 

• 

• 
• 

09 VALOR DOM SOROS 11/017 
ENCARGOS DL — 3-025/69 

10 VALOR TOTAL R$30, 00 

11 AUTIIINTICA.00 BANCARIA(Somonts nag 14 • 2a viaid 

BB 00460094 
i303200. • tODC12559

• 
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ilISDER JUDICIÁRIO 
eSTIÇA DO TRABALHO 
WIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
St CRETARIA INTEGRADA DE EXECUOES - SIEX 
• 

• ATA DE AUDIRNC1A 

• 
• Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 

Como. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 

iperetaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 

fps autos dos processos n.° 3355/97, entre as partes ROSANITA DE CERQUEIRA 

40LASCO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 

4R0SS0, exeqüente e executada, respectivamente. 

• 
• 

As 14:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

6pregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 

$
abio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 

anos, com poderes A. fl. 89 para transacionar. 

• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 

tia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 15457,46 
atté o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
Itontrato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
Cetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
.rdem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1854,95 se refere 

aft honorários advocaticios. 

• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
.1592,89 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
0924,59 refere-se a FGTS do pacto labora!, R$ 852,16 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 

Sias contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

• Convencionam as partes *clue no caso de inadimplemento do presente 
macordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
•wprosseguird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 

'eventualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

. seus jurídicos e legais efeitos. 



3o

• Custas processuais já recolhidas: 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

liizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento, do acordo, sob pena de 
voução. 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
D ompregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
vi3 legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
3 ncimento. 

• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
moreza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
3.. de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
ijiitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
eução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição t 

e ral. 
0 exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

;imento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
u ada a obrigação, declarando-se extinta A. execução. 
• • Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

Afiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
It Encerrou-se As 14:16 horas. Nada mais. 

ea 

• 
• 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

vqüente  Patrono 

• 

,ecutado  Patrono 
411 
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o 
• 
• 
o 
• 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

i 011 a.: :;.. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

I li 

1 
‘w GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

14, 
i 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2 9 0 9 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2,000

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001..00 

al NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

4,SIEX— PRoc n2 3.355/97 653.2276 

diROSAMITA DE CERQUEIRA NOLASCO . 
I W

ill 
1 

6- VALOR DO INSS 
1.194,98 

7 - 

8 - 

! 
i - VENCIMENTO 

s o exclusivo INSS) 
: 9 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

litrENÇÃO:tvedadaaLATIza*AGGPSParareedhimentoderecIenadevalorkierioraocedPoladc 
At‘ n Resducão publicada pelo INSS. A receita que reeultar valor inferlordeverA ser ackionada A 
likntribuIcAo ou importAncia correspondents nos meses subseqüentes, ate que 

dotal sejaigual ou superior ao vabr minim° focado. 

10 - ATWMULTA E JUROS 

11 - TOTAL , 1.194, 
12 - AUTENTICAÇA0 BA CARIA 

• BB 00460074 03032000 i.194,98DC1.2563 
• 

AiEtrucees Dam oreenchlmento no verso 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

-. . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ." 
. • Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇA0 

1+ 02/2.000 

03 NOMERO DO CFF OU CGC 
• 03.020.401/0001.-.00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
vo, 0588 

os NÚMERO DE REFERENCIA 

4 0' Olt TELEFONE 

14: PROC n2 3.355/97 - 653.2276 
ITA DE SERQUEIRA NOLASCO • 

06 DATA DE VENCIMENTO

I. 

41 Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

41 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 2.594,87 
08 VALOR DA MULTA 

1. 

4110 

0 ATENÇÃO 

reach) o recolhimento de tributos e contribuições 
1* trados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

i 

•

erior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
ilio tributo/contribuição de mesmo código de periodos

SDentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 .k

10 VALOR TOTAL 

• 2.594,87 
ii AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente n as 1. e 2. vias) 

BB 00460057 03032000 4.594,87DC12563

DÚSTRIA GRÁFICA • RUA AIMOReS, 6.9. BAURU • SF- C.G.C. 44.990.901/000143 (M) COD. 15080 
Alk 

• 
• 

• 
e 
• 
• 
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• 
MIER JUDICIÁRIO 
1S1PiÇA DO TRABALHO 
tIliJNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
:WARTA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• ATA DE AUDIÊNCIA 
• 
• Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 

(ilb. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Aktaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
)sOutos dos processos n.° 5708/97, entre as partes ROSANITA DE CERQUEIRA 
011PASCO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
I SSO, exeqüente e executada, respectivamente. 
• , 
• As 13:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
igoadas as partes. Presente o(a) exequente desacompanhado de advogado. . 

ulinte a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

• Antes do inicio da presente audiência a procuradora da exequente Dra. 
CliA CELESTE PATE MARQUES esteve nessa sala de audiência e na presença 
)0rocurador da executada ponderou aoluizo que estava convocada a comparecer 

utra audiência, informando que a sua cliente estava capacitada e autorizada a 
, ar ou deixar de aceitar a proposta de acordo que lhe conviesse. 
n1. 

• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
: a. 2/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 173,21 
A dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
iftção das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
) rato de emprego. 
0 Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
miado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
'Am bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 34,60 se refere a 
)0)rdrios advocaticios. 
• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a integralidade do 
tar do acordo referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 
46), estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
.41nizatória. 4 

• Convencionam as partes que no •caso de inadimplemento do presente 
gdo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 

S 
0 
0 
S 
e 
li 
e 
I 

30s 
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como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
Aualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

Aliuridicos e legais efeitos. 
• 
• Custas processuais são isentadas pelo juizo. 
e Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

idizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
Aka°. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
Opregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

41, legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
enc i mento. 

• No calculo da contribuição previdencifiria deverá ser observada a 
-Iva e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
sede cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
*as a sua incidência. 

e A falta de comprovação do ecolhimento previdenciário acarretará a 
ção correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

0 exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

li da a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
n anent° do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
; 
. - . Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
Miquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
• Encerrou-se As 14:08 horas. Nada mais. 
• 
• 
• 
• 
S JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
• Juiz do Trabalho 
• 
• 
zeilente  Patrono 

111 

gutado  Patrono 

e 
o 

S 
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pgpER JUDICIÁRIO 
InTIÇA DO TRABALHO 
TOBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SVRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 

• 
• 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Alm. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Aretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
td. autos dos processos n.° 0366/1999, entre as partes ROSANITA DE 
ZORQUEIRA NOLASCO e CODEIVIAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DO MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 
• 
• As 14:10 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
Ergoacins as partes. Presente o(a) exequente desacompanhado de advogado. 
irente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 
• Antes do inicio da presente audiência a procuradora da exequente Dra. 

*SA CELESTE PATE MARQUES esteve nessa sala de audiência e na presença 
liprocurador da executada ponderou ao juizo que estava convocada a comparecer 

outra audiência, informando que a sua cliente estava capacitada e autorizada a 
vitar ou deixar de aceitar a proposta de acordo que lhe conviesse. 

• A pedido das partes. foi este feito incluído na pauta de audiências do 
A22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 4803,90 A o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 

tação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
;Ilktrato de emprego. 
_ • Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será Akuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

l) em bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 
• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 960,78 se refere a 
Akordrios advocaticios. 
• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que R$ 330,44 refere-se a 
•Ilexos de diferenças salariais em férias acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
lip contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 
• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
toprdo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
vsseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 

ntualmente recebidos. 

• 
• 
• 
• 
• 

I . 

ATA DE AUDIÊNCIA 
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Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
e jurídicos e legais efeitos. 

• Custas processuais arbitradas em R$ 96,00, devendo ser recolhidas no 
Irgo de 15 dias após o vencimento do acordo. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

Ilklizados em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
• :xibução. 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
lAmpregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
nib legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
ldkencimento. 
• No calculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

......ifeza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
Ilk de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

lkitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 

!ecução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Foleral. 

• exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
verimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
gitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

• . 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

cattfiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se as 14:12 horas. Nada mais. 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

- 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Alkeqiiente  Patrono 
• 
• 
Vircutado • Patrono 

O 
• 
o
• 
• 
• 
• 
• 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC 0•0366/99 - 653.2276 
MAMA DE CERQUEIRA NOLASCO 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

03.020.401/0001-00

357,87 
7 - 

8 - 

2 — VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a ublização de GPS pararecolhimento de recekadevelorkledoraoestpulado 
em Resolução pullicada pelo INSS. A receita qua resultarvalor inferior deverAser adldonada 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseq0entes, até que 
o total sela igualou superior ao valor mInirnothcado. 

10- ATWMULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
357,87 

10 
i instruçães para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

Bp 00460075 03032000 357,87M12563 
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• 
•

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 
OLNOME / TELEFONE 

litEX—PROC ne 0366/99- 653.22,76 

ODSAMITA CERQUEIRA NOLASCO 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 02/2,000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03.020.401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0588 
06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
• 
•
• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 
Pvedado o recolhimento de tributos e contribuições 
Oministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total jj AUTEN11CAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1'. 2' vies) 

inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ygor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
Wbseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TOA S/A INDOSTRIA GRÁFICA • RUA Aimonts. 6-9 • BAURU • SP • MD 44.990.901/0001-43 C= COD. 15050 

07 VALOR DO PRINCIPAL 862„65 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1,025/89 ilk 

I 0 VALOR TOTAL 

I. 

BB 00460058 03032000 

862,65 

7862,65DCi2563 

co 
- . 

13 
0 DA russnik • 

, vi,ATAIRIADAItiCiITArsrommr; 
Dir 'Into de Arrecadação de Reailitas Pederai* 

ID : '. DARF 
. , 

02 VirtiODO DX iSKRUO0 

0$ ufametto DO CPI OU CXX 
. 

03.474.053/0001-32 

04 Co5DIGO DA BZCZITA 1505 
• 
el NOSE/TRIXPoNE 

SIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
IrODEMAT 

• 

• 

os temmo Di amtnibm SIEx/000366/1.999 

06 DATA DR VIENCIIMITO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$96,00 

08 want DA MULTA 

• 
ATENCÃO 

411/ 

• 
do 
eedado o recolhimento detributoa e contribuiosei administrados polo -

Weteria da Receita Federal a2jo valor total Iola infa4b* a RA 10,00. 
rendo tel simnel% edicione me valor ao trIbutoltkOiktiluqvio de 

w enrio atidir  de perlado subsequentet, ate que o total italibal ou 
10,00.iorsR

,.._ ta Itik/tAildkR1 I RA 

09 'VALOR DOS SUROS i,' ou 
IIMCARGOS DL — 1.0251/69 

J 

10 VALOR TOTAL R$96,00 

' 13, ADMIliffICAVi0 1111110ÁRIA(floinanta nas l e 2' vias) 

"WO / t' Amu- a — 

rfte: •; 
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PCIPPER JUDICIÁRIO 
:AMA DO TRABAL:RO 
r UNAL REGIONAL DC) TRiEkl,Ei0 DA 233 REGIÃO 
3 RETARIA INTEGR A 03 I:V)AD DE 1 10 ES - MX 

i 

• ATA DE AUDISNC1A 
• 
• Aos vira!: e doi ; cle,:: do mês de revereiro do am de 2000, presen:e 1: 

Eye,. Juiz do Traba:lho IVILL1Arvi GUILHERME CORREIA REIHRO, e;.r. 
elorcicio na Sacra cads. latgrPida de Execuções, que subscreve au inal, par, 
itóiência relativa aos autos cos processo§ n.° 282/1997, entre as partes VALD11:t 
TWIAO DE MAG.A.I. RAP: CO DEMAT - GA. DE DESENVOLVI DO EgT, 
1)0 MATO GROSS 0, ex ,t:'i tien it. o executada, respectivamerr:e. 

• • 

• As 12:40 horas, c-bzrta a audiência, foram de ordem dc NAM.
i iegoadas as paru:s. t'r:!:..,;nt::: o(a) exequente acompanhado de seui .u;.1; 

qiogado(a) Dr(a). 13,era .) C.; :me;, ausente a executada. Pri!.sente seu advogao:-
14 Othon Jair de Ba rim, c.:01 ,x:4.1eres a. fl. 11 para transacionar. 

A pedic'd das p.a.t.:..:? V, este_feito incluído na pauta de au: iências c.c„ 

W 
22/02/2000, para hornolc gni.in dos termos do acordo ora noticiados. 

A exec.lada pa,y,n; .=. a exeqüente a importância liquida de P.$ 663f;,41:: 
at o dia 29/02/20 . Rec!bida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dar: 

ctitação das parce1E-.-3 que "iwz.n-, objeto da condenação neste feito e polo ext mix; 
trato de emprego. ir e

Conven:..onarn as •:ares que o pagamento do valor do acordo ser-..' 
cAtuado diretamemc ao paacro do reclamante e ao próprio reclamante através de 
digem bancária no EfAric-ri co .13:15; ! -- agência cer tral, nesta capital. 
• Declara -a as 1>ziz ta:i, -_-:,!.r.: iobre o valor do acordo, R$ 995,31 se refere :E 

-1pnordrios advouti ; ;as. 
6 convei::!anarn iz; 93.1.7:s que no caso de inadimplemento do presera.:. 
4prdo, incidirá a multa :to li .,9, :.; sobre o valor do acordo e que a execuçk 
ispsseguirá como ntava, crf:Sticia deste valor da multa, abatidos Ds ValorC:S• 

ventualmente re ceb ido 

• Homolo,io o Ír ,:rnio., L2teirna noticiado pelas partes, para que surta c.§ 
is jurídicos e lega •i efitit .1: , 

• Discri riliirir:fi, ,E..z. "y3,-1...,;,,.. -.O1) as penas da lei, que dc valor acordado RE 
405,6.0 referem-se a dor .?.11L:•ii3:: imposta no art. 467 da CLT e :0 34 ,,1:3 

g ere-se a reflexos :1: ; r-e.: . L. s.'.1' .. ...o !a!-iais em fér; as indenizadas acrescidas de 13. 

• 
S 

.f, 

• • 



Custas procc*3.1a siic arbitradas em R$ 148,68, e deverdo ser 
cehidas pela exe::uttacia. H.S. a. data do vencimento deste acordo sob pena 
Editição. 
• Deverá, a exe iada. recolher os honorários contábeis devidamorn.:. 

Aizados em até 05 (oii- c.) das após o vencimento do acordo, sob pena 
alkição. 
• Dever a exeat: Ja, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS„ cot. 

aempregado e pai:•onal, da imposto de renda se incidentes sobre o acordo. ric 
rilto legal, e compravá-lo:: 10 3 31103, El* o dia 15 (quinze) do mês subsNiiento ac 
oeencimento. 
• No cálculo 1:.cqltribuição previdenciária deverá ser observada 

afireza e valor de v.if.la ç lav.clma discrimirmdos pelas par::es, exobindo-se d:: 
all0 de cálculo do INSS que por força da legislação própria não estb: 
eitas a sua incidência. 
io A falta d cow );:ntiação do recolhimento previdencidrio anrretaá 

uçdo corresporKlente. ra forma do que dispõe o art. 1(4 da Constituiçk 

• 0 exec:1mi1e cc\ denunciar, em até 05 (cinco) dias após 
wimento do acordo. L3WO cumprimento da avença sob pena de s?, presc111.1 
lotada a obrigação, . .xtinta a. execução. 

• 
Após intevnl primento do acordo, revisem-se os autos t! 

ltifiquem-se as peit5 .TIC Nio ar16.0-In e conclusos para deliberailc. 
ho-'-as. Nada mais. 

4111 
• 
• 
• 'WILL! Y'( GUILHERME CORREIA RIBERO 
41/ Juiz do T7?..balho 

• 
Akeqüente  Patron° ___ 

Itecutado  Patcono 

e 
O 
• 
• 

• 
• 

e 
• 
• 
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1 41 4  .  
MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

,..1 GUIA DA PREVIDtNCIA SOCIAL - GPS 
g. 
1 
a 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909
4- COMPETÊNCIA 

02/2.000

5- IDENTIFICADOR 

0 3 .094 4.401 /00014-00 .4 • 1 • NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
F, 

i SIEX-PROC n2 282/97 .... 653,2276
! VALDIR 3UL/Xt DE MACALRXES 

1 
. 

r! 

6 - VALOR DO INSS 

7- • 
. 

' 

8 • • 

8 2 - VENCIMENTO 
¡ (Uso exclusivo INSS) . 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

; 
L) ATENÇÃO: tvedadaa utizaçtto OAPS perarecottimento de receltadevabrinferiorao estlpulado 

em Resolução pubic:ads pet° INS.. rekeitaque results, valorInferiordeverli ser adicionada t1 
contribuição ou import/Male ctespondente nos meses subseqüentes, até que 
ototalsejalgual ou superior aovalor Kim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
t 02 

 "12 - AUTENTICAÇAgO C IA 

BB 00460076 03032000 374,92DCi2563 
D 

E 
^ Instruções para preenchimento no verso 

• 



• 

INISTTIO DA FAZENDA 
ECRETA RECEITA FEDERAL 
ocumento de Arrecadação de Receitas Federais 

kRF 

NOME/TE FONE 

AITEX....PRC At 282/970. 653.2276 
TALDIR IXO DE MAGALHXES • 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

111 

02/2.000 31Li 
03.020.401/0001-00 

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 moR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

920,09

11, ATENÇÃO 

vedad o recolhimento de tributos e contribuições 

Fi gidministr,l.os pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
.iseja inferi r a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

alor ao Ibuto/contribtiição de mesmo código de períodos 
ubseq0e tes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

- IUBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA A1MORÈS. 6-9 • BAURU - SP - C.G.C. 44-990.901/0001-43 Fr'?"  COD. 15080 

4 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 ogio 

10 VALOR TOTAL 

920,09 
11 AUTENTICAOÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460059 03032000 /920,09DC12563 

.. •-••••"•• •• 

cAz! 

'I' , '' % °,• 4 0 DA 11241010A., 

914311,1417.4 ruk 1403724 111Pslum 
at,. .h#o ds Arregaddleao Os Dimatas fodsrais 

DARF 

ralltiODO to Apunagin 

03.NOMERO DO CPR OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 atom na Rucrxrk 1505 

01 SOAIR/TRIX,010: 

- CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 iftgao re ammatscu SlEx/000282/1.997 
„ 

06 DATA. DU VINCIMEWTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PREMIUM R$148,68 

08 VALOR DA 18JLTA 
.. . 

AMC/0 , 
• 

vedado o recolhimento de tributos a contribui*, xdmielatradoa pelt 
meted* da Retake Federal COO valor totat relit tuferior ci. RS IODO. 

• cocreride tat shunt°, adicione else valor ao trAutoleontdbuielo de 
mum ofoligo de perfecto subsequent:, ate que o total seta igual ou 
¡Jade? . Rs iopo. 

RR 00448684 i3432061- 

09 VALOR DOI 30908 1C/00 
ENCPAWS cot — 1.025/69 , 

. 

10 VALOR TOTAL R014 8, 68 

11 AOTRIVICIA00 BASOARTA(ifermentai nas 16 a 26 via.) 

An 68DCi2159 

••
••

••
••

 



• 
• 

316 

tIR J.IMICIÁRIp-
CA DO TRABAI:110 

i UNAL REGIONAL DC) TRAEALHO DA 23 REGIÃO' 
; ' RETARIA INTEGRA:OA DE EXECUÇÕES - SIEX 

13 

II ATA DE 1,1:11.)I8NCEA 
• 
• Aos vii:i.e: t: dois dias do ITIL; de fevereiro do ano de 2)I)( presente o 

Allio. Juiz do -:.' ri, I: iE..1. ho WILLIAM GUILHERME CORREIA I Ili E IRO, em 
',cleft), na Seeveta:iia. Int..3grada de Execuções, que subscreve :.o :ma', para 
agiência relativa a.:...5 auto dos processos n.° 6102/1997, entre as j: Iii ; VALDIR 
•I AO DE MACli1.1.1-i.A.F,S. e CODEMAT - OA. DE DESENVOLV. DO EST. 
).MATO GROS!:1C), exqüente e executada, respectivamente. 
• 

O As 13:12 !.loras, aberta a audiência, foram de ordem Jo 'NAM. Juiz, 
ogoadas as par...:s. Presente o(a; exequelte acompanh.aelc de seu(ua) 

Airgado(a) Dr(a.). ii. -;.mirdo G)mes, ai.lente a executada. Presente :;eu advogade 
Tipthon Jair de 13,: rros, 1:::m poderes a A. 31 para transacionar. 

• 
• 

A peclicc. das partes foi esto. foito incluído na pauta de itt.Lciitncias dc. 
i 2/02/2000, pan) h.Dmologaçao dos tcrmos do acordo ora noticiE.dcis. 

A exec'. ,:;da pi...gará a exeqi.12nte a importância liquida do IKS 26600,4f 
ello dia 29/02/20C1'). R..,2c.:::bid.a a impo:-;:ância ora pactuada, o(a) e!teq3..nte dar;.f, 
iração das parcel Es que Foram objeto da condonação neste fe to ::: .:ii.'lo extintc. 
!Prato de emprego 
• Conven:. :IMIll as partes cin.::.. o pagamento .do valer or.. a....ordo serf. 
Atado diretamery,0 ac, pa. ono do reclamante e ao próprio reclama -Ito através dc: 
Am bancária nu E i3r1co c3-::' Brasil- agtireia central, nesta capital. 
• Declaru-n :its piTtos, que so D re o valor do acordo, R$ 52/.1.0 05 se referq. 
Onordrios advoc:o. "::i Ds.. 
• Conv:!:tt ..:onarn as partes que no caso de inadimplemen:o do prescnk doio, incidirá •,, =Ate ;In-; 70% sobre: o val,:-r do acordo e •:...ue a execuçãci 
ceseguird como :;31.aviL. acrescida deqe valor da multa, abatidas ); valor . 
.0tua1mente rec e idos 

• Hom4.)./ ,: ..¡,,o o vi;..ordo, acirm noticiado pelas partes, Da r !. qt.c: surtL c..!. 
ejuridicos e 1,2 . i 12

• 
• Recoil!: 1.: ...:andc., a determinacilo dell. 281 deverá o execundo rec:oher 
estas processimis, (al 12.bitradas I!!-T- :R$ 68,73(e deverão ser r....3.:113idas pel;i: 
loutada até a doia dc m., ..le iraztt.to deste acordo i: r AD pena de exec Li.1;:i:.o. 
• 
• 
• 
• 
• 
ES 
• 
I 



• 

• 
• 

Devera, a executada, recoil-2er os honorários contábeis devidamente 
;alizados em até 05 (cinco) dias ape.,s o vencimento do acordo, sob pena de 

ecução. 
Devera a executada„ ainda., proceder aos recolhimentos do INSS, cota 

azempregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
l p o legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 

vencimento. 
No cálculo da contribui0,3 previdencidria deverá ser observada a 

1tureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
e de cálculo do 114,ISS aquelas que por força da legislação própria não estão 

d eitas
a sua incidência.. 

A falta de comprovação dc recolhimento prevideneidrio a:.:arretard a 
Atecução correspondente, na forma de que dispõe o art. 114 &a, Constituição 
Alderal. 
• 0 exec: ente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
encimento do acordo„ D integral cumpr'mento do avença sob pena (i.e se presumir 
Allkitada a obrigaçilo. ejeclamndo-se extinta a execu0o. 
• Após o integ-al cumprimento do acordo, revisem-s::: es autos e 
Ortifiquem-se as pendências, voltandoliie conclusos para deliberag . 
e Encerrou-se as 13:19 hora!,.. Nada mais. 
• 
• 
• 
* 
0 
O 

l eqüente  Patrono  

10 

Irecutado _ Patrono  
O 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

WILLIAM GUI LAERME CORREIA RIBERO 
Juiz do Trabalho 

316 

e 



3(1-

• 

• 
• 
11 
41 
41 
41 
411 
11 
11 
41 
11 
o 
S 
O

• 
• 

..dr_. \:!..It' l  . 
.... 

E E OP MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

i 
. ., . GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2 909

4 - COMPETÊNCIA 
 02/2,000 

5 - IDENTIFICADOR 
03•020•401/(X)01**00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

¡SIRX.PW3C ne 6.102/97... 653.2276 E
0 

VALDIR YULIXO DR 144MALHXES • 

, 

6- VALOR DO INSS 
2,128,03 

7- 

8 - 

,• 2 -VENCIMENTO 
3 (Uso exclusivo INSS) 
i 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

i ATENÇAD:ÉvactsdaauMizegodeGPSpararecolhenentodemceitadevalorInferloratoestpulado 
i em Resotuedo publicada pelo INSS. A recede que resultar valor Inferior deverá ser adlionada • 
2 contributed° ou Importancla correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
g o total seja lgual ou superiors° valor mlnlmo fbrado. 

10- ATM/MULTA E JUROS .. 

 11 - TOTAL 
2,128,03 

1 
_ _ -v. 

BB 00460077 03032000 
12 - AUTENTICAnA BANCARIA 

2.128,0311Ci2563 
I 5 
I InstrucBes Pare oreenchimento no verso 



mum* f =Mt) tIMrikt..mtvtiA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Aripeedação de Receitas Federais 

DARF 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

02/2.000 

03.020.401/0001-00 

0588 

NOME/TELEFONE 

411IPx-PR00 n2 6.102/97- 653.2276 
4y. JR 'MIX° DE MAGALHARS 

e 
Vela no verso 

instruções para preenchimento 

os NOMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

6.369,91 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

O VW vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
4111dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

eia inferior a R$ 10,00. Ocorrendotalsituação, adicione esse 
lot ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

silObseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
k BRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA ANORBS, 6.9 • BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/000143 CD cdo. ISM 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 110. 

10 VALOR TOTAL 

6.369,91 
11 AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460060 03032000 69,91DC2563 

illintRIO DA PAZICIIDA , •; 410:RaTARTA na RICCRITA MGRAL 
into 6* ArigloacLaglio do Ramatas Iõd.aií 

ii DARF 

H 

• 

"r-,• - 
02 9701±0D0 in Joim.h.gio 

- 
03 mOmmo co CPP OU CGC 

03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RI4C8CITA 1505 

gr. NOLIR/TELZW0311X - 

ILIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
411tODEMAT 

• 

ii 
II

05 SOMRRO DR gumatyczh slsx/06.102/1.997 

06 DATA DE VIRCTMENTO 2T/02/2000 

07 VALOR DO NRIRCIPAL B$68,73 

08 VALOR DA MULTA 

• .A.TENclo . , N 

• ..... . .....„ • y . i t

40 
*dado o recolhimento de !Autos e contribuigGes admintair**Sta 

Itrettriendaodtia IR:rteuitnailloed:adricaliockniejoevnealovratolotra laoseltraluinftbeeicioorraaritt! ,,ttflOde. 

:emo cddl iri de penedo subsequentes. HE que o total seja igual ou 
r 

09 VALOR DOS AMOS 11/011 
RM0hR008 DL - 1.025/69 

. _ 
10 VALOR TOM R$68,73 

31 konirrichat, 8ANCRRIAlgolart• nas l' • 2' vias) 
. 

Mil B $046000 1 Z2008 AR.7A 

• 



31 9 

LODER JUDICIÁRIO . 
WUSTIÇA DO TRABA1110 
ORIBUNAL REGIONAL IX) TRABALHO DA 23a REGIÃO 
41ECRETARIA INTEGRAL:IA DR MEMO 6.:S - SEEK 
• ATA DE AUDIÊNCIA 
• 

It Aos virte: e &is dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
eixttio. Juiz do -.Fr: Who WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secm:xio. Inti3grada Ce Execuçaes, que subscreve .W final, para 
audiência relativa 3.os autos dos processos n.° 01589/1997, entre as partes 
EWALDIR SULIÃO .:).ii MAGALHÃES e CODErVIAT - CIA. DE DESIENVOLV. 
00 EST. DE MATO' GROSSO, exeqiieat, e executada, respectivarleme. 
• . 
• As 13:, . horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
epregoadas as pai :.. s. Presente t)(a'; exequente acompanhadc: de seu(ua) 
odvogado(a) Dr(a). i ral,:ii) Gomes, ausente a executada. Presente seu advogado 

Ór. Othon Jair de II? rms, c:qn poderes a fl. 35 para transacionar. 

• 

:
A pedi!fc das partes foi wte feio irwluido na pauta de auviências do 

ia 22/02/2000, pars lEmolc.ga.clio dos - e-rmos do acordo ora noticiados. 
A exec_ tada :;agarit a exeqüente a importância liquida de lil. 2686,68 

ite o ,dia 29/02/20(1) R.c::: .-bida a importância ora pactuada, ()(a) in:..eqlente dará 
uitação das parcel . i qt,e 7orarn objeto da concleraçao neste feito e polo extinto 
ontrato de empre . 

0 ConvEil . tmtini as parte qu2: o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamerrm AC: pkr.rono do reclamante e ao próprio reclamartte através de 
erdem bancária no I ;moo c. ::; Brasil -- agenci a certral, nesta capitel. 
• DecIan:co as riites, que 301)-'! (1 valor do acordo, R$ 40:3,00 se refere a 
Slonoririos advomi: ia . 
• Converr: on:Eini as parte que no caso de inadimplemerr:n do presente 
Word°, incidirá a lint'fa (1.?. 70% ;Awe o valor do acordo e 7, do a execução 
erosseguirá corno :;3i.:3 1., acresckla deste valor da multa, abatidcs 33 valores 
eventualmente rece:)idos 
• Homal.:.,,::T. c) acordo., 2.c ma noticiado pelas partes, para ..it%e: surta os 
(pus jurídicos e le .
• ** 
• Custas proc:!;suais 5;:io whitnadas em R.$ 57,034 / e duverdo ser 
secolhidas pela .e:,;(.. ..,1:ada :11:.1,1 a dai de •r•encitrento deste acorn; sob pena de 
execuçâo. 

• 
II 
• 
• 
• 
• 
• 
411 



.PE 

• 3c20 

• Devert, a ex.c.,:utada, recolher os I- onorarios contábeis de vidarnero!. 
iptualizados em au!: 05 (ciri.co) dias após o vencimento do acordo., sob pena dfti: 
oxecução. 

• Dever6 a .2:. iitada, ainda.. proceder aos recolhimentos do NSS, cola 
io empregado e pat. -Dual. i! do imposto de renda se incidentes sobre o acordo no 
orazo legal, e COM pr :M/6-10:. nos auto: , at : o dia 15 4:quinze) do mês subs3citiento no 

Go vencimento. 

• 
No cd:eulo d.i contribuição previdencidria deve:-á ser observada ;i. 

atureza e valor de : la pz -cela acima discrin-tirados pelas panes, ex6t;indo-se (14i. : 
ase de calculo do INSS aquelas qtle p'31. força da legislação própria não e!itEio 

irj eitas a sua incidr;nci a. 
A falta :ucoinprovEK:11c do recolhiYítenio previdenciário a arretard a 

litxecução corresponlente. na forma do que dispõe o art. 11A da Cohstituiçgio 
‘rederal. 
• 0 exe.: nte deverá denunciar, ern ate 05 (cinco) dias 24)6; o 
i&encimento do acordo, o integral cumpr'inento da avença sob pena de s. . presumir 
lkuitaila a obriga0zo. ci.z.dar]ndo-se e).tint.a a execução. 
O Após .: irit.4.::12 -al cump.-imento do aDordo, revisem-se os autos 
Stertifiquem-se as pc .:1 LI  I.: i:! s, volt ancio:m e c.oncl u so s para deliberação. 

Encermu-se ;:3.s I 3:09 horas. Nada me.is. 
• 
0 
• 
• WILLIAM (.1 13 II, IT:.7.,ItME CORREIA RIBEIRO 

• Juiz do Trabalho 

• 
'. • 

exeqüente 

0 Executado  Patrono 
• 

PatrDn() 

1:1 

O 
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A 

- • - 

MINISTÉRIO PA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

ek 02/2.000 

/TELEFONE 

21.k...PR0C n2 1.589/97 — 653.2276 

JULIO DE MAGALEXES • 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

03.020.401/0001-00 

0588 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

06 VALOR DA MULTA 

319,73

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
.lor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
tbseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
BA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORSS, 6-9 • BAURU - SP C.G.C. 44.990.901/0001-43 CD COD. 15080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 

319,73 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2. vias) 

BB 0046006i 03032000 /3i9,73DC12563 

581'8810 DA FAZENDA 02 Fladono DE AMMO() 
METARIA-DA _RECICITA. FEDERAL 
r-mento do ArripoAdasulo de RepAitag Federais , 

DARF 
03 NOMERO DO CFF OU COC 

03.474.053/0001-32 

04 COMO DA RECEITA 1505 

I. NOW/TNLEMNE 

:IA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
7.0DEMAT 

05 NiDAERO DE zucrizatisram 
_4 

S/Ex/01.589/1.997 

06 DATA DE VENCTMENTO 29/02/2000 

• 07 VALOR DO PRINCIPAL R$57,03 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

Mad° o recolhimento de tributos e contribuicems administrados pet, 
-'ataria do Retells Federal aijo valor total seja inferior a R$ 101)0.. 
frendo tal situacio, adicione esse valor ao tributokontribuicio de 
mo código de period° Subsequences, atk que o total seja igual ou 
-i•iors RS 101)0. 

09 VALOR DOS MON 6/00 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

• 

10 VALOR TOTAL R$57,0.3 

11. ADTEEFICACÃO RIUICARIMSontsnta nas 1' e 2.4 vias) 

/577g3Da2559-BB 00460088 13032000 

•••• 
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MINISTEHO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTATUV3 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL '• GPS 

1 • NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE! ENDEREÇO 

SIEX-PROCESSO n2 1489/27 7653,2276 
VALDIR JULIO DE MAGALRXES • 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4-COMPETNCM 
02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

03.020.401/0001-00

214,93 
7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:Êvedadaa utizaçãodeGPS pararecolhimento de receitedevalorInteaorao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adIclonada a 
contribuição ou import/Mole correspondente nos meses subseq0entes, até que 
o totals* igual ou superior aovalor minim" fixado. 

Instruites pare preenchimento no verso 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
214,93 

12 - AUTENTICAÇA7CNCARIA 

BB 0046007B 03032000 214,9311Ci2563 


